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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 477, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1387, de 22 de dezembro 
de 2010, que autoriza a Associação Cultural Ondas de Paz a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ribeirão das Neves, 
Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Carnbuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n q  .166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria nQ 1.171, de 24 de noveinbro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n V  -18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.1 83, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de noveinbro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

1 0 - Portaria n" 1.1 85, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Coinunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS ; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no 'município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n q  .327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nQ 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nQ 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Cominitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

3~P~~t~a-&15~.g;!4-d~ma-idP3n-l-1-4.so-sia~ão-d~~iea-Gu1~.~ad~ 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n q 5 7 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria nQ 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 201 1 - Assocíação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nq92,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queíróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AI,; 

38 - Portaria 11-00, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultura1 e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria 11934, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nQ 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 



EM no. 5541201 1 - MC 

Brasília, 1 8 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Ondas de Paz, no Município de Ribeirão 
das Neves, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, nurna demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
inforinações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53710.000593199, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 39, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamerzte por: Paulo Berizardo Silva 



PORTARIA N-387 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53.710.000.593199 
e do PARjECER/MClCON~GT/N" 02 1 1 - 1.0812007, resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Associação Cultural Ondas de Paz, com sede na Avenida 
Costa e Silva, no. 336- Bairro Menezes, no município de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 46' 30"s e longitude em 44" 01' 39"W, utilizando a 
fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Ej 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defdtivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data d m b l i c a ç ã o .  



PORTARIA 



SOL~CITAÇÁO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUÇAO COMUNITARIA 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações, 

9 

( endereço completo) 
de c ~ ~ r d e n a d a s  geográficas (19 ) (i(6). (30 )"S de latitude e (qq). ( 01 )' (39 )"W de 
dongitude, onde pretende instalar o sistema irradiante d e  sua estaçiio (torre e antena). 

Solicita, também, a designaçiio de canal para a prestação da serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comiinitlirin- 

- -- -..------v-- -- 
aproi1ndo pel.3 Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
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Digníssimo delegado do ministério das comunicações do 
Estado de Minas Gerais 

'1 Dr.O Marcelo Caetano de Meio 

A Associação comunitária Ondas da paz vem muito respeitosamente 
reportar o pedido de requerimento de designação do canal para prestação 
de serviços nos termos do artigo 12 do regulamento do serviço de 
radiofusão comunitária. Pede respeitosamente V.S.a requerer a juntada dos 
documentos anexos conforme determinado. 

Pede deferimento. 

ASSOCIAÇAO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

de Janeiro de 2.000. 

..- 
_-- 

PROTOCOLO 
MINISTÉRIO DAS COMUNLCACOES/MC 



Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Att.: Dr. Marcelo Caetano de Melo, DelegadoIMClMG 

Declaro para devidos fins que a Associação Ondas de Paz, não é 
prestadora de qualquer modalidade de serviço de radio difusão, de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como sua diretoria ou associados não tem qualquer tipo de trabalho 
ou contato com sistema de transmissão de radio freqüência. 

AS~OCIAÇAO CULTURAL ONDAS DE PAZ 
CGC - 02.947.799100011 -53 
Av. Costa e Silva, 336 - B. Menezes - Ribeirão das NeveslMG 

r 



ASSOCIAÇÁO CULTURAL ONDAS DA PAZ 
CGC - 02.947.79910001 -53 
Presidente: Ronaldo Ferreira Sena. 

Declaro para devidos fins que todos da diretoria desta 
associação são brasileiros maiores de 21 anos com residência 
fixa a mais de 10 anos na região do bairro Menezes, estão com 
firmes propósitos de cumprir o regulamento do estatuto das 
rádios comunitárias. 

Ronaldo Ferreira Sena. 
Rua Rodrigues Alves, 71 8 - B. Menezes - Rib. Das NevesIMG 

Neide Gloria Corrêa 
Rua Rodrigues Alves, 71 8 - B. Menezes - Rib. Das NevesIMG 

Irani da Conceição Batista 
Av. Costa e Silva, 336 - B. Menezes - Rib. Das Neve 

Heli Batista Corrêa 
Av. Costa e Silva, 336 - B. Menezes - Rib. Das Neve 

Silvanil Bazilio de Lima 
Rua Rodrigues Alves, 71 5 - B. Menezes - Rib. Das NevesIMG 

i 

João Batista 
Av. Costa e Silva, 386 - B. Menezes - Rib. Das NevesIMG 

Por ser verdade firmo a referida declaração. 
! 

das Neves, 11 de Janeiro de 2.000. I 

1 
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Mosbe ao seu novo companheko os perigos que o c e m m  
no mbalho. 

Cada acidente E uma lição que deve ser aprecia&, para 
evitar m i o m  dcsg?açns. 

Tods o acidente tem uma causa que C p r s i so  ser pesqui- 
sada, pnra evitar a sua repetição. 

Se voc8 for acidentado, prpcurc logo o socorro mçdico 
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con- 
corram para o agravamento de sua I d o .  

Se voe8 náo C elchicista. náo se meta a fazer serviços dc 
eletricidade. 

Procure o socorm médico imediato. se v o d  for vftima dc 
um acidenb. amanhã será m d e  &mais. 

As máquinas não nspcilam ninguçm; mas vocE deve n s -  , 
peiiá-Ias. 

Atenda L rccomendaç&s dos Mcmhros da CIPA e dc 
seus mesura e chefes. 

Leia c reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- i 
za c avisos sobn  prevcnçáo de ncidenir~. 

Os anhis. pulseiras. g a v a l u  e mangas comprida não [a- i zcm parte 50 seu uuilormc de (ntuJho. 
hfantenha sempre as guardas pmbtonsdas msquinns rw>s ' 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tiver que consed-Ia ou luhrilicd- 

Ia. 

. . . - 

, e 

, '  . 



. ALTERACOES DE IDENTIDADE 9 
(Com rclaç8o nomc, e$!. civil e data na,%.) 

..................................................................................... I ................................................ ........................... Nome 

............................................................................... I Doc 

..................................................................................... 
....................................................................... 

............................................................................ 
851. Civil 

Nome 

............................................................................... Doc 
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VALIW EM TOW O TBI1RITOR10 NACIONAL 
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MINAS CAI): 



DXCLARO PARA TODOS FIE QUE A MAIS 
DE 10 ANOS I1ESZDO A RUA RODBTGUES 
ALVES N I  n 8  bairro MERESES R I B E Z ~ C I  
DAS NEVES CONPRBMEYB SE2 FIFITJ A 8  '" 
CONPRIIVfENTO DAS NORMAS ESTABELECIDA 
PARA 6 SERVIQBi, DE RAD CÕDII 

n 

p-=-~--ci.~-m..m-~., ..,,.,,, +, 
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DECLKRO PAlL4 TODOS FIM QUE RESIDO A MAIS 
DE 10 ANOS A RUA RODRTGUES ALTES NQ 718 " 

BAIRRO MBNESES RIBEIB$O DA5 METmS @DN31RQ- 
NETO SEB FIEL A 9  CO'IVZ'RIMENrCO DAS NOEIUiSv' 
ESTABELECIDAS PARA O SERVIgB R4D COB 

..$d%d&.-*~-~án~-!1~-~--- - 
EIDE DA GL A CORRETA 



DECLARO PRR! TODOS FIM QUE RESIDO A IOthIS 
DE 10 ANOS A AV, casas E SILVA ~ ~ 3 3 6  
RAIRXO B ~ T E S E S  R I B S Z ~ O  DAS NEVES C O ~ R O I  
METO SER FIE% AO C B W R I M ~ T 9  DAS NORM.AStl 
ESTABBECLDAS PAXA 6 SERVIÇO DE RAD COM 



DRCLARO PARAJ TODOS FIM QUE RESIDO -R MAIS 
10 P.NOi3 A AV. COSTA E SILVA I T Q  336 bairro 
HEIK!3SES R I B E I ~ ~ ~ ~ O  DAS NEVES. CONPBOMETQ 5%R 
FIBS AO CONPRIMENTO DAS BORNIAS ESTABELECIDAS 
PAM O SERVI90 DE RD COM 

mS: BATISTA CORREA 



DECLABO PARA- TODOS FIM SUE RESIDO NAI*; 
DE 20 A AV, COSTA E SILVA No 336 " 
BAIRRO MEl\Tr:,SS ~ 1 ~ ~ 1 ~ 6  DAS F M E  CONPRO- 
Nil3TO 5333 P I E L  AO COT;TPBIPJIET\TTO DAS NOB3TASV' 
ESTABELECIDAS PARA O SERVISO DE R1133 CQN 

PQ~O BATISTA 

1M-==--.nrn-,-.-"--.-.. 

"-7 SERVIÇO ~ i : l 3 i i ~ ~ "  FEDE28L 1 
blinistério :ias Comunicações 

ii 
COrijFERE (';Q$j 9 G;.ijC;ji\,';\t 1 F 



DECLARO PARA TODOS F I M  QUS RBSIDO A MAIS  
DE 10 ANOS A RUA RODRIGUES ALVES Na 715 
BAIHO NENESES BIBEIRAO DAS NEVES CQNPRO- 
METO SER F I E L  AO CONPRINENTO DAS N O ~ A S  
ESTABELECIDAS PARB 0 SZRVISB RAD COM 

SILVANIL BASILIO DE LIMA 



bBS '», 
Si,%. y 

Rubrb.'. 

"A s C O B A M - ASSOCIAÇÃO C O ~ T Á R I A  DO BAIRRO 
k 

Rua Santa catarina, no 55 - B. Menezes - JUSTTNÓPOLIS 

w 
- M.G. 

C.G.C. No 17.580.374/0001 - 26 FONE:638-1306 

VENHO ATRAVES DESTA REGISTRAR O A P O I O  DESTA ASSOCI AÇÃO 

J U N T A M E N T E  COM A COMUNIDADE. 

h @OC iAc& CULTIJRAId OLlViS PAZ 

P A R A  QUE A MESMA VENHA EXECUTAR o S E R V I Ç O  DE RADIO D I  FUSÃO COMU- 

N I T A R I A  EM NOSSA REGIAO, CERTOS DE C O N T A R  COM V O S S A  ATENÇÃO, 

- 

!- -L 17 580 374 /o001 -26 
bsociaqão comunitária do 8- M@n@zet 

~ u a  Santa Citrrlna, 55 

jest\gbp\\r - CEP 33.613-.dto 



LGE3JA 3, DEUS LIBERTA SEU POVO 

AO IIIINISTEBIO DAS COMUNICBÇXO SCRETARIA 
EXEZUTIVB DELEGACIA NO DE MINAS GERAIS " 

VENEiQ MüZ RESPEITOSAMENTE JUNTAMENTE COEI 
TODA C O m I D U D E  DA BSSOCIAÇ~O COPEUNITARLA 
OITDAS DE PAZ,  SFIRlnA'PIIOS E APOIALOS 



RUA SÃo PAULO No 54 - B,, F~ I~EPJEZES - JUSTINDPOLIS 

CGC : NQ 17.580m374/0001-26 I 

R ~ S  DO E$PORTE ARMADOR DA REGIÃO DO D A I  RRO PIENEZES, M A N I  - 
FESTAMOS O NOSSO Apelo  A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ, 

f 1 
1 



gc 4 

ASCOMEP Assosiacáo Com. das Bairros Meneses ~speran* $: 
IP Piedade FIs J T l  

C . B . C .  2 0 . 4 6 2 . 6 6 2 / 0 0 0 1 - O 2  .,"&&$ 
F u n d a d o  em 05-11-85 

Rua 7 n." 47 B - Esperança - Justinópolis - Cep 33950 - Rib. das Neves - M G I 

IP Piedade r IS 
i 

u y  J : I  ... & P - , I 
I / 

b W  5" 
F u n d a d o  em 05-11-85 

das Neves - M G 
I 

AO MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÕES 
SECRE!,TARI.A E x E C r n A  

Delegacia no Estado de Minas Gerais 

Venho mui respeitosamente através desta firmar o nosso apoio 
\ juntamente com toda comunidade ASCOMEP. A que a Associação Cultural 

I Ondas de Paz explore o serviço de Rádio difusão Comunitária, na nossa área 
1 urbana. Firmamos o apoio juntamente com toda a comunidade. 



Aos 12 de janeiro de 1997 comparecerem varias pessoas a AV: Costa e Silva W 336 @ 
Menezes Rib. das Neves MG. E resolveram as mesmas fundar a v - ,.3 ultural ondas de 
paz te& na oportwitiade acianaado c ~ m o  itiretor o S' Ronddu Ferreara Seria Votado pk 
uaanimidâctie. Que em seguida escollieu o Sr S d v d  B a h  de L h a  m o  seu 1" secretário e 
semdo @~cobeu a SI?' Iraoi Conceigk Batista , tambélm foi escolhido como prheko - 
tesoureiro o Si Fteli Batista Cçoeia, cpe logo an scguida f u r m  todos cmpossados pelo S' " 

liresideate . Foi &to coacr era do vo&eçlrnsntc! de todos o objetivo da re~mlão ei'ajmtm-ente 
kmdz  a r?sç.,viaqiio Ctthtrra Ondas de Pax. A yad tem ç m o  objtitiw rajudzr a sai., 
coi~ist~idade seinpi-e qrre ela assili1 ~lecessitar. Trabalhanos com Base zio estamro &s Rhdios 
Comu~1tarias. R~inover cnientcs co~li'ilnitirios at̂ avbs da radiri c o ~ m i t ~ a .  Em. scgaida foi 

~ctcarm ao &.cfa a palavra a vários ~neinbrcs da associaqào culturaí ondas de paz que nada 019 A i 
contrario. Foi diL3 pelo Sr presidente que todos dê ~ 0 1 1 1 ~  acordo davam por h&.& 2 

J Pssoçiaqão Gdtrard h d a s  de P z .  E lugu em seguida apresentaram o estatuto da referida 
associa$& qalr: fcti I i í b  integralmienle pdo S' seçr~t&ri~ dada à palavra a quem qriisesse se 

$4 

: m&ifestan; to& votaram m-emenle pela 3provqiZ~ da refeTido estatuto . E i 'ùlhegte C;' 
p~eside~tf: ~ieti pOr en~eri3a a âssemblkia já que o ubjeti'iri) que: todrts se proptisemn ao m e s m  
f ~ i  te>t;lfmenie aica~~gacbo p";i acfail11aq8o gerat. Nada aa3Js tendo a declarar lavrou a presente ata 
o secretáLrIo, asslcamm o presidente e os dcmals msmbnos da diretoria. 

Rlbeti&s Neves em 1997 

7 

--- Q@ 
.L 

me - PresidPnte f Jo& Batista. j 



2- InformaçiPes do Esf;abta 
/ a ) Consta do Estatuto que " aplica integralmente suas rendas, mt~rsos e eventrral resultado I 
c-peracional na m a n u t q ã o  e desenvolvimento dos objetivos kstituciuna~s no territ6rio 
nacional ". 
( )nao (f ) sim: Artigo no 
b ) Consta do Matuto que a entidade é sem h s  Iuc~ativos e " não distribui resdtados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma fuma ou I 

remanescente a entidade registrada no CNAS ou entidade piibiica, a critério da ùistitiùqão ". 1 

pretexto " . 
( )não ( d )  sim: Artigo no 
c ) Consta da Estattrto que " em caso de dissolu@io 011 extinqão, destina a eventud patrimtinio 

( )não ( ) sim: Artigo no 
d ) Consta do Estatuto ( no caso APAE ) o " Livre ingresso aos que sdicitarem stra -fSlia@o 

t 

como assistidos ". 
( ) não ( ) sim: M g o  no 

3- Identificação dos membros da diretoria. 

4- Estabelecimentol Entidade mmtida 
Nome do Estabelecimento/ entidade mantida I 

01 Nom: 
. Endereço: 

i 02 1 Nome: 
Endereço: 

03 Nome: 
Endereço: 

Caso o número de estabelecimentos orr entidades mitntidas seja siiperior a 3, relacionar em 



'm. 1". Esta associação n%o concede vantagens, remwlieração au encargos sociais, 0x1 
a i,Gbva 

- . >beneGcios sobre qqualqwr f u m  ou titulo. Deve diretona e membros atuarem de forma "3 
voluntária. 
Parágrafo IQ - É i n d & e ~ a d o  o tempo de duragiito dessa Associqão. 

2 
@: t~ Rfbeir Neves MG das 

Parágrafo 2" - A Associâção niio tem h s  Luerativos. 
9.' 

2 ~ 8 ~  - n09' AI%. 2". São prerrogativas as Aswciã@o: 
a ) Promover atividades educacionais e de f'm~80 geral; 
b ) Incentivar comportamentos de participação, organizacjão e solidariedade, criando ou 
estimulando para este 6m, atividades movimentos e organismos: ~ 
c ) Manter convênios eiou se associar a entidades similares para a prestaçâo de s e ~ ç o s :  I 
d ) Divulgar e promover suas atividades atravks da constituição de órgãos de imprensa e rádio 
difixsão; 
e ) Prestar serviços compativeis com sua finalidade, com o fun de arrecadar fundos para 

1 manutenção da sociedade. 

Art. 3". São deveres dos ( as ) associados ( as ): 
a ) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
b ) Comparecer as assembléias convocadas; I 

c ) Votar por ocasião das eleiqões. 
d ) Pagar em dia as mensalidades fixadas pela assembléia geral. 1 

I 

- Art. 4". São direitas dos Associados: 
a ) Votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 

. b ) Gozar dos beneficios oferecidos pela sociedade na forma prevista neste estatuto; 
c ) Recorrer a Assembléia geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

Parágrafo único - Os membros da Associação não respondem, nem subsidiariamente, pelas 1 
obrigações sociais. : 3 

1 

Art. 5". Dos Órgãos constitutivos: 
São órgãos constitutivos da associagão: 

\ 

a ) Assembléia Geral; 
b ) A diretoria; 
c ) O conselho fiscal. 

Art. 6'. A Assembléia geral é o órgão máximo e soberauo da associação. É constituida pêlos 
seus sbcios no gozo de seus direitos. Ela se reunira extraordinariamente quando convocada " 

pelo presidente, pela inaiona simples da h t o r i a ,  0x1 a reqrierimeríto de 20% dos associados 
que especificar80 0s motivos da convscag;ão. 



Ar$. 7". As Asse~i~blkias gerais decidir& por ~mioxiéu dos votos presentes. se~ldu projbidos~ 
votos põi. procwaqão. Funo1Ioriat.a em priaieim convoca@o com a presentp rnmima 
dos assaci%-dos e> cm segmda GOWOC~~&Q,  meia hora após rt p h c i r a  cam qtiafquer 

Art. 8". As Asselnbléizs gerais são de previsão oqarner~tar;ia e de prvstacâo de contas, sendo 
anuais e obrigatórítis. 

9'. As ac;sembi6ias yazis SE?T~~D realizadas mediaxte edital &arto na sede da entidade e 

3 dias. 

Ari. 10". Cornpets a asscrnbllcia geral ; 
ii ) Decidir em ultima e defuaitlva 'insthcia; 
b ) Eleger diretoria; 
c ) Refnrrnulas as estatutos; 

-1 d ) Aprovar o regimento interno que reg~1arnent-a os Mrios setores de atíviúades da associaçào; 
e ) Aprovar o bala190 e as contas do exercicio do ario anterior; 

) f ) Analisar e d e k  o plmejmento de trabalho no período seguinte: 

Ari. 1 I ". Da diretoria: 
A diretoria será composta de 05 membros eleitos pêlos sócios e atuar6 de forma colegiada nas 
decisões, destacarido - entre os membros eleitos, secretariado de 3 d ara encaminhar as 
decisões. 
cc---2__-c 

Art. 12". O secretariado da diretoria sera composto por ?rn pr-esidente, uin tesoureil'o e um 
. seçretixrio geral que dividirão e~fi-e si as taxet:~ e atribuições do secret~~iado de fo~n~st a 

entida.de . 

Art. 13". Compete ao presidente: 
a j Representar a. associagão em jrrízo e fora dete; 

, b ) Convocar e presidir as rewioes da diretoria; 
c ) Convocar e ilzstdar as assembléias gerais; 
d :) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assitrar cheques e docmer'~tus 
contábeis; 
e ) Ch'ganiza~ relatório de ocorrências do ano anterior, apresenta~~do-o à assembléia geral; 
ordinkria obriga'rória de previs6es wçamentarias e prestagões de contas; 
f ) J~~ntamente com o tesomiro &rir e manter contas bancárias. 



' 'i S. Cid.mpete EZQ sec.retií~"&: 
a j Rtf-&@ e~h9ey a &mscr i~g~  ~ $ 2  &a das aras dzs a.'r.sf;:~ribi&as geriils e &as reta 
cliieioria; 
b ) Rcdig i~ a ct7~espmdE~ci,? da lzsst3ciaq2o; 
v ) hiIantsr e ter 3sb gciardxi 9 ~iql l ivo da asscrci~piit?. 

,4fl.. 1.5". Coxapete ao tesrsrnreirn: 

pode~~do f ~ v r  a$icaqks ffnmceii.âs, o~zvlda a. diretoria; 
b ) Ássitta.t- coin o presidente os c1.icqnt.s; 
c ) F.f6t!lar psgancntos a~~ton'zados e mcebisncntos; 
d ) Supenislonar o trababo da tesouraria. e cootabilichde; 
e ) Apresentar ao COTISC~IIO fiscal o i>alanca anual. 1 

Aft. 16". Do cut-lself-lo Fiscal: 

'1 AO comethc. fiscal, que será coinposto pur 3 membros efetivos 1 suplente çcrnpete: 
í~ ) VisW toda docxume~~~a~iio cont5bii fiscdizando-a; 

( 1 b ) Emitir parecer sobre a previsão orçari~enta-ia e sobse o balanço mud; 
c ) Opinar sobre despesas extsaortwlárias. 

P.i.t. 7 . De ~ I ' O C ~ S S O  eleitoral : 
As e 8 ções da diretoria e col~selho fiscal realizar-se-ão de 03 ( três ) erit 03 ( três 1 ar] UQ~- 

chapa compfeta de candidatos, pela assmbleia geral, podendo seus me~~ibros serem reeleitos. 
w 

Af. 18". 
As cteigCics para diretoria serfio eoi-rvoca&~ç pDr edita1 coin a~;icccdência ininimn de 60 dias do 
tkmiiio do n?an.dUto cia diretoria. Nos primeiros 30 dias dcvcira".~ scr registradas na secrc_7tz~a 
c3.a enljrdacfe as cl~apa, C C O I ~ C O I T ~ ~ ~ ~ ~ S .  

, ' Aí?. t9". Pode ser e3eito para qualqx'iei. cargo todo associado yirites com as 01311gaqbes soeiais e 
i sc~ara pelo menos E. f f um ) ano de associaqào. 

ParAgufo íllmizo - -4 't'otaqiio se f s á  na sede da eitidade. 



'-h$. ,2 1 O. Da perda de mandato: . I 

, 'Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em : 
a ) Malversagão ou dilapidagão do patrknônio social; 
b ) Grave vioiagão deste estatuto; 
c ) Abandono de cargo ou ausência não justificada em 3 ( três ) reuniões consecutivas . 

Pd&o único - A perda do mandato será declarada pela assmbl6ia geral, assegurando-se ao 
acusado o amplo direito a defesa. 

Art. 22". A Associação poderá ser dissolvida mediante decisão da assembléia geral convocada 
para este fin, coin a presença da maioria absoluta de seus associados e aprovação de 2/3 dos 
presentes, sendo que seu patrimõnio será destinado para outra entidade beneficente. 

Art. 23". O presente estatuto só poderá ser reformado pôr assembléia geral convocada para 
este &com a aprovação pôr maioria de 2/3 

~EG!_R!!?_O 
AVERBADO 

sob o n?- 892 -a fh ,644 
do : O  ' aos 

Ribeirão das  i\ 



RELAÇÃO DOS MEMBROS DA 
ASSOCIAÇÃO CULT 

- RONALDO FERREIRA SENA (Presidente) 

' jl CPF: 506.773.576.72 
C1 M-3 133.402 - MG 

i 

- JOÃO BATISTA (Vice Presidente) 
CPF: 315.1 17.756.3 ~ P 4 ~ ~ ~ ~ m n a i c ~ . : i . e n ;  en;.,en;en;en;en; _ - ~.-.w=.m..l-ii,i;.iwn- 

sE;<\;i{-y.j .. .... , ;:,:,:$-! L,:, 8 . .  1,) .% !ZC.r+;,C 7 
x-:.-*,RAL 5 

~ i ~ j ~ i & j ~  +..; .-\.i.; :...:ri ;, !/ 
a I ~ ~ M X - E  c;;; - .*r;S ( 2  h <sjp<js]fij~t ... ... . 

- SILVANIL BASÍLIO DE LIMA (1 O Secretário) 
CPF: 662.033.848.87 

B 
1 ' a: .-~-.-"-- ---- I 
. . 

- 'F I DA CONCEIÇAO BATISTA (2' Secretário) 
' LPF: 943.936.566.87 

- NEIDE DA GLÓRIA CORREIA 
C1 M-8 598.934 - MG 

(1 "Tesoureiro) 

- ELI BATISTA CORREIA 
CPF: 940.238.676.97 

(2" Tesoureiro) 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Processo No : 537 10000593/99 [Concorrente) LocalidadeIUF : Ribeirão das Neves/MG 

Entidade : ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 1 

Aviso : 8 Publicação : 1711 2/99 Prazo : 16/01 100 Canal : 200 I 
Distãncia A:B Distãncie A:C 

Aviso 

6,255 Km 2 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 

1 Avenida Costa e Silva - N O 336 - Bairro : Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 
3.Relacéo de concorrentes Id < = 4000 ml: 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

6.A estaplio situa-se em município de Faixa de Fronteira7 

O Sim O ~ ã o  

-=-=~-~..m~w'vrx,~,*~.-."-~ 

SERVICO I3i.:i~l!~rj F E ~ E ~ L  
hiinistério 62% C::yj;,rrica$õeS r"' 1 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. : 1)0/@3E,f?~ c<:)~d ;i (JR~S;[~~J~L 
0 sim O ~ ã o  t 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

O Sim O ~ ã o  

- - - - - - -- 

9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 

j O sim ' O NBO 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Avenida Costa e Silva - N O 336 - Bairro : Menezes - Ribeirão das Neves - MG . I 
1 I 

1 1 .Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seMço? 

0 Sim 0 Não @ lndeterminado 

1Z.Conclusiio geral (parecer técnico): 

( Em relação a primeira análise técnica , o processo não se encontra instruido . A entidade apresentou a planta de 
(arruemento em desacordo com o inciso $do subitem 6.7 da Norma 0 2  198 e não apresentou a declaração do I 
Jrepresentante legal , quanto ao atendimdnjo do dispostq no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1 .I . 1 

Sexta-feira, I de Dezembro de 2WO rptAnáliseTécnicaindMdual Página 1 



-c / 

4.69 ~~~ das 5371000018899 (gi 19S4855 44WD051 NAA Nao ASS. COM. DE RADIODIF. DES, ART. CUL. 8. KATIA RIB. DAS NN.  
N e v d  

RadCom Rei@o 

Disiência 
(km) ilF Local{drrd@ 

5,02 MG f?lbelr$o das 5371 000031 299 6 19S4452 44W0357 NAA Ngo ASSOCIAÇAO DE RADIODIN~O COMUNITARIA DE RIBEIRAO DAS NEVES 
Neves 

L/ 
de Pnrcessos VMnhos em onfem crescente de dtst8iicfa 

Obs.: Para ImPrtmIr assinale PbaW de 1 até 1 

An[so 

Pn>eesso &/me. Laíi'h~áe Longitlilte Staárs GA 3 EntMade 
0,OO MG Ribel+ das 5371000059399 8 1954630 44W0139 EXI Não ASSOCIAÇAO CUL?URAL ONDAS DE PAZ 

Nevag 

das 5371 0000995Q9 6 19S4527 44W0002 NBo ASSOCiAÇAO CULTURAL COMUNEARIA AREIAS DE RADIODIFUSAO 

4,17 MG Wheir das 5371000095999 6 19S434835 44Wü045 M Nilo CRECHECOMUNITARIA CRIANÇA FELE 
,ev$ w 

o das 5371000096599 6 19s4815 44W0008 NAA Nlo ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL ARTISTICA RADIO POTENCIAL FWI 90 

0 das 53710000952Qg 6 195481 7 44W0007 NAA Não ASSQCIA@O COMUNITARIA DE RAOIODIFUSAO DO BAIRRO VILA SANTA BRP 
2 ,--\-a 

4,53 MO Belo Tilwite !j3710000684%8 (u 19~4824 44W0001 ( lw) Sim IGREJA E ESCOLA PBITECOSTAL CRISTO REINA EM N ~ S  

4,64 MO f % ~ i ~ o  das 5371000047300 @ - 
19S4844 #V110027 NAA Não ASSOCIACAO RADIO CON(UNITARA MASTER POP RIII 

~ e v d  



.- 

MINISTERIO DAS C O M ~ ~ ~ C X C O E S  
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODWSÃO 
DEPARTT4M,E?iT0 DE OLTORGA E L I C E N C m O  

---w-*.-~=.ar.~.: .,:,n,B i,ir?,,Ly.i-i-i-i-LII< 

""-3 SER:/i'çg i:r;(-.Fi C .  r- b..,. ,-.> 

[ h!fir~is!$::~ (,;, , :,, i.., :,.r.q,., .- 
DESPACHO CONJUNTO TÉ~ÉCNICO/JIC/I~ ,N .....+,... -. . . . h  :;,:i :*',,.$,C= 8 

, bp,.!:;:". ""C .L:,% c.:v::;3ij ., i...:>: ;'; ., L ;.: !?.,,. .;.: .I r . 'i*, " e +. .:7LzijAk I 
- 

Pmc- n/ 5 8  .31,0 4 040. 5P3 /qP 

.A@ &e conjum r-ca e ju,rícüca concluiu-se que a processo 

[, !INDEFERIDO 

i, j DEPENDENTE 

( )SORTEIO 

, ) -4k'iSO SSR EQbXVOCADO 

i i M I G É N c L ~  POS SELECIONADA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~~ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r: 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM '% 

Processo No: 53710000593199 (Concorrente) LocalidadelUF: Ribeirao das NeveslMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Aviso: 6 Publicaç%o: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 200 

Status ...... : 

1.A Entidade é uma : 

O Fundaçao O Associação Comunitária C) NC~O se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

(:)sim O ~ ã o  
) 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

O sim O ~ ã o  

4. O Estatuto e Atas estão registrados no brgão competente? 

O sim O ~ ã o  

O Estatuto Social (fls 19- 22) e a Ata de Fundação (fls 17) não apresentam registro no Livro "A" do Regsitro de Pessoas 
Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 1 l0 da Lei no 9.6127 

O sim O Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da RepQblica? 

0 sim 0 N%o O Nao se aplica 

7.Manifestações de apoio ti iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com 
raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na 8rea urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

I 
' ) residência. domicílio ou sede nessas áreas. devidamente comprovada? 

O sim O ~ ã o  

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Fantasia da entidade? 

O sim O Não 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

C- sim O ~ ã o  

fls 04 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sbcios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

fls 03 i 
1 I. No de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

O sim O ~ ã o  

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : Mandato: 1 03 anos Validade: 1 12/01/00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ... 

I r I , ,Nacionalid. / Decl. Fiel 
i Emancipação /i ~umprimento : 
5 -. - 1 ....... : i 1  . 

iRonaldo Ferreira Sena 

L . . . .  -- -.-- 
Batista Correa - lj940.238.676-97 J iiTesoureiro 1 . ---- 

... 

13.Conclusão da Análise : 

Realizada a primeira análise jurldica foram observadas as seguintes exig8nlcas a serem atendidas: 

I. Apresentar cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, onde conste dentre os objetivos da Associação a 
execução do Serviço de Rádiodifusão Comunitária; 

2. Apresentar certidão cartorária comprovando o registro da Ata de Fundação e do 
Estatuto Social no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 

3. Apresentar Ata de Eleição dos atuais dirigentes; 

4. Apresentar comprovante de que os SE. Silvanil Basillo de Lima e Hell Batista Correa são brasleiros, natos ou 
naturalizados, maiores de 21 anos ou emancipados; 

i ' \  
5. Apresentar o cartão de cnpj da Associação; 

' Obs. Há divergência entre o quadro diretivo apresentado no Estatuto e o Constituido na Ata de Eleição. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

L& h- &koa. 
Advogado 

Sibela Leandra Portella 

Terça-feira, 19 de Dezembro de 2000 Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE FL~DIODIFUSÃO 

Oficio n." 5 O q Y  /OO/SSR/DOUL-MC 

Brasília,c33. de dezembro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.000593/99, 
objetivando outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves, 
Estado de Minas Gerais, cumpre-nos informar que a referida análise indicou as seguintes 

/ -l PENDÊNCIAS: 
i ' a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do 

- local de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Krn em torno do sistema irradiante, de acordo com 
o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191 de 
06/08/98, publicada no DOU de 07/08/98. 

b) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das 
coordenadas geográficas com precisão de segundos e traçada a circunferência de até 1 (um) Krn de 
raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da 
Norma Complementar 02/98 aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, publicada no DOU de 
07/08/98; 

c) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a 
execução de Serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, 9 I", alínea "a", do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795163, com redação dada pelo 
Decreto 2.108196; b i  

d) encaminhar Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada em conformidade com o disposto no artigo 9", § 2"; inciso 11 da Lei n." 9.612 de 19/02/98, 
publicado no DOU de 20/02/98 e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, incisos 111, TV, V e VIII 
(segunda parte) da Norma Complementar no 02/98; 'CJ/ 

d) apresentar comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a.Ata de 
Constituição e &%a-)da Entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

e) apresentar prova de que os diretores: Srs. Silvanil Basílio de Lima e Heli 
Batista Correa, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 21 anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7, inciso 111 da 
Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria n." 191, de 06/08/98, publicada no DOU de 
07/08/98; 

f) envia cópia do CNPJ da Associação; 
M 



.- 
,'I 

g) Observação: Há divergência entre o quadro diretivo mencionado no Estatuto 
Social da Entidade e o constituído na Ata de Eleição. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 
I 

I 

\\+NTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

,".,n,a ",.**+o---"-'~~ 
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Ilrno Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, no 336 - Bairro Menezes 
33913-290 - Ribeirão das Neves/MG 



EU, RONALDO FERREIRA SENA, brasileiro, solteiro, 
portador da RG M- 3.133.402 SSPIMG e CPF n.* 506.773.576-72, 
Presidente da AssaciaqEio Cultural Ondas de Paz, DECLARO, para 

/ os devidos fins que a cota do terreno onde pretendemos instalar o 
\ Sistema Irradiante de Rad-Com, na Avenida Costa e Silva, n.O 336, 

bairro Menezes, não tem desnível maior que trinta mehos, em relação 
a qualquer ponto da região. 

Ribeirgo das Neves, 15 de Janeiro de 2001 



REGISTRO No 892 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

LIVRO A -3 

CERTIFICO e dou fé que encontra-se registrado neste cartório de Registro Civil das Pessoas 
/ -  i Jurídicas os Estatutos da Associação Cultural Ondas de Paz sob. N." de ordem 892 no livro 

" A-3". 

Ribeirão das Neves, 15 de janeiro de 2.001. 

.O referido é verdade e dou fé. Ribeirão das Neves, 15 de janeiro de 2.001. Eu, Daniele 
Cortez Pereira, Oficial Substituta do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o digitei, 
subscrevi, conferi e assino. 

.- 

I 00330626/0001-661 
CART~RIO DE REGISTROS TITULOS 

DOCUMENTOS CIVIL PESSOAS JUR~DGAS 

TONIO MIGUEL C. NETO 72-A 



Eu, Raimundo Cardoso R i b e i r o ,  po r t ado r  da  Iden t i da -  

de RG 8 .115.564,  dec l a ro  p a r a  o s  f i n s  que s e  f i ze rem n e c e s s á r i o s  

(- r\, que moro há mais de 10  ( d e z )  anos no ~ u n i c i ~ i o  de ~ i b e i r ã o  das  

Nevez, à Rua ~ o i á s  n Q  1713, no Ba i r ro  Menezes, D i s t r i t o  de J u s t i  - 

n ó p o i i s .  

Por s e r  verdade,  da to  e  a s s i n o  a  p r e s e n t e .  

~ i b e i r ã o  das  Neves, 05 de j a n e i r o  de 2001. 

Raimundo Cardoso R ibe i ro  







A t a  da Assembléia Gerai' o r d i n á r i a  da Assaciaç&o Cult;ural Oiicl 
convocada para tratar da ~ l e i ç  '"ao da Direeoria ,  conf orne ZDIT 

- Aos 08 (oito) as do Yes de qanei ro  do ano 2.OQO (aoi 
reuniu-se em Assembl&ia %ral O r d i n a r i a  os associadas  do Associaçáo Cul- 
tural Ondas de l?az,com a f i n a l i d a d e  de e l ege r  a Dire- tor ia  da En-tidaile, 
com mandato f ixado para o .ttrá.tântliao. 2~000/2,003 nos temtos do Estatuto,O 

-- Presideri-te Ronaldo F e r r e i r a  Sena abriu a Sessao às 16: 00 horas  corn. ,z - 
I-ei  tura dó- XDI TAL, ~ u b l i c  ado em O5 (cinco ) de Novembro de 1999, sendo %?i.- 
=:rido por 60  (sessen-ba) d i a s  no H a l l  de entgada da 3éãe S o c i a l  il:~ Fn.t?..tlr.i,-. 
ùe,s &xpÔz que a o  longo desties d i a s  não houve quem s e  manifestassi:  ~ i o  -- 
:i-nterenar pel-a .for~nopão de c h a p a ( ~ )  pa ra  concorrer  a (:~.te pl-eito, o ?.L?-? 
r"orc;ou a continuidade do mesmo pres iden te  com os demais dire.t-ores,n.a con- 
co r renc ia  i s o l a d a  em chapa Única Pres idencia  da EntidadeoO Presiden te 
apresentou nominalmente a composição da chapa &ica,sendO presiden. te  - 
RONBLDO PERREIRA IjEJTA,Bce Exesidente:JOÃO BATISTA,Primoiro Ljer:ret-:$.io: 
iihIlfJLJNDO CARlh3S O 11133 t.l :TI2O, S e w g ~  Secre t&&o I R A E I  COI'JCEI ÇEO BATI2 ?'.A, Pri.- 
1 7 t i i ~ 0  m r ò :  .~x,I BATIS~CA C O W R E = ~ ~ ~  ~e soili-eiro: ~ E I ~ F =  GLL[RL.A 
G0RREIA;o que :foi Ecatado p e l a  hssembléia Ger,iL.tendo no meano a t o  dia- 
pensado o Pres idente  de promover e l e i ç ã o  a t r avés  do v o t o  s e c r o - t o , ~  que 
f o i  ovaci.ona40, f icarrldo e l e i t a  a nova D i r e t o r i a  por  a c l ~ n a . ~ ~ o  ~ m ~ y i i ~ e  (Ir? 

0, .pr'eseiitestsendo imediatamente empossada p m a  o exe rc fc lo  das f w ç õ e s ,  s 
: 

-. !:Ue s e  r e f e r e  o Esta-tuto. em vigência& 0 Presidente,  col.j.cItou cont;i~iuci- 
dade dos traballroo , abrindo uma nova pauta  de discussao ;. mc-zr',r;^rn do 1':BI- 
TAL DE: COI\TVOCAL'lfO,o que f o i  aprovado por  todos,sendo .a cliscuse%o re1-a.-bj.- 
v% a~xteração  do e s t a t u t o  que o' omisso rio Art igo 2Q ao Objetivo dn En- 
t ldade,  a que Picou aprovado* Abrindo as discussões,  a ~s::eml~:i&ia. Orrrgo 

r - 
Sobe r'uio da Gn%iii.<ic ; a2rovou a in-0 do ~ARAG:L?$O PIITY,UiB'S e ~t!Tx- 
G0L..2%4 ~DJ.J.I a 3egUil.i %e redação :-A Entidade te& dent re  olx-tras finalldafie 9, 
a execusção do se rv iço  de Radiodifusão camunitásia,nos terruos do ArtS-co 
15  $ I.@ ,Alinen "a" do Decreto 52.795/63 com redação do k c r e t o  2.108/96, 
-0 Pres idente ,  s o l i c i  bou da Assembl6ia a p r e c i a r  a proposta  de arnpliaçao 
do período des te  e out ros  ~nandat ;os ,~ue no Est-atuto c i t a  o Art igo 17,oes 

FY de t r e s  em % r e s  anos a e l e i ç ã o , ~  que apbs a c a l ~ u r a d a s  Clisc.ussozs a Assvrn- 
b l é i a  voiiou e aprovou que o .Ilrtigo 17% ,passará a - ter  s i : m ~ . l ; n  r-?rlarjão: 
-As Eleições  da Dira tor ia*rei t l izaree-%o de 04 ( I .  ) O (%iintro ) 
anos,por  e l e i ç z o  de can&!.dtztos com chapa c m p l e t a , p e l : ~  A ~ s e ~ n l ~ l e i a  Geral ,  

c p o d e n c i o  seus  membros serem ree le i - tos  . O Presidanke encemou a 9 ~ 3 -  
j ' )  sao agradeca 

que f o i  r e d l  
C ~ d o s o  Ribe 
minha assina 
a s s i n a t u r a s  de sbc ios  
Ribei rão  h s  

Ronaldo F e r r e i r a  Sen 

doao B a t i s t a  

Irani Concei 

. - /;?;i 
E l i  Batbtl. .,&I-L~ Az3 eaa~d-  

I ./ Primeiro Tesoureiro 
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: REIPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

I SSOCIACAO CULTURAL BNDAS DE PAZ 

T f T U L 0  DO E S T A D E L E C I M E I I T O  ( I I O M E  D E  F A N T A S I A )  

! - 

C ~ D I G O  E D E S C R I Ç ~ O  D A  A T I V I D A D E  E C O ~ I ~ M I C I  P R I N C I P A L  

91.33-5-00 - Outras atividades associativas,ne 
C ~ D I G O  E D E S C R I Ç ~ O  DA N A T U R E Z A  J U R ~ O ~ C A  
3 0 2 - 6  - ASSOCIACAO 

L O C R A O O U R O  
i I I I AV COSTA E S I L V  

D A l R R O / D I S T R I T O  M U N I C ~ P I O  
3 3 9 1 3 - 2 9 0  R I B E I R A 0  DAS NEVES 

I '  I I 1  
APROVADO P E L A  I N / S R F  110. 0 0 1 / 2 0 0 0  ' V A L I 0 0  EM 1 0 0 0  T E R R I T b R I O  N A C l O I I A l  







WIIRUSTÉR~D DAS CONIUPIICAÇ~~ES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Mo : 537 10000593/99 (Concorrente) LocalidadelUF : Ribeirão das NevesIMG 

Entidade : ASSOC~AÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Aviso : 6 Publicagão : 1711 2/99 Prazo : 16/01 100 Canal : 200 

1 .Entregou documentaqiio tempeetivamente? 

O Sim O NHO 

2.Enderego da Antena Proposta: 
--. . I Avenida Costa e Silva - N O 336 - Bsirro : Menezes - Ribeiriio das Neves - MG . 

4.Dsspendentea ordenados pela pracedtincia do aviso de inscriqiio (d < 4000 m): I sERv]c(J P ~ Z L ~ C ; ~  FEEjEml.J- - - MiniC$&4.-. ;$-A, lv'.--.lo----- 
L,:.,, .,, ...L 3 ;  ,.&--.::<::.:::flr+=E3 

6.Conclusfio com base na anhliee dos diistanciamentos do mesmo canal: 

O VIAVEL O EXI O DEP O INO O ACO O OUTROS 

6.A estapiio aíhie-se em munioípio de Faixa de Fronteira? 

O Sim O NHO 

7.Declaração do representante legal de entidade reletiva ao item B J , l X  da Norma 02198. 

O Sim O ~ ã o  

8.Apresenta plantei de ertuamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

O Sim O ~ i i o  

9.A éres urbana da IocalNdade 6 < = 3.5 km? 

I I 

1O.Endereqo da Sede Administrativa da Emissora: 

Avenida Costa e Sihre - N O 336 - Beirm : Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 
L I 
11 .Este enderep estil sediado na Brea da comunidade pare qud e emiaaora pretende prestar o serviço? 

0 Sim 0 Não @ lndeterminado 

12.Conulusiio gemi (parecer técnico): 

Em relegão a primeira adlise tácnica , o processo n&o se encontra instruído . A entidede apresentou a planta de 
arruamento em desacordo aom o inciso fldo eubitemn6.7 da Norma 02 P8 . 

\ 

Sexia-feim. 2 de Fevereiro de 2001 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
Oficio n." !l]J /Ol/SSR/DOUL-MC 

l 

i 
Brasília, : C de ,.iL i .. . . t GL de 2001. i 

Prezado Senhor, 

A fim de dar prosseguimento a análise realizada no processo n.O 53710.000593/99, 
na localidade de Ribeirão das NevesIMG, onde essa entidade solicita autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja encaminhado o seguinte: 

I 
a) a documentação elencada no subitem 6.1 1, incisos I, I1 e VI1 da Norma 02/98, publicada pela Portaria 

n." 191 de 06/08/98; 
- -  3 

,-/. b) planta de armamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
d 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
- com precisão de segundos e traçada a circunferência de até 1 (um) Krn de raio, que limita a área 

abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da 'Norma 02/98 
aprovada pela Portaria no 19 1 de 06108198, publicada no Diário Oficial da União de d 8 / 9 S ;  

c) comprovante, por meio de Certidão C~arrária, de que a Ata de Constituição da entidade (12/01197)4, 
foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.015173,$c, VI 
em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I; 

d) declaração assinada pelo Sr. Raimundo Cardoso Ribeiro, comprometendo-se ao fiel cumprimento daskcLg 
Normas estabelecidas para o serviço; 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA ENTIDADEw 
requerente; Ga .r4 

f) prova de que o Sr. João Batista é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de 21 

I anos ou emancipado (cópia do RGICPF ou Certidão de CasamentoICPF), conforme subitem 6.7 
I ; inciso 111 da Norma 02198, aprovada pela Portaria n.' 191, de 06108198, publicada no Diário Oficial da ~ ~ ~ 5 3  

União de 07/08/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com aviso postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

R 

u ~ h -  
ANTONIO CARLOS TARDELI 

fipdam&adeAlutxxgade Servir;o de Radiodifusão1 

iimO Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 
339 1 3-290 - Ribeirão das NevesIMG 



I ENG? ANT&NIO CARLOS TARDELI 
, ) 

I 
! 

i 

Ex.ma Sr. Dimtor, 

/' 

A/C: DIRETOR DE OUTORGAS 

Solicitamos prorroga~b de 15 dias do prazo de antrega do 
mjeto Tbuiitm de Instalaç80 ,item 6.1 1 da Norma TBcnica , da Estação 
s Rhdio Comunitária da AssoáaçBo Cultural Ondas de Paz pr-o 
.O 53.710.000593/9B.lnforn~m~s que jh está mnda providenciado o 

1 3  rojeto e tao . enviaremos para analise, visando obtenÇao da 

Antecipamos agradecimentos, 

d CPF: 506773378t7 



MINISTÉRZO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE K~IODIFUSÃO 

Oficio n." d/ 8 6 /O 11SSR-MC 

Brasilia, 06 de março de 2001. 1 

Ref.: Processo no 53710.000593/99 

Prezado Senhor, 1 
Em atendimento ao Fax sino, datado de 23/02/01, dessa entidade, comunico-lhe 

que fica concedida a prorrogação do prazo estipulado no Oficio no 108910 lISSRJMC, de 06/02/0 1, por 
mais 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste. 

Atenciosamente, 

ulr- 
O CARLOS TARDELI a 1 -- 7-- --- 1 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
RONALDO JTERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 
339 13-290 - Ribeirão das NevesJMG 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Att.: Digníssimo Dr. Antônio Carlos Tardeli 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão. 

Atendendo a solicitação do oficio n.O 1643/2001 - 
DOSR/SSR/MC de 15/03/2001 estamos reencaminhando~documentação . . 
solicitada. 

Pedimos mui respeitosamente a V.S.a que seja feita o anexo 
dos mesmos no processo n.O 53.71 0.000593199. 

&,,,-,,,:4*#rii,=, 'l<L?,v~~~,.-~-=..~--'"'- 

S E R V I Ç ~  ~!,'!s!-!i:(:) FEOERAL 
Minir;ibri~; !::~?;~iur,i:=-açi7eç 

,-r--:- .-f<-v3 ORIGINAL Cci$-c~f: ';..::?i 

2 7 

-. . 

Ribeirão das Neves, 23 de Março de 2.001. 
Y 



CONTRATADO 

Nome da Empresa contratada: I . I  1 

CNPJ: Capital Social: Telefone: 

I  I  I I I I I I I I I I I  I I I I I I I I I I I I  I I I I I I I I  I l - ' 1  
' Endereço para Correçponddncia: CEP: 

1 1 1 1 1 1 1  

CONTRATANTE 

i 
I 

C 

1 DADOS DA OBRA OU SERVICO , ,I , P 

CPF ou CNPJ 

i 

A ART é exigida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale, para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

.L E M B R E T E - Concluída a obra ou serviço, há necessidade de 
so.ücitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se 
ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão Yc - Tu 

mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 1 PROFISSIONAL ..- , 

valia, principalmente como currículo, para participação em *?-. 
licitações e comprovação junto a previdência, para efeito de H / r  - - ,,I - -.- +&qd----- - 
aposentadoria. -.<kflJ ,z' CONTRATANTE - -". 
C F ~ ~  2 ) COMPROVANTE DE PAGAMENTO . - -  a! 1 I 

-Dat@wpagamento-no-Banes Vaiorila4axadfiART 

I I I I I  43 
50 

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O ENVIO , ' ' .VIA DO, CONTRATANTE * 
DESTA VIA AO CREA-MG (CARTA RESPOSTA NO VERSO) 

PREENCHERSOMENTEOVALORDAART 

PREÇO DO FORMULÁRIO: VER TABELA NO CREA-MG 
t I . - 
in sso 999 n A 3 i  5-3 / ' - J - -u  3 5 1 . 1 ‘  n /  c 3  e C-Y r. -- 1%. 



' A ART só poderá ser incluída em seu ACERVO TÉCNICO se todos ' 
os campos necessários forem corretamente preenchidos. 
Se tiver dúvidas, consulte o CREA-MG. 

J 

TABELA N" 
T 

ATIVIDADE TÉCNICA 
GERAL (Res. 218173 do CONFEA) 

CODIGO DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO 

01 Analise Técnica 23 Execução de Desenho Tecnico 
02 ArbitramentoTecnico 24 Execução de inslalação 
03 Assessoria Técnica 25 Execução de Montagem 
04 Assisténcia Técnica 26 Execução de obralserviço lecnico 
05 Avaliação 27 Execução de Reparo 
06 Condução de Equipe de Inslalação 28 Experimentação 
07 Condução de Equipe de Monlagem 29 Fabricação 
08 Condução de Equipe de Operação 30 Fiscalização da obralserviço técnico 
09 Condução de Equipe de Reparo ou 31 Laudo Técnico 

Manulençáo 32 Levanlamento de Dados Técnicos 
10 Condução de Trabalho Tecnico 33 Manulenção de Equipamento1 
11 Consuiloria Técnica Inslalação 
12 Controle de Qualidade 34 Mensuração Tecnica 
13 Coordenaçáo Técnica 35 Operação de Equipamento/ 
14 Desempenho de Cargo e Função insiaiação 

Técnica 36 Orientação Técnica 
15 Direção de obralserviço lecnico 37 Padronização Técnica 
16 Divulgação Técnica 38 Parecer Técnico 
17 Elaboração de orçamento 39 Pericia 
18 Ensino 40 Pesquisa Técnica 
19 Ensaio Técnico' 41 Planejamento Tecnico 
20 Especlilcação Técnica 42 Produçáo Tecnica-especializada 
21 Estudo de Viabilidade Técnica 43 Projeto 

Econõmica 44 Supervisão Tecnica 
22 Estudo Técnico 45 Treinamento Tdcnico 

\ 46 Vistoria Técnica 

TABELA N V I  

f TIPO - GEOLOGIA E MINAS 

Beneficiamento 
Desenvolvimento de Mina 
Geocronologia 
Geoeslatistica 
Geologia AmbientallEcologia 
Geologia Aplicada à Engenharia 
Geologia Econõmica 
Geoiogla Estrulural 
Geologia Geral 

Geornoriologia 
Hidrogeologia 
Lavra 
Paieonlologia 
Pelrograiia 1 Petroiogia 
Processarnento 
Prospecçáo e Pesquisa 
Engenharia de Minas 
Geologia 

TABELA N q V  

UNIDADE DE MEDIDA I 
01 Amperes = A 26 Numero de postes 
02 Anos 27 Numero de sacas (especificar) 
03 Diãmelro em Polegadas 28 Polegadas 
04 Hectares = ha 29 Quilocaiorias = Kcai 
05' HoraIDia 30 Quilocalorias por hora = kcallh 
06 HoralMes 31 Quilogramas = kg 
07 Horalsemana 32 Quilograma - força = kgi 
08 Lilro = I 33 Quilograma por hora = kglh 
09 LilrosIHora = llh 34 Quilõmetros = km 
10 Melros = m 35 Quilõmetro quadrado = km2 
11 Metros Cúbicos = m3 36 Quilovolt = kv 
12 Metros Cubicos por hora = mYh 37 Ouilovoit - ampere = KVA 
13 Melros Cubtcos por segundo = m31s 38 QUilOWattS - kW 
14 Metros Quadrados = m2 39 Toneladalhora 
15 Numero de animais 40 Ton. relrigeraçáo 
16 Numero de blocos 41 Toneladas 
17 Numeros de casas 42 Unidades 
18 Numero de circuilos 43 Unidadeslhora 
19 Numero de exemplares 44 Volls = V 
20 Numero de horas 45 Walls - W 
21 Numero de loles 46 Homemlhora 
22 Numero de luminarias 47 Habitantes 
23 Número de Mudas 48 Megawatts = MW 
24 Numero de Obras 49 HoraIAula / 

25 Número de Pavimentos 50 LilrosISegundos 

J I 1 - Adminislração 
2 - Autõnomo 
3 - Empregado ( CLT ) 
4 - Empreitada 

5 - Estalulario 
6 - Subempreitada 
7 - Prestação de Serviço 

i.' 

e* DESCRIÇÃO 

f NOTA EXPLICATIVA 3 

TABELA 1 "GERAL" - A coditicação de acordo com a Resolução no 218173 do CONFFe, 
indicara a atividade técnica desempenhada pelo profissional 
Exemplo: 
PROJETO (43), PER~CIA (39) 

I 1 
TABELA 2 "TIPO - Este codigo permitira a identificação da atividade Iécnica com o 

Irabalho execulado 
Exemplo: 
GERAL TIPO 
43 (PROJETO) 41 (ARQUITETONICO) 

TABELA 3 "FINALIDADE" - permite idenlillcar para que fim se desttna a servlçolobra a ser adotado. 
( ver manual ) 
Exemplo: 
34.450 - Construção em alvenaria para fins residenclais. 

"ENTIDADE DE CLASSE" - Espaço deslinado B opção do prolissional pela sua Entidade de Classe. 
Este código pode ser obtido na Entidade na qual o profissional lor 
associado ( preenchimenlo oplallvo ). 

1 

& Benai lc iame$d~* 61 Melalúrgia 
49. ., Cáiculo / 62 Quimica 

6 0  ~!$3íi!a 63 Textil 

TIPO - ENGENHARIA AGRONOMICA E FLORESTAL 

DESCRIÇÃO 

dministração, Economia e 
Sociologia Rurai Tecnologia de Produtos 

77 Engenharia Rural Zoolecnia 
78 Filotecnia 82 Receila AgronOmica 

OBSERVAÇÃO: 
3 

ATABELA lll enconlra-se no MANUAL DE OR~ENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE ART (que pode 
ser obtido no CREA-MG). I 
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COMARCA DE REBEERÃO DAS NEVES -MINAS GERAIS 
C:GRT@~Q REGISTRO DE Tfnnos E DOCUMENTOS E REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS JWR~ICAS. I 

A ~ S I Q  MARIA DA GLÓRIA, Oficial do Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas jurídicas da Comarca de Ebe i rb  *.. 

das Neves, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc ... 

CERTIFICO a requerimento verbal de pessoa interessada que revendo os livros de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, deste Cartório dos mesmos verifiquei que a ' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ adquiriu sua personalidade jun'dica, em 
virtude da sua inscrição, feita em data de 26.01.1999, sob no de ordem 892 no livro 
A-3 de Registro de Pessoas Jurídicas e encontra-se registrado sob este mesmo número 
a ATA DE FUNDAÇÃO da referida entidade. 



E o que se contém no referido livro, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Daniele Cortez 
Pereira, Oficial Substituta de Registro extraí a presente certidão, que conferi, dou f6 e 
assino. 

Ribeirão das Neves, 12 de Março 

r~"un"un"~n"~n"un"~n."~n .."un~,.PS< 
"WI"WI.-m- 

Urasc& 1 SEE!iiCO ~ ' j ~ l , j ~ c ~  FEDE/?AL 
E ! i i ; i r i i ~ i ~ ~ ; ~  dzo c,?,.-, . 
i.: ....... I t irJi) iC"jç(j~s 

,! C.'('??$! yp:;: <r!;\,,; :-I (i 
..I ... .-r i", . ,  .A, , ,  . ;., I - - I  .ir .f 



, : CERTIFICADO I I , , I  DÈ PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÓES 
, ,  INTRANSFER~VEL I 

1 ,  

I I / 

, , 
' CertÍficado: no: 175400-XXXO423 Processo no: 53500.004447/00 

I * I I , 

Requerente: O ~ m a w m  , 
End.: , 

0 ,  I I  I ,  1 )  

I , I 

4 4 ,  

1 ~abrfcanf;: &&&dBJL~P-ELECmEONT 
I I, , 'dos h 

End.: RUR CX4II.O PIW&S, 669, BAI- UNIVU) mnlHD"TuJNml - Mi - 31170-490 

C.G.C.: 

L 

~ i ~ o '  do  F > r ~ ~ ~ ~ Ó f $ d ' S h ~ d O d  DE Rkn1&1& S&RA EM FM 
, Modelo: @%!-2X I !  a I Norma(s) Técnica(s): N b R h  & NR. 002/98 

/ C lego r ia :  @i1 ' ' I ' I 
" / PXWiWA M: NR. 83/99 

RFsaMRaio AM)3PEL 67/98 

1 I a I a * 
, ( 8  t I , 4 

. ,  , I '  I !  a 8 

I i 1  r ,  ' I ,  ' i  I I 4 I I I I I I  

certifico, nos terdbb da ~ d t m a  , ~ & r a l  de ~ele~omuni 'ra~ões nó 0041gl e deracordd com os ddos a p r a w d o s  
ho pY0CeSsb de Certifi~ação~ que o produto acima i-s@ecificadb poSÇUi catacteristiCas compatípéis com o Sku 
Uso e& t è l d ~ d 6 u ~ ~ ~ ~ õ e ~  nó pais, Podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 1 

I ! 

' , !  1 -  I '  i 

- 

' I .  

Èmis~âa: 67/12)~b00 ~alidadk: , 07/12/2002 Autenticação: 

r 8 ,  , I  Dereflte cera(de cert~í~caçáo e Engenharia do Espectro 
t 3  , I  i ' 

fonnuihrfo SKnRlADIM-I 1/88 
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pt + potenaa do transmissor, em kW. ' . 
GW + mnho da anima, no piano horeOnt& em vezes- - + a n h o  da antena, no plano verti&, em vezes- 
? + Efiáência da iinha de t r a l l s m ~ o -  ,. 

DOUL I RadCom 02 





Declaro para quaisquer fins que o Endereço da ~ s s o c i ã ~ ã o  
Cultural Ondas de Paz, tem sua sede provis6da na Av. Costa e 
Silva n." 336 - Bairro Menezes - Ribeirão das Neves 

RG. M 3  133 402 
CPF.506 773 576-72 

Ribeirão das Neves 09 de Março de 2001 



Eu Raiamdo  Cardoso Ribe i ro ,  d e c l a r o  pa ra  devidos  fins. 
Comprometo s e r  f i e l  ao cumprimento da s  normas e s t a b e h t  

o i d a s  p a r a  o s e r v i ç o  de Radio comwsif6ria. 

Assinatura. ~ ~ t r . ~ w l . ~ W &  CUJO s O [$i$? W ' 
CI: . (/see 5 &V.  



A Associação Cultural Ondas de Paz declara que no caso de ocorrerem 
interferências indesejáveis causadas pôr sua estação de Radiodifusão 

/' 

)r' 
Comunitária , interrompera imediatamente suas transmissões, e que se os 

,problemas técnicos não forem sanados no prazo estipulado pela ANATEL , a 
.,mesma interromperá suas transmissões até que sejam sanados todos os 

Firmamos a presente . .. 

f l  
Ribeirão das Neves, 08 de rnarpo 200 1 ,,! 

Associagão Cultural Ondas de Paz 



Para efeito de cumprimento da Norma Complementar No 02/98 relativa ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitiiria, instituído pela Lei 9612 de 
19 de fevereiro de 1998, declaramos que na ocorrência de interferência 
indesejáveis prejudiciais causadas pela Associação Cultural Ondas de Paz, 
em sua estação de Radiodifusão Comunitária, a mesma interromperá 

0 imediatamente suas transmissões até que os eventuais problemas técnicos 
( -  sejam sanados, conforme exigência contida no item 6.11-11 a Noma 

-) 
Complementar acima em referência. 

Por ser verdade e para que produza efeitos legais assinamos apresente em duas 

CPF: 506773376-72 

Associação Cultural Ondas de Paz 



Para efeito de cumprimento da Norma Complementar No 02/98 relativa ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei 9612 de 
19 de fevereiro de 1998, declaramos que na ocorrência de interferência 
indesejáveis prejudiciais causadas pela Associação Cultural Ondas de Paz, 
em sua estação de Radiodifusão Comunitária, a mesma interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os eventuais problemas técnicos 

---i sejam sanados, conforme exigência contida no item 6.1 1-11 a Norma 
Complementar acima em referência. 

Por ser verdade e para que produza efeitos legais assinamos apresente em duas 
l 

i 
i 

vias de igual teor.. 

Por ser verdade 

Firmo a presente 

naldo Ferreira Sena 
CPF: 506773376-72 

Associação Cultural Ondas de Paz 



Declaro para os devidos fins de registro junto ao Ministério das 

CI Comunicações que a instalação da estação proposta pela Associação 
Cultural Ondas de Paz atende a todas as exigências das Normas 

) 
Técnicas e Regulamentos aplicáveis aos serviços de Radiodifusão 
Comunitária , e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado 
a mais de 1 (um ) Km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

ANPETEC -Equipe de Projeto e Consultoria 



Declaro para os devidos fins que a instalação do sistema 
irradiante proposto pela Associação Cultural Ondas de Paz a ser 
instalada nas coordenadas geográfica: Latitude: 19' 46 '30 " e 
Longitud-~ O 1 '39í,', não fere os gabaritos de proteção aos 
Aeródromos. do Ministério da Aeronáutica na localidade de 
Ribeirão das Neves - Minas Gerais, estando de acordo com a legislação 
em vigor. 

ANPETEC - Equipe de Projeto e Consultaria 



Declaro que a cota do terreno indicada no local para instalação do 
-I sistema irradiante da Estação de Radiodifusão Comunitária, 

proposta pela Associação Cultural Ondas de Paz atende as 
Condicjões exigidas no item 14.27.1 da Norma Complementar 02/98 
que define as características técnicas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou seja que a cota do terreno no local de instalação do 
sistema irradiante não tem desnível maior que do que 30 metros(m) 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de l(um) IGn 
em torno do local do sistema irradiante. 

Belo Horizonte, 08 de março de 200) 

CI n 

ANPETEC -Equipe de Projeto e Consultoria 



Curvas de atenuacão e potência nominal para cabos 50 OHMS 

I 1 

Conectores e Acessórios 
I 

.- I 
I 
I 

UHF Macho RG 213/U N Macho RG 213/U N Femea RG 2131U Cotovelo N Macho BNC Macho RG 58/U 
I 
I 

AGI213 i 
I 

UHF Macho RG 58/U Adeptadores Cotovelo BNC 
Macho R0158 

BR 1 16 / km 25. Cx. Postal 146 
06800 Embú SP 
Tel. 0 1  1 / 494 2433 Pabx 
Telex 01 1 / 33234 KMPL BR 

Cabos Especiais e Sistemas Ltda. Telegramas Pirelcable 



GANHO 
- 

O d B  ----Y' 

EDÂNCIA 50 ohxns 
ROE . <1,3:1 . 

comfio N FÊMEA -L!L~., 

FIXAÇÃO TUBO DE 1" 
- 

- --.... 
,.r- 

. :  ENERGIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTD 
RUA CAMILO PRATES, 669 - BAIRRO UNIÃO 
BELO HORIZONTE - MG - CEP: 31.1 70-490 
TEL.: (31) 486-0606 - FAX: (31) 486-8866 

Home Page: www.energia.ind.br 







f3-h 
(#m) w Local 
0,013 MG Ribeii 

Neve 

8' 4,18 MG Ribei~ 
$Q d Neve b5y _/g 4,25 MG Ríbeii 

Neve 

,4-4,""kB"r , . 

Neve 

4.69 f44G Q b E  
. . 

Neve 

Neve _ / i ~ ~ ' ~  MG Ribei 
5,47 MO Ribei~ 

Neve 

M 
6,12 MG Belo 

I Processos Vlzinhos em oniem crescente de distância 14/MaiBl 11:42 
Obs.: FWa irnwimir assinale Páakias de 1 at8 1 

A* 

I 

835 ~~-H-IA GRIANÇA FELIZ 

'I$ade Processo &&c. Latttude Langfhrde Síatus QA? Entldede 

I A 

5 3 7 1 o o O Q 9 6 5  1954815 44WOOO Náo ASSOCIAÇAO COMUNITA RIA CULTURA L A RT~TICA RA 010 POTENCIAL FM 90 Tdas 99 

rdo 
S 

I 

r40 das 537 10000952 9S4817 4 4 W 0 0 0 7  EXi Nao AASSOCIAÇAO COMUNITARIA DEFtADIOD(FUSá0 DO BAIRRO VILA SANTA BW 
s 99 

CPdW&.Sirn IGREJA E ESCOLA PENTECOSTAL CRISTO REINA EM NÓS 

das 53710000593 6 19W30 4 4 W 0 1 3 9  EMA Nao ASSOCIAÇAO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

99 
A 

mo das -00009 ~ ~ ~ \ A ~ A ~ ~ T U ~ ~ U N K ~ R I A  AREIAS DE RADIODIFUSAO 
T 99 



I 
zont-00633 # 1984852 43W5848 NAA Não ASSOCIACAO MORADORES CONJUNTO HAB. VISC. DO RIO BRANCO II 

99 n 
\ 

984502  44W0508 EXI Não ASSOCIAÇÃOO DE RADIODIFUSAO SPACIAL FM 
Neves 99 

/ / 

a 1 19S4/14  m 5 7 0 8  IND ~ ã õ  ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE INTEGRAÇÁO COMUNITARIA 
98 

5 r 

8,05 MG Belo H~r izonte  53710000436 19S4935 43W 5 8 2 4  NAA Não SOCIEDADE COMUNITA RIA SANTA MONICA 

8,28 MG Belo 

99 
Hxizonte 53710000823 7 1984826 43W 5722  NAA Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA APOIO DE RADIODIFUSÃO 

99 
8'68 MG Belo H 7 1984940 43W 5759  EMA Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO SANTA BRANCA 

8,81 MG Belo 

10,lO MG Belo 

Hxizonte !j3710000938 7 1984900 43W5721 EMA Não ASSOCIAÇÃO COMUNIT.DOS MORAD.EAMIGOS DO B.MANTIQUEIRA-ACMAM 

99 
Hxizonte 53710000164 7 1984828 43W5615 NAA NÃO ASSOCIAÇÃO CLUBE DOS AMIGOS DO BAIRRO JULIANA E ADJACÊNCIAS 

00 
10,31 MG Belo H 1 1985201 44W0054 EXI Sim SOCIEDADE DOM BOSCO DECOMUNICAÇÃO DE BELO HORIZONTE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53710000593/99 (Concorrente) LocalidadeIUF : Ribeirão das NevesIMG 

Entidade : ASSOCIA~ÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

AMso : 6 Publicaqão : 1711 2/99 Prazo : 1 6/01 I00 Canal : 200 

DISTÂNCIAS 

Distância A:B Distância A:C 
Aviso 

16,255 Km 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 

I Avenida Costa a Silva - N O 336 - Bairro : Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 
3.Relação de concorrentes (d < = 4000 rn): 

/ 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

O VIAVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O sim O ~ ã o  

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 

O Sim O ~ ã o  

8.Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

O Sim O ~ ã o  

9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 

i O Sim O ~ ã o  
'i 

..I 
10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Avenida Costa e Silva - N O 336 - Bairro : Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 
I 
11 .Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servi607 

O Sim 0 Não 0 lndeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Em relação a primeira análise técnica processo se encontra instruído . 
I I w* d 

J I E n g e n h e i y  
i I 

Regina Aparecida Monteiro . 

Quarta-feira, 16 de Maio de 2001 



R~~NISTSÉRIO DM COM~NICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANAUSE DE INÇTALAÇÃQ DA ESTAÇAO DE RADCOM 
Processo No: !53710000593/99 (Concorrente) Localidade/UF: Ribeirão das NevesíMG 

Entidade: ASSOCIA(%O CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Aviso: (i Publical;ão: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 280 

I .Entregou documeniaçib tempestivamente? 

I @ Sim 0 N8o 0 lndeterminado 

2.Apresentou formWo padronbdo DOUURAOCOM 027 

I Q sim O N ~ O  I 
3.Apresentou decíaraçib firmada pelo representante legal da entidade de que na ocodncia de interlerências tomará ae 
pmidOncias prevlshis nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da N m  02/98, Portar@ 191 de 06108198, DOU 07/08198 ? 

I @ Sim 0 N80 1 1-1 

L/ 
4.Apresem planta de amamento, em escala de denominador máximo Qual a 10.000, onde deve& estar &nalado o bcal de 
instaQFPlo do sistema inadtante, com indiwção das coordenadas geagráflcsis wm precisão de segundas, e traçada a 
circunfwbcia de stii 1 Km de ralo, que Umita a área abrangida pelo contorno de wxviço? (no 111, Item 6.1 1 )  

1 O Sim O ~ ã o  I 
5.Apresentou diagrama de Irradiaçâo horizontal da antena transmksori, com a indlcap(lo do norte verdadeiro, diagrama de 
irradiação vertical e %$pecificaF&es th icas  do dstema irradiante proposto; no casr, de antenas d$ poMzaç&o circular ou eiípüca, 
devem ser apresentadas umas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

6.Apfeeantou declarac;ao do proflrcriional hablltado de que a wta do terreno, no local de I n s k r m  do sistema Irradiante, atende as 
condip8es exigidas no item 14.2.7.1 w estudo especifico, confome determina o item 14.2.7.1 .l? (rP V, item 6.1 1) 

7.Apresentou declanqâo do proffssional habilitado atestando que a instaki@o proposta n& fere os gabantBs de p- aos 
a~-os. ou ded8181Fao do ónrão commtente do MlnietiSrio da Aeronáutica aukfflzando a Instala& amoata. ou se for o caso. 

S . .  r 

dectaraçi30 da imist&n$i de a e & m  ha hlidade? (n o VI, Item 6.1 1) 

BApreseniou p a m r  conclusivo, minado peio profissional haMlitado, atestando que a i n s k d w  proposta atende a todas as 
exigências das nomas técnicas em vigor apkxbds à mesma e que o contorno de 91 dBu da embora &o fica situado a mais de 1 
Km de Wncia da antena t fmmia~~a em nenhuma direção? (na W ttem 6.1 i )  

9,Apresentou Anotação de ResponsaMlldade Técnica - ART referente à instalaçgo prapsta? (no V111, item 6.1 1) 

10.VerMku no Formulário de Infomi;3FClei, Técnicas se o Ganho de antena e= 0,O dBu? 

Quarta-feira, 16 de ivlalo de 2001 



11 .Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,M dBk) ? 

/ O sim O Não I 
13.0 transmissor está certificado? 

I Sim O N& 0 lndeterminado 

14.lntensidade de campo no limite da área de s e M p  <= 91 dBu ? 

O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação a o  as mesmas do Aviso que toma público a relação das entidades 
SELECIONADAS para a presta@o do servip7 

( O Sim O N ~ O  I 
--i 

16.Conclusao Geral : 
-) r..-......**-.....-..-...-.....-...-.---....--..-.-.............-.......-..-.-.-.-.-.....--*.......-.-...-......-..--...-...-..-**...................-..-*..-.-.*.--...-........-.*--.....--...--.--......*--....*...-....-.-...---.-.--., 

Em relação a primeira anglise técnica , o processo não se encontra instruído . A entidade deverá retificar o campo 07 quanto ao i O hnodeio da antena e apresentar o dlagrama HN e especificações técnicas da antena utilizada , pois nos foi enviado dois fabricantes 1 
/com modelos distintos . ! 

Regina Aparecida Monteiro 

Quarta-feira, 16 de Maio de 2001 Página 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSBO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no I 0 t f 9  /Ol/SSWDOUL -MC de (36 /o& /2OOi 1 
Processo n O A i/*-h$ 

Entidade: 
I L Y 

Única enti Li' e no Iocai/bairro 13 ou com concorrentes: (wJ arquivado, (em análise. (Jem exigência, ( instruído. 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído ( I a  Fase) 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Anuamento elou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X C), E(__) 
- Declar. e/ou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.1 1, incisos: I m,II C__) IV(i),v (,VIU, VII(__). 

A- 

JW&D \" * g ' " ~  (1 d r c - ~ ~  $n -&,-& -LCC 
2,q+&& &L, (.4;Ji-kA1 d 

V \ 3 

Brasaia, 1 0 5  I2001 Engenheiro(a) responsável: 

d 

EXIGÊNCIAS JUI~DICAS: 

(M) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, A i 1 ~ 1 2 0 0 1  Advogado(a) responsável: b a n ~  G$&uL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 5 4 ~  >(>L/ /Ol/SSR/DOUL-MC 

Brasília, 2 2- de maio de 200 1 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710000593/99, na localidade 
de Ribeirão das NevesMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

(->:3 Documentação elencada no subitem 6.1 1 incisos I e IV da Norma 02/98: 
w 

- 1)Novo formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. Retificando o campo 07, quanto 
ao modelo da antena e informar a altitude do local, não preenchida. 

- IV) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com indicação do 
Norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas. Os apresentados: diagrama de irradiação horizontal, 
vertical e o modelo são de outro fabricante, divergente do indicado no campo 07. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os 
arquivamento do processo. 

i ' ' i 
Atenciosamente, 

3 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
RONALDO FERRE1[IRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Avenida Costa e Silva, 366 - Bairro: Menezes 
339 13-290 Ribeirão das NevesIMG 



ASSO C 1  AÇÃO CULTURAL 

ONDAS DE PAZ -CNPJ 02.947799000 /S3 

D I  GNISSIMO SR. DIRETOR 
-i- 

DO DWTQ DE AUTORGA DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. . 

ENGENKEIRO ANTONIO CARLOS TARDELI. 

Estamos enviando documentação conforme determinado,pelo o f í c i o  
n-462 . /o~/ssR. WUL- MC . , para  s e r  anexado ao processo NQo 537100005g3/gg) I 

- --- -- 
I 

1 1  I 
Atenciosamente ' 1  

ssw /M(: 

SICAP ~~,47//$7~/@95? 

~ m 1 8 J m  



NIINISTÉF?IO DAS COMUNI 
Secretaria de S~MÇOS de 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

2 - REGISTRO FlslEL 
Radiodifusão Comunitária - RadCom I I l l l l l l l l l l l l l i  UJO PICXUSNO DAANATEL - _  

MODELO *'.- ' 

8 - UNHA DE TRANSMISÃO, - ' - 

Perdas na linha (PL) = L.AL 



MODELO PT- 160 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.147 
MODELO PT-460 Ref. li 48 

$50: 813 - 100 Mt IZ 
11 O - 1 30 MI-IZ 
136 - 174 Ml lz  
220 - 250 M l i i  
450 - 470 Ml IZ 

Ganho: unilário 
Impedaricia rioriiirial: 50 olirns 
Relaç3o de ondas eçtacio1~41ias. 

Irradiaç8o: omi~idirccionai 

O 
Potência: 900 Watls 
Concctor: tipo UHF lêir~ea 
FixaçBo: Mastro alé 351ii1ii d 
Conslruída ern aluiiiiiiio e Ia130 

3- MONTAGEM LATERAL 

-----.-- -I--. . . _ _ _  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
Processo No: 53710000593/99 (Concorrente) Localidade/UF: Ribeirão das Neves/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

2Xvlsrr: 4 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Ganál: 200 4 

I O sim O ~ ã o  ( 

1 .Entregou documentação tempesüvamente? 

I O Sim 0 Não 0 indeterminado I 
2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 027 

( Sim 0 Não 1 
3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as 
providlncias previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 7 

6.Apresentou declaração do profissional habiitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1 .I? (no V, item 6.1 1) 

O sim O N ~ O  

I O sim O ~ ã o  

Inehaa)j 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgtio competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, 
declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

O - 

8.Apresentou parecer conclusivo, asslnado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaçiio proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção? (no Vil item 6.1 1) 

Sim 0 Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaça0 proposta? 

[(le<rsb)I 

1O.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde  deve^ estar assinalado o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coonlenadas geogixificas com precisão de segundos, e traçada a 
circunferência de att5 1 Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.1 1) 

I O sim O ~ ã o  / 
5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçao circular ou eilptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

I O sim O ~ ã o  I 
4 

, item 6.1 1) 

Sexta-feira, 29 de Junho de 2001 Página 1 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIÓDIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D I F U S . ~ ~  

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio no 3 4 6 d /O l/SSwDOuL -MC de 22 1 2 7 5 1 2 0 0  1 

Processo n 5 3.7 fO , OQo 59.7 / !  - . Localidade: .A h& & c &'A 

- 
Entidade: h @ - c  - &CL/ .&do/, 4(e /e 

Única entidade no locaybairm U ou com concorrentes: & q u z o ,  (Jem ankiire. (Jem exigência (3 instruido. 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1"  Fase) 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Arruamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X C_), TX(__) 
- Deciar. elou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.1 1, incisos: I -,I1 (J IV(14,V ( , V I o ,  VII(J. 

/ 

- - 
Observações: T G ~ / '  -76 / I  . A G J ~ H ~ ~ ' u  A C Y I  

w\3: m-2 ~c?/vc ;  A v c\'-ima / &o ~13 
% A ~ L P C C C A  9 IPMW L(/\ ;5 4 I ~ O  g t 5 1 - C ~ ;  LWIA TQ O d h / ~ f i  

7 %m,W F*@I'D~\/L'& 7% a v J ~ C w 4 .  rC;" 
L9094 '54'A.G- ( T w ~ c ' l O  I L/ 0.0 6.40 

Brasília, 2 3 / 07 12001 Engenheiro(a) responsável: %?O~~SQM/ GN  r124 . 

I .,,. . ..... ..,S. ;.;; ..r .i.. c-, , 
i C ; ;  JRiGiNAL 

Cumpridas integralmente. 
1 

cu~~pr idas  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentpção: 1 2 7 E E 2 0.10 I 
Observações: A & d  &,L.,&- 

/ L 

Brasília, /[I2001 Advogado(a) respoosável: 1 
SIAFE: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n: ij 60 /O I/SSR/DOUL-MC 

Brasilia, .&A de julho de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000593199, na localidade de 
Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

0 3  Radiodihsão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

i 

- documentação elencada no subitem 6.1 1 incisos I e IV da Norma Complementar 
02/98: 

Inciso I- Novo formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom, retificando o 
campo 7, no qual deverá estar descrito o fabricante da antena e o modelo estando restes de acordo com 
os diagramas de irradiação propostos pelo inciso IV, . Obs.: Os diagramas também deverão ser 
enviados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 
.,,. :..:.\<>..>, ,.:. .r,. i-.. . i 3 ;  ii.,#.w,u3m-.muraim.7Av~-~w 

I :! - .  ... ...c .- .. c . f - ! . :  :. i:. ..,..i i . - . ( ; t : i ! . l ~ ~  FEÜEWL. 
i 

i b ~ : , . , ; . . : . , a . ~ : -  !, ~.s,.~::::::.,: r.!:.:!.: I\oiiiunicaqjes 
r,,'e, .*. .,- >,.. .S., ,::* C.,?,,i 8 ,..* ,-J;i;.*k::!<:: ,,., :,-:ii3 $3 Oi?!GiN/\L 

I 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de ~adiodifusãdi -"-e- [ 

Ilmo. Senhor 
RONALDO FERREIRrb SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 366 - Bairro Menezes 
3 3 9 1 3-290 - Ribeirão das Neves/MG 



~ibeirão das Neves 23 de julho de 2001. 

~i~nissimo Diretor do Departamento de Outorga de serviços de radiodifusão 

ENG. Antônio Carlos Tardeli. 

Estamos enviando nova documentação conforme determinado em oficio ng4860/01 

Para anexo no processo nO537%0.000593/99pda ~ssociação Cultural Ondas 

de Paz. 

Muito Obrigado. 

~ssociação Cultural Ondas de Paz- CNM' 02947799000153 

Representante legal da Entidade. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
Processo No: 53710000593/99 (Concorrente) t.ocalidade/UF: Ribeirão das N 

Entidade: ASSOCI AÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 200 

?.Entregou documentaçiio tempestivamente? 

i O Sim 0, Nao 0 lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 027 

1 O sim O N ~ O  I 
3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrencia de interferencias tomará as 
provid&ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

w 
4.Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisa0 de segundos, e traçada a 
circunferência de atb 1 Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.1 1) 

I @ Sim 0 Nao I 

v] 
1-1 0 ] 

5.Apresentou diagrama de irradiaçao horiiontal da antena transmissora, com a indicaç8o do norte verdadeiro, diagrama de 
irradiação vertical e especificaçiieç técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçClo circular ou ellptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horiiontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

O sim O N ~ O  

Sim 0 Nao 

I O Sim O Nao I 
6.Apresentou declaraçlo do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalaçao do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) 

1 @ Sim 0 Nao I 
7.Apresentou declaraçBo do profissional habilitado atestando que a instalaç30 proposta naio fere os gabariios de proteçáo aos 
aeródromos, ou declaraçao do drgão competente do MinistBrio da Aeronhutica autorizando a instalaçlo proposta, ou se for o caso, 
declaração da inexistencia de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

1 O sim O  ao 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habitado, atestando que a instalaçao proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de I 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direçso? (no Vil item 6.1 I )  

9.Apresentou AnotaçClo de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

I O sim O N ~ O  

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I Sim 0 Ngo I 

Quinta-feira, 9 de Agosto de 2001 Página 1 



11 .Altura da antena em relação ao solo c= 30m ? 

I O Sim O NBO / 
12.Pot6ncia efetiva irradiada (ERP) c= 25W (- 16,02 dBk) ? 

I O sim O Não I 
13.0 transmissor está ceriiicado? 

O Sim O Ngo 0 lndeterminado 

Fabricante : Energia Equipamentos Eletrdnicos Ltda Categoria : 2H 
Modelo : EFM -25 C Certificação : 0175400X)(Xa4.23 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu ? 

I O sim O ~ ã o  / 

r;, . I ;$g$ 

15.As coordenadas geqráficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades 
SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 O Sim 0 Não 1 
16.Conclusao Geral : 

O ) Em relação a segunda analise técnica , o processo encontra-se instruido . 

Robson Cintra / 

Quinta-feira, 9 de Agosto de 2001 Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D I F L S . ~ ~  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGEXCIAS 

Referente Ofício no 4 ;7&0 I0 IISSRIDOUL M C  de /c 1 ~)*2001 

7 

~rocesso n O 53,'í~- 10. 080 5gr 3 1 . Localidade: t2eG/w dw - /tla/l~gd - M 6  

Entidade: 

Única entidade no locahairro (J ou com c o n c o m e s ~ ~ q u i v ~ .  ( J e m  analise. ( L c m  exigência. (A instruido. 

L/ 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(>O Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE M I L I T A D A  
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Armamento elou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X (, IX(J 
- Declar. e/ou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.1 1, incisos: I U , I I  () íV(J,V L > , V I o ,  VII(J. 

Observações: H 1 ' = + v y Z  Llz'W&. 

Brasíiia, 2001 Engenheiro(a) responsável: f ? \ & 7 ~  

SIAPE: A 3 $%&!$I+> .. .%., , 

EXIGENCIAS SUR~DICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte 

ccC"-- .- 
Observações: ~ ~ u ç i  c&-& n f l d G n  R -  - hhhddb 

4 V '.'a-..* h 

--.v..- / 

Brasíiia, 1- 12001 Advogado(a) responsável: 

S W E :  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 1: 2 6 Z, lOllDOSN SSR -MC 

Brasília, 22 de agosto de 2001 

Prezado Senhor, ~ 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710000593/99, na localidade de 

Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- declaração assinada pelo representante legal, constando a denominação FANTASIA da 

0 Entidade, conforme determina o subitem 6.7, inciso XI da Norma 02198. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, i 
i 

9-- 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor I I 

~~~~~DO-FE-RREZRA-SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva 366- Bairro Meneses 
339 1 3-290 Ribeirão das Neves - MG 



FABRICAME-' . 

EFICIÊNCIA DA U N W F )  

Perdas na  linha (PL) = L-AL 



L' Y 

pt -, potência do transmissor, em kW. 
GM +, Ganho da antena, no plano horizontai, em vezes. 

-, Ganho da antena, no plano verbical, em vezes- ,, , Eficiência da Fmha de tranSmissã0. 

'../".. ' , 



Ao : - 
DD. EngO Dr. Antônio Carlos Tardeli 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAF;~ES 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
.. e ~ l i r  n4.g r:OMiJt;l[í;~.Qi3I4S 

Departamento de Outorga de Serviços de Rádiodif&!%d 
FiP,oxIII+,- OF 

$ri-5 kT-iijili I 

PFeQTCJEOLO - OElW8 

REF.:- OFICIO RESPONDE REQUERIMENTO ... 
I 

D D q R .  Tardeli ; 

Conforme solicitação pelo OFICIO N"= 1 
I 

;Sd. " ,  
r-,&.< ..,...; .>.,..',!,22;,! - ,..,. 1 

. . ~ ~ ~ ~ / ~ ~ / D o s R / s s R - M c - ~ o  Processo no g:~;~$@Q@.O~j9!8j:~.'9'~ da ASSOCIAÇÃO CUL- 1 
I 

TURAL ONDAS DE PAZ,informo ao Ministério das Comunicações que o nome 
! 

fantasia desta entidade é: ASCOP. 1 
. .  . .. Certos de cumprir a solicitação, reiteramos =.~1:5.fr_; 

agradecimentos. 

Atenciosamente. 

~ssocia~ão Cultural Ondas de Paz. 

cNPJ-02.947.799/0001-53 



M ~ I s T É R I o  DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE R~DIODIFESÁO 
DEPARTXhIENTO DE OCTORGA DE SERVICOS DE K ~ D I O D I F U S . ~ ~  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGESCIAS 

Referente Oficio no 6 d 6 0 /0lISSRIDOLT -MC de d d  1 .'200i 
i 

Processo n O 5 3.3 . 563 i çi $. Localidade: U m  - H/;? 1 
Entidade: (h fl (A& /-Ao 

/ O 
Única enudade no locai/bairro () ou com concorrentes: @ arquivado. ()em andise. (_)em cxigincia (A insrmiao. 

\& ' -/ 

(1 Cumpririas inregaimente - Processo instruido ( 1" Fase) 
e) Cumpririas inregaimenre - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE FLUILITADA 

Cumpridas parciaimenre. resrando a apresentação da seMnte aocumniracão: 
- Planta de .4rruarnenro eiou Dec. 4e acordo com a Norma 02/98. sueitem 6.7: incisos X 0, m(J 
- Dedar. elou doc. relativos a Norma 02/98. suoirem 6.1 1. incisos: I 0 , I I  () rVC__),V (,VI(-),  WIc-,J. 

/ PQ** 

- 
Brasíiia, I 12001 Engenheiro(a) responsável: 

SLAPE: 

EXIGÊNCIAS JURIDICAS: 

Cumpridas integraimente. 
( Cumpridas parcialmmte. restando a apresentação da seguinte documentação: 

LJi5$%.& Brasíiia. 1 l(212001 .Advogado(a) responsável: 
C- A.dhimu ~uimarães Costa 

SIAPE: 19466) Chefe de Divisão I SSR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTOGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

REFERÊNCIA: Processo n"3.710.000.593/99, I 
de 05/05/99. 

OBJETO: Requerimento de outorga de 

autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural 

Pazl, localidade de 

Neves, Estado 

' I1 I - INTRODUÇÃO 

I. Associapão Cultural Ondas de Paz, inscrita no CGC sob o número'-'~J 

02.947.79910001-53, no Estado de Minas Gerais, com sede na Av. Costa e Silva, 

336, Menezes, Cidade de Ribeirão das Neves, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, por meio de requerimento datado de 12 de Abril de 

1.999, subscrito por representante legal, demonstrando interesse na exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica. 

3 
L . A-entidadu-passa a ser tratada como requerente, 

baseou o seu pleito nos termos do Aviso publicado no Diário Oficial da União - 



Processo n~3.710.000.593/99 

&@ c"":., ..q ,. 

9 1 , c$:. I...: 

';c. ' ""* li", 

.&., .,<>t 

- 

pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo 

estúdio. I 

3. A requerente, por final, solicita "a designação de canal para a I I 

prestação do serviço, nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 .615 ,  de 03 de 

junho de 1998.", apresentando ao Ministério a documentação constante dos 

presentes autos. i 

0' 1 4 atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios 

4. O Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, por 

determinação do Senhor Secretário de Serviços de Radiodifusão, passa ao I 
exame do pleito formulado pela requerente, consubstanciado na Petição de folha I 
01, bem como a documentação apresentada, relatando toda a instrução do 1 
presente processo administrativo, em conformidade com 

especialmente a lei nW.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.15, de 

Norma no 02/98, de 06.08.1998. 

5. ' ' 1  A requerente, como mencionado na introdução (item 1 

demonstrar interesse em explorar o serviço, faz indicação da localidade onde 

pretende instalar seus equipamentos transmissores, cornplementando com o 

endereço da respectiva estação e coordenadas geográficas, além de pedir a 

designação de canal para a prestação do serviço, atendendo os requisitos do 

item 6.4 da Norma Complementar no 02198 e, ainda, juntando a documentação 

necessária. 

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Norma 02/98), está contida 

nos autos, correspondendo ao seguinte: 

- Estatuto Social; 
C:\Meus documentos\CPO\Nova CPO -Ribeirão das Neves-MG.doc/meus doc. 



Processo n~3.710.000.593/99 

- ata de constituição e eleição de dirigentes; 

- declarações e comprovantes relativos a responsabilidades e 

obrigações de dirigentes, enquanto vinculados a entidade, face 

aos ditames legais pertinentes; 

- manifestações de apoio da comunidade; 

- plantas de arruamento, com indicação do local de instalação do 

sistema irradiante, e respectivas coordenadas geográficas; 

- informações complementares de dirigentes da entidade, como 

declaração de residência e declaração de fiel cumprimento as 

normas, recolhimento da taxa de cadastro e cópias de 

0 . 1  documentos pessoais. 

7. Toda a documentação mencionada está contida no intervalo de 

folhas 01 a 89 dos autos. 

8. Analisados os documentos apresentados inicialmente e após o 

cumprimento de exigências, este Departamento constatou confor 

normativa, pelo que passa a examinar as informações técnicas de r 

rrr - RELAT~RIO 

e informações técnicas 

i 11 
9. Preliminarmente, a requerente indicou em su 

equipamentos seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 

km, com centro localizado na Av. Costa e Silva, 336, Menezes, Cidade de 

Ribeirão das Neves, Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 19' 46' 30" S 

de latitude e 44O 01' 39" W de longitude, consoante aos dados constantes do 

Aviso publicado no D.O.U., de 17.12.1999, Seção 3. 

1 O. A análise técnica desenvolvida, demonstra que, as coordenadas 

geográficas indicadas devem ser mantidas, pelo que se depreendeda 

memória do documento de folhas 26, denominado de "Roteiro de Análise Técnica & 
de RadCom". 
C:\Meus documentos\CPOWova CPO -Ribeii??o das Neves-MG.doc/meus doc. 



Processo n93.710.000.593/99 

O mesmo documento trata de outros dados, conforme se segue: 

- informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os 

levantamentos do IBGE; 

- compatibilização de distanciamento do canal; 

- situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 

para instalação da antena; 

- planta de arruamento, endereços da sede e do sistema 

irradiante; 

- outros dados e conclusão. 

12. Seguiram-se diligências para apresentação da alteração estatutária 

e do subitem 6.7, incisos I, 11, lll e V e posteriormente o subitem 6.1 1, (Projeto 

Técnico) da Norma 02/98, (fls. 31,32,44,72,79 e 87). 

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o "Formulário de 

Técnicas", fls. 81 , firmado 

eiro responsável, onde estão resumidas as seguintes informações: 

( I 
- identificação da entidade; 

- os endereços da sede administrativa 

transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

- características técnicas dos equipamentos (transmissor) e 

acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 

efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de I 
I 

serviço; I 
I 

- diagramas de irradiação do sistema irradiante e características ~ 
I 

elétricas. 

C:\Meus documentos\CPO\Nova CPO -Ribeirão das Neves-MG.doe/meus doe. 



Processo nq3.710.000.593/99 

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instalação da Estação, 

constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em especial as exigências 

inscritas em seu item 6.1 1, folhas 84 e 85. 

1 
15. É o relatório. I 

16. O Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, a 

quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de interessados na 

exploração do serviço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos 

presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente. 

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu Estatuto Social, e nos 

termos de seu requerimento, atende os requisitos legais e normativos ao seu I 
i 

pleito, seguindo-se informações básicas sobre a entidade: 1 
I 
I 

- nome 

Associação Cultural Ondas de Paz 

- quadro diretivo 

Presidente: Ronaldo Ferreira Sena 

Vice Presidente: João Batista 

Secretária: Raimundo Cardoso Ribeiro 

2" secretária: Irani Conceição Batista 

Tesoureiro: Eli Batista Correia 

2" Tesoureiro: Neide Glória Correia 

4 

- localização do transmissor, sistema irradiante e estudio I 

Rua Costa e Silva, 336, Menezes, Cidade de Ribeirão das 

Neves, Estado de Minas Gerais 
C:UMeus documentos\CPO\Nova CPO -Ribeirão das Neves-MG.doc/meus doc. 



Processo n~3.710.000.593199 

- coordenadas geográficas 

19O 46' 30" S de latitude e 44' 01' 39" W de longitude, 

correspondentes aos cálculos efetuados no "Formulário de 

Informações Técnicas", fls. 81, que se refere a localização da 

estação e "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 

RADCOM", fls. 84 e 85 

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado 

pela Associação Cultural Ondas de Paz , no sentido de conceder-lhe a Outorga 

de Autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 

Administrativo n~3.710.000.593199, de 05 de Maio de 1.999. 

Brasília, 07 de Janeiro 

~UCiarn 
c ~ s  de S ~ N ~ Ç ~  ' ISSR 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão. 

HAMI ES MESQUITA 

De acordo. 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços de R 

Diretor do Departa de Serviços de Radiodifusão 

C:\Meus documentos\CPO\Nova CPO -Ribeirão das Neves-MG.doc/meus doc. 
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Aprovo o Relatório n" 6 /2002/DOS WSS WMC. 
Encaminhe-se a Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, 4t d de 2.002. 

ANTONI 
Secretário de Serviços de Radiodifusão 

Interino 

C:\Meus documentos\CPO\Nova CPO -Ribeirão das Neves-MG.doc/meus doc. 



Rubria. &S\&.$ 
RELAÇÁO DE PROCESSOS CONC 

SERVIÇO DE IOD 
- 

- 
SELECION~,-. L ..-- - -- - - r -  - PAZ 
N." DO PROCESSO: 53.710.000.593199 

V0211998, ao Regulamento do Serviço de 
- - 

tar . . 02/98, - , - A A A aprovada pela 
Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 14 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 0310611998, i Norma Complemenl 
portaria do Ministério das Comunicações nP 191 de 0610811998 e alterada pela Portaria o.' 83 de l Y i W i Y Y Y .  I 

CONCORRENTES COM PROCESSOS ARQUIVADOS 

ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária Areias de Radiodifusão 

1 N." DO PROCESSO: 53.7 10.000.995199 
n 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elon da Norma Complementar 
02198, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nP 191 de 0610811998 e alterada pela Portaria no 83 de 
1910711999. Ou utilização do critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02198 

I BrasPa, 07 de janeiro de 2002. / 
Responsável: - 

Luciana Coelho - SIAPE: 1338925 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

INFORMAÇÃO CONJURIMC NQ 0.23 12002 

Referência: Processo n" 5371 0.000593199 - DMCIMG I 
Interessada: Associação Cultural Ondas de Paz. 

Assunto: Requerimento de autorização para a exploração 
de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
apresentando documentação incomph& t"., 

/&i%,)! ?,,,,*, 

<.2'l:a,, L".., " /C,., ..i&?..,. .O&. '-.%,. 
Trata o presente processo de pedido de autorização para exeptd~i@,y~'r&,~cl'eí~~;"*%, 

radiodifusão comunitária na localidade de Ribeirão das Neves, Estado fk ~i~$&$~$bfi(~e$~> 
formulado pela Associação Comunitária Ondas da Paz. 0 00, "c;;. ./J-:, 

Qi;$t 

2. Analisando os presentes autos verificamos que: 4. p i 
I 4' : 

4 a necessidade do Estatuto Social da entidade, devidamente registrado 
Pessoas Jurídicas; J 

i 
Serviços de Radiodifusão Comunitária nW2/98, encontra-se incompleta; / 

/ 
e a declaração constante do subitem 6.7, inciso VIII, da Norma Complementar para 

1 a ausência da declaração constante do subitem 6.7, inciso I", 'da citada Norma e a prova 
de que o primeiro tesoureiro, Irani Conceição Batista, é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos; / 

e a ausência da cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das 
entidades que manifestaram apoio a iniciativa, comprovando que estão legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para prestação do serviço; 

e a declaração assinada pelo representante legal, constando o atual endereço da sede da 
entidade. 

3. Em face do exposto, faz-se mister o retorno do processo ao Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão, da Secretaria de Serviços de Radiodifusão, para que 
aquele Departamento promova diligências junto a Requerente no sentido de complementar a 
documentação necessária, promovendo o ~ a n a a m e n t m l e s s e . ~  



Processo no 53710.000593199 

E o que temos a informar. 

Brasília, 17 de janeiro de 2002. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 

Em 17 de janeiro de 2002. A 

MARIA DA GL I F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de urídicos de Comunicações 

Aprovo. Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, da Secretaria de Serviços de radiodifusão, conforme proposto. 

20021002-Ih'F. RADCOM -gst 



\IINISTÉRIO DAS COM L~NICACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 400 IOZ/DOSR/ SSR -MC 

Prezado Senhor. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710000593199, na localidade de 
Ribeirão das Neves - hIG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

o' a) Estatuto Social da Entidade na integra devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9", rj  2", incisos I elou I1 da 
Lei n." 9.612 de 19/02/95. c/c artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I, respectivamente, da Lei n." 6.01 5/73 que 
dispõe sobre os registros públicos: Obs: no estatuto encaminhado pela entidade não consta nem mesmo 
a denominação da Associação. endereço da sede, bem como seus objetivos ou finalidades; r / ,  

b) prova de que o Sr. Irani Conceição Batista é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maiores de 21 anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
conforme subitem 6.7 inciso 111 da Norma n." 02/98; 6 

c) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade. 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n." 02/98; fi 

' d) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrantes de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VI11 da Norma Complementar n." 
02/98; Obs: a declaração constante dos autos do processo encontra-se com redação incompleta. 6 

e) cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para corn~rovação de Que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestacão do serviço; 6 

f) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente: 

i -/ . 



' f 

Será facultado a essa entidade. no prazo de 15 (quinze) dias. contados do recebi*to 
deste. encaminhado com A~.iso Postal. apresentar os itens solicitados sob pena de arquivainento&3 - 
processo. 

Atenciosamente. I 

~ ~ V & & , ( , \  

A ~ I O  CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilrno. Senhor I 

RONALDO FERREIRA SESA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva 366 - Bairro Meneses 
339 1 3-290 Ribeirão das Neves - MG 



8LBT @E9 TEB : 'ON 3NOHd 



DE : INFOR-BIOS FRX : 3638-8917 18 FEU. 2002 11:24 Pág. 1 I 

& - rt 

' 

~ l c : d & m  P 

Ir;, 



o. d r. Antonio Garios Tardeti 
Diretor de Depart ento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão 

o 
- r -  

Estamos enviando docmnentaçilo conforme determ8iado no oficio de no 400 
1'02 IDOSWSSR-MC, para ser analsada. Processo No 53710000593/99 da Assaciaqão 
CdtwaI Onda de Paz inscrita no CNPJ Sob no 02947.799/0001-153, sitaada na Av. 
Costa e Sihra no 336 Bairro Meneees em Ribeirão das Neves -BIG Cep: 33913-290 

Ant eciosamente, 

Ribeirão das Neves 13 de F m r o  de 2002. 



Ao Emo.,.dr. Antonio Cairlús Tardeli 
Diretor de Dep 

Eu, Ronaldo Ferreira Sena, presidente da AssoBaç5o Cultural 
Ondas de Paz CNPJ. 02.947.79910001-53, declaro para todos os h s  que o 

' Endereqo desta entidade acima citada e na  Av. Costa e Silva no 336 Bairro 
Menem em Ribeirão das Neves -Me, e tam b6m todos os m em bros 
relacionados abaixo residem nesta comunidade e e s t k  de acordo com su btem 
6.7 Inciso IV -da norm a 02/98. S k  eles: 

- RonaldoFerreiraSena 
- JoElo Batista 
- Raimundo Cardoso Ribeiro 
- Eli Batista Correia 
- Irani Conceiqgo Batista 
- Neide Gloria Correa 

I 1 Ribeirb das Neves 13 de Fevereiro de 2002. I 

Presidente 



Ao Exm.dr. b a n i a  CarIos TlardeLi 
Diretor de Depahmento de Outorga de Serviços de RadiodiFuea 

Eu, Ronaldo Ferreira Sena, presidente da Associação Cultural 
Ondas de Paz CNPJ. 02.947.799/0001-53, declaro para todos os fins que o 
Endereço desta entidade acima citada e na Av. Custa e Siiva na 336 Bairro 
Meneztx em Ribeirão das N e v a  -MG. 

Anteciosamente, 
i 

Rjbe& das Neves 13 de Fevereiro de 2002. 



Ao Exmo.dr. Antonio Carlos Tardeli 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão. 

(letra E) Viemos respeitosamente infomar que a documentação das associações que 
apoiaram constante dos ritos do processo que apoiaram a nossa hiciatha, segrmdo os 

) sem presidentes os documentos das mesmas est8o em fase de legalieaçlo como não 
tem prazo determinado para entrega dos mesmos, estamos enviando apoio de entras 
assoeíoçáes onde n ASSOCIAÇAO CULTURAL ONDA DE PAZ, pretende. Enviamos 
a documentaçles sendo as mesmas da nossa comunidade. 

Anteciosamente, I 
! 

Presidente 



Ribeirão das Neves, 13 de fevereiro de 2002. 

Ao Exmo. Dr. Antônio Carlos Tardeli 
Diretor de DeptO de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Eu, Ronaldo Ferreira Sena, presidente da Associação Cultural Ondas 
de Paz CNPJ no 02.947.79910001-53, declaro para todos os fins que a 
associação a cima descrita não é prestador de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrantes de seus quadros sócios e 
administradores, pessoas que nessas condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade h o  a presente em duas vias de teor. 

1 
Atenciosamente, 

I 
I 



,/ 

nrh DE AI~TERACÃO ~ ~ S T A T L J I ~ R I A .  

I 
Aos treze dias do rnê; dc fevereiro de 2002, em Assembléia geral 

na sua sede, z i  avenida Costa e Silva n."336, Ribeirão das 

I conipctcntcs. 1 o cstrilirlo, o iiicsiiio piissiir-5 
I a Ter as seguintes i 

I . a I .  * I * . :  
. , 

8 8 

b .  i ! i  
I 

I 
, I !  

i 

".. 
I 

i 
! . " i '  i 

I I 

I i 

I I 

I, 
potência e em fi-eqüência mbdulada. I I i !i 

8 

J :'I 1 ,  

NevesIMG, diretoria e membros da Associnp?o Ondas de Faz. O '1 
presidente ~o'naldo Ferreira Sena abril a seção a necessidade de I 

I ,  a I I 
I refornular os estatultos daAssoei~c~ii+ Cctlturnl Qrrdns de Paz, uma vez que os I I 

I 

Pakigrafo ~riineii; - A Assbciaqão ter6 corno iioinc de '(antasia 1 I l 
i 

u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  NEVES FM". I 

I I 
i 
1 

i I i 
1)ilrágraí'o Scyndo - A cnlidadc scrh socicdadç Civil ~d l tu r i l l  sciii liiis locrativ~s I 

com foro na comarça dc Ribeirão dus NevcsIMG. I I l 
i i j  

. t 1 
;iicsmos niío cstiío de acordo cuin pndiócs csigiilos lios i)r$iíos dc registro 

ART. 2" - AssocinyHo tcrn por f?n:tlitl:i(lc prccípiins: 
1 - Mcllioria dc vida c cullurri c111 riçfics Allrilístas c de cunlio cin incntcincntc , 
social; I 

II - Incentivo às assocIaqões dc bairro; I 

I I11 - Incentivo às' entidades congênercs, sem finalidpdes lucrativas ou 
lilaiitrópiciis; I I 

I I I 
I i / I  

. , 
IV - liibciilivii c iipoio (i ct-iiiiiyii. ~ilolcscçiilc c idoso; 

,o ----,,, 
V - Ser meio de promoçiío de exprcssGcs c finali 
çducalivas, díindo kiiliis~ c iirlcs Ii>c:iis c rcgioil;iis:' i 

I 

l 

V I  -- i>roiiioçfio ti:, aoiii iiili)ri~iii~~cs (Ic ii~ici:cssc (111 

comuiiidadc; I I 
V11 - Apriinorainknlo da conscicncia da cidadania; 
Vi11 - Informação sobre prcservação do mcio ainbicntc; j 

' 8  IX - .loriiiilisiiio; ' 
I 

X -ll~iviilgar c iiiçciliiv& talciilos arlíslicos; i 
XI - Criação de auto- sustentação da população de Baixa Renda; 



, I  I 

CAI>~,I-U LO IV 4 4 

I I I i 
DA DIRETORIA. 1 I /I 1 

i 
! I 

ART. 39  - O patriin6nio da Associação 6 constituído: E 

I 

I 
ART. 5" - Compete a Diretoria coordenar as atividades da Associação, bem 1 

com dirigir seus rumos. 
ART. 6" - Coinpete ao Prcsidcnte, rcprcscnlar a Associação, Ativa, Passiva, ' 1 

judicial c extra-judicial, assinar os documentos da Associaçilo, presidi- Ia. I 
I Parágrafo Único -iCompete ao Vice- Presidente, substituir o presidente em 

: ; 
. / .! . 

I 

: I 

I 
I 

I 

I 
i 1 

6 

r r 

I - Pelos IcgaSos q11C llic Sorcin Scilos, donvõcs, c siil?vcii .õcs cluc Ilic vcriiinin a 
ser destinadas ou co! cedidai pcla União, Estados, Muni ipios, particulares e 
Enlidadcs I>úblicas rru l'ri~ajas, do piiis ou cxtçrior. 

I 8 I , . suas faltas e impedimentos. 
mT. 7 O  - Compete a6 Secretário, secretariar os atos da Associãçào e 

I Diretoria, bcin como lavra a Ata das reuniões. 
/'. Pnrógralo Uni& - Coiilpctc : ~ o  Viçc- SccritBrio, siibkiluir o 

l i Suas faltas e irnpediinentos. i 

AiCl'. 8" - Coinpete ao '1 esoureiro, manter sob sua g$arda, os/valo~es 
mondúrios da &sociaÇão, abrir e manter as contas banchrias 

. I  1)or 3 iiicirli>sos. i ! 
! 

I f 

I1 - Por dircitos c rcndis dc:sciis hciis c serviços, bci,~ 
levadas a elèito pol iiss$ciia&ío cspcçiiiç~$. 

I  . , !;; 1 ,! I l 1  

Associsição assinando- os junto ao prcsidentc. I / 
. Par6grafo Único - Compcte ao Vice- Tesoureiro substituir o tesoureiro em 

I suasifdltas e i~n~edimcntbs. I I I -1 

AR'i'. 0 - ~ s s ~ c i n ~ f i o  poclcrcí 'I'cr clcpor~itinci~lo tlc nçorclo coin ti ricccssicladc( I 

coi~o.  ii,tcgrnliznçbcs 

I 
iloincnrlo pcln a l)i~ctoiiii, porn cxccuqiío clc projetos. I l 

1 I ! 1,; :i 1 

. . 2 I.. I!! . C A P ~ U L O  LI:[ , 
l i I 

, , - 1 ;)?A A ~ I , M I N I S ~ I * I < A ~ : Ã O  [i , , , '  

, AII'I'. 4" - A 

! I .  , , g. I -1~residente 

I , . 
! i .  ,: 

;. , I 1 1  - Sccrc16rio i 
'. ! 

I ' .  IV - Viçc- Scçrcl!irio : / I 
a ,  

/. V - Tesoureiro i 
: VI - Vicc- 'l'csourciro;:/ I: 

I : VI I - Coiiscllir> 1:isi;il koiiiposto I . . ' I 



I .! 
I I ! I '  DOS ASSOCIADOS. 4 1  .! I 

, iib i . l:i 111, .I : r <  , q 4' li11 .$ .j i ! , c  

I i ,  

i 
, AI1.I'. 12" - Assi>iiii~iiQ tcrh i1í1iliai.o iliiiiiliijo dc ass(/çiiid»s q u i  clcvcrilo 

residir lia Arca de iiillu~nc~a!da iricsinaiiot~icl;ii~iciitc iio i;iuiiiçipio - scdc. 

CAP~TULO V , 
I i 

t 
< / I  

< I 
DAS REIJNTÕES. 

i i 
. t 

1 ..i i 1  
ART. 10" ; As reuni,õesi ordinlia da diretoria se dar;i 

presença de 5 1% (cinqpèntê e e pqr cento), dos membros 
I deliberar sobre os negócios sociais, aprovações de conta, 

, ' ,  
trabalho. i 

I I : ] t i  , l I ! :  c 

s 

I : I !  

5 , ART. 1 1" - A qualqqei; ernpo, poderá:scr convocadd 

I !  I AKI'. 13" - Associar-se ri Assbci:iv:?o, tilr~ivds de iiisçiiç3o fcita c111 sua scclc. 
ARI'. 14" - I'~Licular,dds iviiilos rcalizído pila assdiiap;lo, tissinpdo uin 

livro de presença no local, data e horário divulgado peld &ssociação. I 

ART. 15' - Particular da Assemblbia convocada pela'a dirctoria da 
I I 

Associaçi?~. 

trimestralmente com a 
da diretoria. Para 

definição de metas de 
1 

uma re~nião , 

CAP~TULO VIIT. 
DO DTWITO DO ASSOCIADO. 1 

I 

ART. 16O - O laSsociado terá direito de enviar para a diretoria proposta de 
I melhoria da associação. Através de oiicio assinado pelo o mesmo entregue a um 

mcl?llíro da diretoria que aprcsentara lia rcunião ordinária. I 
I I 

L ~xíraordinária, con~Òcida/~pr  uin r;iei~~br+ da diretoria. 
<i' 

I 
1 1  

I I b )  I 
I I! i a  C A P ~ ' ~ U L O  VI. , , :! 1 1 ,  i 

ART. 17' - O associado terá direito de votar e ser votkdo, para cargo da 

(7 diretoria em assenibléia que /se dará a cada 4 anos. I 
* I  

t 

I \ All'l'. I H" - O :issocili~lo  SI:^, ilircilo ilcliois ilc vcrilicii~ilo siiti 
Iiçiicilciiis do ~ i t .  i" do Ç j q i í t ~ i ~ ,  I .  

., I 

, CAI'Í'I-U I,O IX. I 
I l>A 13 , l 7 l ~ A 0 .  --- 

I 

AnT. 19' - A elciçiio da dirctoria, sc darh a cada 4 anos, oil podendo scr 
I 

I 
convocado por um i i i e in~~o da diidoriii se ncccssário, aprovada na riuniao 
ordih&ia. I 



6 
i I j CAI>~.I.ULO X. 

' I  , DAS DISPOSICÕES PTNAIS. I I 

ART. 20' - Associapão poderá dissolve-se por voto d i m e  da diretoria, 
ficando seus bens Ativos e Passivos. para a sociedade ~ í b l i i a  de Brasil. 

I 

5 i 

ART. 22" - É dever do s6aio excrcir o direito do voto, maior dc 18 
anos de idade. I 

ART. 2 1 - O presente estatuto, se regerão subsidiariamente pela lei 5.76417 1, 
pelo código civil epelos usos e costuines. Assim, deliberado e aprovado os \/ \ 

I presentes Estatutos, estes de\ierão ser levados e registrados Tjo Cartório de I,1 j 

I 
1 , ' :  11 

Rcgistro Civil de I'essoas Juridiças. 
I I 









cwcna COMUPIIT~RIA MENINO JESU%$ I 

CGC 02225872/0001-83 24 t> I 
I R"g 
d "* * 

.,o Rua Suiga n.O, 62 B. Esperan~a - CEP 33913-090 
@o I 

@hitária * " Ribeiráo das Neves I I 
MG i 

Ao Emo* Dr, Antonio C-10s Tardeli 

Djretor de Departamento de Outorga de Serviços de  adiod difusão 

Nossos Cumprimentos, 

V h o s  através desta dà@ulgar noseo apoio a ASSO- 

C I A Ç ~ O  CULlrUBAL ONDAS DE FAZ junto a AmATEL, Moxrnamos a V.Exa, 

qeu & CRECHE CCiívIDRITARU NENINO JESUS e s t a  a disposição para quaisquer I I 
I 

e salasec imentos 
I 

l 

i 

Ribeirão das Beves, 15 ae Fevereiro de 2002* 

1 

: 

Presidente 

I 



. . 

ais.. I \  
REPIJB,LIGA + .* -., - - FEDERATIVA -. - DQ %R.Si.SIL~~'icB' c,'s - 

CARTORIO DE NOTAS 
E DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

- JUSTIN~POLIS - 
Av. C'ivilizaç50, 690 - "istri::, dc JuitiiiSpolis - hltinicípio c Coiiiarça dc Kibcirào d:is Nzvw-hlCi 

CEP: 33.900-000 Fonc: h38 1041 Fas: 638 3344 

LIVRO: -064- FOLHAS: -045- '1'El;lAlO: -9625- 

C E R T 1 F 1 C O qiic do livro, tcrmo c folhas citados dc: assciltos dc cas:i~.i~c~~tos do Carlorio a I~ICU C:\SSO. C O I ~ S ~ ~  ~ L I I  

~icra~iic o Juiz coinpctciitc c as tcstcmiiiiiias Icgais, foi cilcbr;ido sob rcginii: c1c Comunhão parcial de bens / /  

no dia 08 de Setembro de 2000// 

O ato de casamento dc Epaminondas de Souza D u a r t e  / /  

com I r a n i  da Conceição B a t i s t a  / /  

~ L I C  pass011 a assinar IRANI DA CONCEIÇÃO BATISTA DUARTE / / 

Elc nascido ciii Córrego do Larribilza M" F'avSo Mg / /  E'7 '1 45 -4 , oocl no dia 1 9  d e  A b r i l  de 1 9 6 6  / /  C a r 1 6 r i ~  ne $E'liS,,.r. - 

fillio dc A l c í d e s  de  S o u z a  Duarte  / /  4v C l ~ l l i r a ~ ~ ~  
t C e n ~ ~ t , ,  I,., ,, . 

A r a c i r a  Souza Ferrcirit / /  

Foram observadas as fonilalidadcs Icgais. 
.a_. b 4 ,' 

OBSERVAÇ~ES: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  / / .  
1-1 O "Ferido e vcrdade, do que doti R. 

Justinópolis, 08 de Setembro de 2000. 
9 '  

C, / . I 

- 



Ribeirão das Neves, 13 de fevereiro de 2002 

Ao Emo,  
Dr. Antonio Carlos Tardeli 
Diretor de Departamento de Outorga de Serv&os de Radiodifusão 

O NOSSOS Cumprimentos, 

Viemos através desta divulgar nosso apoio a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL ONDAS DE PAZ junto a ANATEL, informamos a 

V. Exa, que o Lar dos Idosos Santa Terezinha está a disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 



Referenre Oficio n' m S E D O L Z  -XC de 25 '0-L zoo&'- 

Processo n 9 3 3 10, *O 593 1% :- . Locaiidacie: &hB ,&=I ~VPVZIM - C 
1 

Enticiacie: h-. & c& & , 
I 

/ 

h i c a  enudacie 30 iocal~bairm r-\ ou com concorrenres: i-) quivacio.  I-'iea z~ai ise .  I __rem exigência i-) insmlca. 

'I Cumpnrias inte-i~enre - Processo imuuiao i !" Fase] 
(- Curnnnrias inre-imenre - Processo rmuuiao (7" Fase) -ENTID.iDE ?-~.BILIi.ADA 
i-) Cumpncias parcsairnezre. r~sranao a apresentacão aa semunte aoclu?.=..xicão: a - Plan -ae  .4mmmenro elou Dec. de zcorao com a Norma 0 1 9 8 .  suo~terr. 5.7: inclsos X (-'A =(-) 

- Deciar. e:ou aoc. reiativos a Norma 97/98. subitem ó . l l .  inclsos: I ( - 1  - 1  V 1 .  XI(- 

.-. 
Observações: \ 

\ 

Brasíüa. f 12001 E b genheiroia) responsávei: I i:-\. 
SIAPE: 

EXIGENCIAS JURIDICAS : 

( Cumpridas integraimmte. 
&=) Cumpncias parciaimmte. restanao a auresentacão d a  seguinte doc~?lenracão: 

Observações: 

f ikandra Ltl%~m Costa 
Chefe de Divisão I SSR Brasüia. dcj 0 2 / 2 0 0 L  Xdvogatioia I responsávei: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." /@O I02IDOSFU SSR -MC 

Brasilia, de fevereiro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53710000593/99, na localidade de 
Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando o exame da documentação encaminhada em resposta ao 
oficio no 400/02 de 25/01/02, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

2- que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrirnoniais da Entidade serão 
transferidos à Entidade congênere", em substituição ao disposto na atual redação do 
art. 20 do Estatuto Social; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 1 

Ilrno. Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 
Associação culNralmdãsdrPm 1 
Av. Costa e Silva 366 - Bairro Meneses 1 

33913-290 Ribeirão das Neves - MG I 



Oficio n." /o/s IO~ISSR-MC 

Brasília, d'? de fevereiro de 2002. 

Ref.: Processo no 53710.000593199 

> 
Prezado Senhor, 

Em atendimento ao Fax s/nO, datado de 18/02/02, dessa entidade, comunico-lhe 
que fica concedida a prorrogação do prazo estipulado no Oficio no 400/02/SSR/MC, de 25/01/02, por 
mais 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 
33913-290 - Ribeirão das NevesIMG 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 10 óra /O íZSSRIDOUL -MC de l O d 1 2 0 0 ~  

Processono 53a-7/0.-~@~S3/ 1- . Localidade: & fi&r%~ - M6 , 

Entidade: ,,dLuX-. l?fA4%zd /h& f~ 

Única entidade no local/bairro L) ou com concorrentes:~arquivado, ()em análise, (-)em exigência, () instruído. 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Armamento elou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X O, IX( 
- Dec.. e/ou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.11, incisos: IC),II(J, IVC_),VC),VI(J,VIIC),VIII( - ). 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: / 
/ 

/ I 12002 Engenheiro(a) responsável: Brasília, 

FANTASIA: YC..&q&pD~ SIAPE: 

/lhwP, FMc 
EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

( )  Cumpridas integralmente. 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: , / L ~ L A ~ & L ~ ~ ~ ~ Q , ~ %  

d 

2lk~andra Lmiana Costa 
Brasilia, / 3 1 03 12002 Advogado(a) responsável: & Chefe de Divisão I SSR 

' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTOGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

REFERÊNCIA: Processo n~3710000593199 de 05.05.99. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Cultural 

localidade de Ribeirão das Neves, Estado de 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de, pedido 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

Estado de Minas Gerais, formulado pela Associação Cultural Ondas de Paz. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo 

em epígrafe e de acordo com a INFORMAÇAO CONJURIMC No 02312002, foram 

apontadas as seguintes pendências: apresentação da documentação elencada no 

subitem 6.7 incisos I, IV e VIII da Norma Complementar 02198, bem comprovação 

de válida existência das entidades que manifestaram apoio a iniciativa e 

declaração do endereço da sede da entidade requerente. Desta forma, seguiram- 

se diligências para a apresentação da referida documentação, tendo sido a 

mesma encaminhada pela Requerente, complementando a documentação 

instrutória do processo. Vale salientar que foi indicado como atual endereço da 

sede o que se segue: Av. Costa e Silva no 336 - Menezes. 

F a n t e - a n e n t o  do processo e ainda, considerando o I 

RELATÓRIO No 0612002-DOSWSSWMC, este Departamento conclui que toda 



Processo $537 10000593í99 

a documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a 

legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos a Consultoria 

Jurídica, para apreciação do relatado, no sentido de conceder a Associaçáo 

Cultural Ondas de Paz Outorga de Autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida. 

Brasília, 26 de março de 2002. 

AL NDRA L CI NA COSTA 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Radiodifusão. 

~rasília, 2 6 de março de 2002. 

de serviços de Radiodifusão 

Aprovo. Encaminhe-se a Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

~rasília,&l'. de março de 2002. 

\ Secretário de Serviços de Radiodifusão 



I:; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER CONJURIMC nVl612002 

Referência: Processo n~3710.000593199 - DMCIMG. 

Interessada: Associação Cultural Ondas de Paz. ~ 
Assunto: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Emenda: Possibilidade de outorga de 
a exploração do Serviço. E 

3 ") normativas em conformidad 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vêm a esta Consultoria Jurídica os autos do process 
despacho do Secretário de Serviços de Radiodifusão, em q 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, ao concl 
mencionado processo administrativo, o fez por meio do R 
DOSWSSWMC (fls. 90 a 96), que opina pelo deferimento do pedido formulado pela 
Associação Cultural Ondas de Paz, da localidade de Ribeirão das Neves, Estado de 
Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração I 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das I i 
condições circunscritas (. . .)" no respectivo processo administrativo. I 

I 
2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do que preconiza a Lei Complementar n"3, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o 

i $ que inscreve o seu Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídicas. 
no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio igual a I Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 17 do mencionado Relatório, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. 

4. O pedido de inscrição foi feito pela entidade, solicitando, ainda, a designa- 
ção de canal para a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2 615, de 3 de junho 



I Processo i-r 53710.000593/99 

Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos precei 
da Lei nr9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço, aprovado pelo Decreto @ 2.6 / de 1998, da Norma Complementar na 2/98, aprovada pela Portaria # 191, também de 

1998, constatou-se o seguinte: 
* Os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o 
seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por 
seus dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva 
comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estão de acordo com as normas, como se depreende do item 6 do 
Relatório. 
As exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nP 2/98, a teor dos itens 9 a 14 do 
Relatório. 

6. Do que consta dos autos, e por todo o exposto, concluo que a 
documentação apresentada pela requerente está em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, cuja outorga deverá seguir as preceitos do art. 64 parágrafo único, da Lei 
n"9.12, de 1988. 

7. Finalmente, resta o encaminhamento dos autos e propostas dos atos 
correspondentes, a apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

8. O Congresso Nacional, nos termos do § 3: do att. 223, da Constituição, 
deverá aoreciar a matéria e deliberar sobre o ato de outorga da permissão, para que 
produza Seus efeitos legais. 

É o parecer 
i ') 
4 

Brasília, 4 de abril de 2002. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Consultora Jurídica. 
Em 4 de abril de 2002. 

MARIA DA DOS SANTOS 
Jurídicos de Comunicações 



RII[NISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. . 
" . i:. .;'. f-.4.."' <, , ' 

L,,. 

DESPACHO TÉCNICOIJURIDICO 

1 2 ,  Localidade: &3$ Processo n O 53. '). ( 0 .  O O 0 .  59 3 , 

Entidade: b r 2  d 
1 I 

Após análise técnicoljurídica do processo em epigrafe concluiu-se o que se segue: 

Brasilia, 2 /@ 9 / 2 0 d  I 
I 

Analista responsável: 

SIAPE: 136Aoo9 



&.3S c- 
msTÉwo DAS COMUNICAÇ~ES &sk lLÇi "9 ; SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELIETRÔNICA i .  

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, BIoco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasíiia-DF 
Tel. : (61) 3 116000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." 330% /03/DOSR/SSR-MC Brasília, a de abril de 2003. 1 

Ao Senhor 
Ronaldo Ferreira Sena 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e silva 366 - Bairro Meneses 
339 13-290 Ribeirão das Neves - MG 

.ji 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53710000593/99, na localidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia de alteração estatuwa devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando a seguinte redação no 
paragrafo 1" do art. 2" : " A entidade terá, dentre outras finalidades a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária", conforme consta da ata de alteração do Estyatuto social ocorrida aos 

1 .- 3 08/01/2000. Tal exigência se faz necessária, vez que a alteração estatutária efetuada em data 
posterior, qual seja: em 13/02/2002, omitiu a alteração realizada anteriormente. 

b) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade; 

! 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 



I M I N T S ~ I U O  DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIçOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasííia-DF 
Tel. : (6 1) 3 116000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." 330.8 I03IDOSRISSR-MC Brasília, de abril de 2003. 

Ao Senhor 
Ronaldo Ferreira Sena . 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e silva 366 - Bairro Meneses 
3 3 9 13 -290 Ribeirão das Neves - MG 

~. . ,> 
L Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710000593199, na localidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitánána:, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando a seguinte redação no 
parágrafo 1" do art. 2" : "A entidade terá, dentre outras finalidades a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária", conforme consta da ata de alterapão do Estyatuto social ocorrida aos 

f > 08/01/2000. Tal exigência se faz necessária, vez que a alteração estatutária efetuada em data 
posterior, qual seja: em 13/02/2002, omitiu a alteração realizada anteriormente. 

b) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços 





DESTINATARIO DO OBJETO I DEST1NATAlRE 

Of no 3308 /03/DOS/SSCE - MC 
ENDEREÇO I AI  

53710.000593199 
,i 

RONIPLDO FERREIRA SENA CEi PJST, Associação Culturaí Ondas de Paz 
Avenida Costa e Silva, 366 - Bairro I 

33 9 13 -290 Ribeido das Neves/MG 

I 
OOBJETO FOI DEVIDAMENTE I CENVOI A CTÉ DVMENT DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DE DESTINO 

h C-] ENTREGUE I REMIS PAGO I PAYÉ 
BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

No DOCUMENTO DE IDENTIF!CAÇÃO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
DORECEBEDOR SIGNATURE DE CAGENT 
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Milcto Engcnhaia c Comtrcio Lt& Pcmn Engcnhmia LI& c Com- 02 clnaificnfão condbil: 011444.0201.WOl. vaiortoml damntrauçb d i d u  dcfinidnn no Ediml c x w  Anum. PanimBnio Liquido minimo 
mmrn Bcma Lula A cmpnsa V. C. Monngm c Mmutcn@o Indus- RS 112622 30 dewmbolso no ucrclcio RS 18.770.40. exigido prn phcip;if3D: RS 4.5W.00 (quam MI c quinhcntm rds) .  O 
o id  L& foi considcrndn innbiliwdn. devido nóo mmdcr ao subirem 09) ~ i m c i k  Temo Adilivo ao Conwta n~37103, dntn de nssinnnin: cdiml mmnm-sc d i i n i v c l  no sitc: www.comim.com.brIihm~ci0- 
4.3.. alinnts "d" c '3". combinndo mm o subium 43.1.1. do cdital . 31110103. VigCncin: k5~07103. n0mC dn contrawda: PElo C ~~~~c nnl/licit compms c o ~ i c i U c < > ~ , c f m .  A liciU@Dwd mliudapc- 

Buenos A i m  Ltda. objeto: R w i l i b n o  EconBmico Finnnccim. 1. sr. p ~ g o c i m  ECTDWSPM. O l d  da licita& wnl M Rua Mcr- 
SONIA REGINA BORGES MARCELO 

AVISO 
genthnlcr. 592 - Bloco li - 13' mdnr - MIn Lcopoldirin - S.PnuldSP. 

Prcsidtiiic dn ÇPL 
PREGAO NL 66/2003 PREGAO N' 10612003 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
I 
1 

Comuniwmw n rodos m i n t c e o s  que a nova dntn c o novo 
METROPOLITANA horbno de &num da pnmcim rcunib do Prc@ W6RW3 - GE. A Dimoria R c g i o ~ I  dc Süo piiulo Mcmpolitnna. toma pii- 

RAWDWSPM. qucpm por objM n prcJmçüo dc scrvlços de limpna c blica o. nbcmrn do n' 10612003 - GERADIDWSPM' 
E.TIC\TOS DE MSTRUMENTOS CONTRATUAIS conwwnFao dn. unidades da REOP smto A,,& - ECT/DWS~M. dc 28iIlflW3 6s 09:00 b n u .  quc tcm par objm a aquisiçb dos se- 

a o d o  com os Espccificnfõa&nims c condiçòa definidosno Ediml c guint*i cquipmcnim. dc w o d o  com iu espccificnçóu técnicns c 
01) Contrato n' 242103. dnu da nainaturn: 0311 1/03. n@ncia: wur p- &, 08:40 bom do dia o l / l ~ 0 3 .  ficando myi. condições dcfuiidar no Ediml c w w  Anexos: Itcm 01: Micmcom- 
03/11/03 a 0311 1/04, nome dn conùsmdn: Nova Em C o m i *  D ' i  ti& os ddcmalr  condi^ c cxig*ncins do EdiW c wur mcxos. O nviw, puudorcs ( 10 unidnh): ftcm 02: Impnssom &r Monocmmãtica 
m i u i d m  LI&. objno: Fomccirncnm de mnunal de Miri>no. Li- d m  l i c i w  foi publicado nn Seçb  3. do D.O.U. de MlllRW3 (I5 unidades). Pnuimònio Liquido mlnimo exigido pam pnnicipnçao: 
ciuç&: Pagüo n' 07U03 dc 19/09/03.GERADIDWSP.% clnaifi- ltcm 0i - RS 4.000.W íqunm mil rcnis): Itcm 02 - RS 1.270.00 Ihum 
cq30 orçmcntbna: arividndc OO8W. contn 202-01 (11.12%) c 202- 4,WONIO CARLOS DOS SAKTOS mil duznms e setcnn mais): Itcns 01 c 02 - RS 5.270.W (cinco mil 
16 (88.88%) c l a s s i f i c ~  conrdbil: 011444.02.010001 e Prcgocim dwcntm c wtcntn mais). O cditnl cncontra-w dispanivcl no Si%: 
021444.02.010~l. vnlor mal da contrauçlo RS 29.311.20. descm- 
bolso no cxcrclcro RS 4.88520, O DE HOMOLOC,,çAO E ADJUDICACÁO 

~ ~ ~ . ~ o m i o s . c o m . b ~ ~ u U r i ~ c i o n n V I i ~ i t ~ ~ o m ~ m ~ ~ o n m 1 o ~ i c i t n -  

02) Contrato nx 243103. dnh da e u i ~ r u r e  05111/03. Vi@ncia' P R E G ~ O  N' 3712003 coa.cfm. A l i c i w h  s e d  rrmlizsdn pelo Sr. Prcsidentc da 
CPUDWSPM. O I d  h lieiuçlo scd  M Rua Mcrgcnlhnler. 592 - 

i : 
j WlllO3 a WH/04,nomc dn conuuuda: A n p  C o m "  L& 

Objeto: Fomccirncnto de mncr parn imprcuorn Inwr - x m x  4508 rcf. C ormuiiaunrn inDrasdm foi homoIogndoc n d  
Bloco I - 1' mdnr - d a  45 - Vila Lcopoldina - S.PauldSP. 

113R114. Licimfh: Prc.$.ia D: -9103 de OSIWIM-GERADIDWÇPM. judiudo o P q ü o  n' 037flW3-GE&4DTWSPM. que por objno a i c- elassificaçio orçmcntbnn: atrvidndc 00800. contn 202-01 (9.1 I?&) c uisiçüo dc 720.000 (meantmc vintc mil ) mnlnr de $lk rsalizId0 cm 4NTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgocitn 

202-16 (90.89%) clossificnçb contbbil: 01 1444.02.010001 c f3M8nW3. mdo o ccrmme homologPdo. mm ndjudrcqüo ò. empnn: 
\. 021444.02.010Wl. vnlor toml da conmuçüo RS 32.640.M) dacm- SUPRIPEL COMERCIAL LTDA. no valor Wtnl d ~ ,  RS 820.8W.W (oi- 

bolso no cxcrclcio RS 5.440.00. w n r m  c nm mil c o i tmnm rem), cxcluldo o d~hanc~ol  dc 1CMS. DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 
03) Contrato n' 244103, dah da assinn~rn: 03/11/03. vigdncia' 
03111103 n 03/11/04, nome da conmwdn: Intcrpoc Comcrcini Lrda. ANTONIO CARLOS DO SANTOS &\,ISO DE LICITAÇAO 
Objno: Fomccimcnto dc fito parn impnwrn Epsan LMW dim. Prcgocirn PREGAO N' 5RU03 
13mm x 13m, Licitnçh Pn@ n' 049103 dc 051W103-GE- 
RADIDWSPM. clnssific@n orçamentdnn: ndvir!ndc WBW. conta AViSOS DE LICITACÁO A Emp- Bmsilcirn dc Comios c Telfgrnfos dn Diretoria 
202-01 (9.11%) c 202-16 (90.89%) cleuificqüo condbil: P R E G ~ O  N* 1 ~ 1 2 0 0 3  Rcgionnl dc Scrgipc toma público que fnni rciiliznr o Prc* n' 
01 1444.02.010001 e 021444.02.010001. vnlor toa1 da conmtq& RS 

A Dircmna RegiomI & Sb Paulo Mcmpolitnna. pd- 
005RW3 no din 26/11>2003 b 14:30' honu no nuditbno do cdificio 

1.209.60. docmbolso no cxciclcio RS 201.60. 
blicn *- do Rcgüo n' 1wR003 - scdc da dirclonn rcgionnl de Scqipe cujo objcm 6 a quisip& dc U2s 

04) Contrato n' 245103. data da ossimtum: 0511 1/03. vigtncix 
28i11RW3 08:40 horar por a aquiaiçao de'ma- ccnmis de ppnh confomc cspccificnçòcs técnicos definidos no mexo I 

06111103 n OU1 1/04. nome dn conmudn: Wmula Comcrciaf Lr& bilibnos num dc,ncordo com cspeci.caflks do cdiml o qunl podnj  %r obtido pclos intcrcswdos junto 8 Comissb 
Objno: Fomccimenio dc toncr p m  imprcsw>rn Inscr - UP laxrjn 5 
nf. 92298A. Licilwao: PrcgBo n"9103 05,WI03-UE- ttmicos C condiçae~ definidos no Ediml c scw Anuos. Pahimonlo Pcmnncntc Liciw siNndn Rua Lamnjcim. 229 Ccnm 

R A ~ ~ ~ ~ p ~ ,  c~ossific.ao o r ç m c n ~ n :  WBW, contn Liquido mlnimo uigldo p m  pmicipaçno: RS 6.740.00 (seis mil caj~/Scrllipc CCP: 4 9 ~ 2 - 9 0 0  tclefonc ( 0 ~ ~ 7 9 )  211-1284 mmnl 121 

20241 19,11%) c 202-16 190,89%) clossifin$30 condbil: ICtCCCntOs C q l l ~ ? t n  mis) na cmprcsos que cointem todos 
w paùimBnio liquido minimo exigido dc 12.OW.OQ (doze mil rcnis). 

01 1wo2.01o001 C O ~ I ~ ~ . O I O O O I ,  V ~ I W  10. da COIIUWÇ~O RS ~Ea~g&~L$ir~d~~@fiz~)i~a~~4$;$~ 
10.961.00. descmbab no cxcrcicio RS 1.824.W. 

A N ~ ~ N I O  U' ELIA SORIIINHO 

05) c~~~~~ n1 229103, dnta ossinaNrn: 2011W03.. ,.ighcia' na Rua Mcwnlhnlcr. 592 - Bloco li - 13' d o r  - Vila Lcopoldinn . IPregnciro 
. v  2W10103 n 2011 1/04, nome dn contmtndn: PcrmbrBs Dimihtdon SA. ~$M?Ci~$de"p$~*d~," ,d; t "JMc,C$~~~ SECRETARIA DE SERwÇOS DE COMUNICAÇÃO 

~ ~ $ ~ 6 ~ 2 $ ~ n $ & 7 ~ b ~ ~ d 0 p ~ ~  ~ ~ ~ ~ C f o M $ ~ ~  Lcopoldi~ - S.PauldSP. no horbrio n o m l  dc funcionnmcnto da ELETR~NICA 
CTOICTP c CTOISUL, Licitnçao: Pregão nt 05?103 04m9103. n~tnc ia  d.V 

honu b 17 hom. de scgundn scxm-fcirn. 

GERADIDWSPM. clossificnçüo orçnmcntuin: aovidnde WBW. contn PREGAO N' 86l2003 
EDITAL DE SOTIFICACÁO 

20142 clnaificnçòo conrdbil: 011444.02.01.WOI. volor total da con- 
t m u ç b  RS 2.291.580.W dewmbolso no cxcrcicio RS 381930.00. O Sccrctuio dc Serviços dc Comunicnçb Elcúlinicu no uso 
06) Contrnto n"30103. dom dn nssinantm: ~ O I I W O ~ .  vigtncia' 

A ~ i m o r i n  Rcgionnl de sao Paulo Mcmpalitm tama PU- dos luos nrnbuiçau e em vina o dispmto no migo 237. incim 
2011010) a 2 0 / 1 1 / ~ ,  da c o n ~ d n :  pcmb& ~ i m i b ~ i d ~ ~  blicn 

abmum do Pngõo 86Rq - GE@?DIDWSPM'. em XXVI do Rcglmcnio Intcrno do MiniRtrio dos Comunicnçòes. npro. 
SIA. Objcro: EmprCstimo sob Comodato dc bombar pra abane- fqUi$~~t$.tdt48,~~,0u~ ~ m & : , " i ~ ~ g $ C ~ $ ~ ~ ~ ~ d E " ~ ~ ~ ~  vndo p i a  Penaria n" 3 13. de 23 dc junho dc 2003. publicado no Diano 
cimento dc combustivcis nos vciculos dn ECTIDRBPM. l d m  w no c xus A~~~~~ iam 01: M,QU~M cnvolvcr Oficinl & Uni& de 24 subseqücntc. rcsolvc. p l o  prcscntc Editnl. 
Unidndu CTOMORTE. CTOICTP c CTOISUL. LiciwGo: R g ü o  nt - palaimd. (05 unjd&); ftcm 02: ~$inq& filmcp~b. NOTIFICAR ns cntibwda nbnixo rclacionndns. por sc cnoontraam cm 
059103 de 04109103-GERADIDWSPM. rico de polinilmo (02 widndu). Pauimanio Iquldo ~ f n i m o  cxigido local inccm. nao sabido ou x m  possibilidndc de cntrcgn dc cor- 

07) e0ntmto n' 239103. dnta dn nssin8Nn: 2011@03. vigéncia: pm pmicip+: Itcm 01 . RS 13.WO,OO(~c mil reais): Itcm 02 - RS rcsponddncia. conforme motivos constnntcs dns dcvolucões dc AR 
0511 1/03 a 0511 1/04. nome dn C~ntratndn: PoSm Turistico do Jmguó. 350 W (mxmtm c cinqücntn nnis): ltcns 01 c 02 - RS 13.350.00 (Iczc Postnl. p m  nprcscw os documcnlos soliciudos nos oficios rcla- 
Lula. Objeto: Fomccimcnto dc combunlvcis pam sbWlmCnm dn mil '-nuri c cio iicnm anis) O cditnl encontra w disponível no si=: cionodos. no p m z o m z c )  dios. n pMir & dntn dn publicocio 
fmtn dc vclculos dn ECT IDWSPM. locndos nus Unidaia CDDIIA- w w w . c o m i o s . c o m % d i n ~ c i t t c o m p m ~ c o n t r a m ~ l i c i t n -  
RAGU* c CDDPERUS Licitn$no: CVr078!03 dc 09llWO3-GE- cm,crni. A iiciuç& iid, rcd iur i  pelo Sr. Pmidcntc da 

A "' wifwao cnadndis iuiados i m p i i c ~  

( i RADIDWSPM. clossificnçlo orçmcntúia: novidade WBW. conta CPUDWSPM. O local L lictmpb wnl M Rua Mcrgcnihnlcr. 592 - ~ ~ ~ ~ ~ , ~ d n , $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " , D ' ~ ~ , " ~ ~ ~ ~  
201-02 clnssilicnçüo contbbil: 01 l444.02.01.WOl. valor rotai dn con-  loco I - 1' mdw-  rnln 45 - Vila Lcopoldinn - S.Pnulo1SP.P. 
nan~üo RS 11.595.00 dewmbolso no cxcrcicio RS 1.932110. cndcrcço Esplonods dor Ministbnm - Minintno dnn Comunicnções - 
08) ConIato n* 240103. data da n s s i n m :  0311 1103, vigéncia: 0311 1/03 PREGAO N' 11712~3 Bloco "R" - Ancxo - j" Andnr - Aln Ocstc -CEP: 7004-900 - Bmsilia 
a 0311 1104. nome da contra* Auto PON, h~gmntc L& Objno: - D.F. O prescnle Ediral cncontra.sc tambfm disponlvcl na pagina do 
Fomccimcnto dc cornbustivcapnm n b m c i m n t t o l o s  A ~ i r a o " n ~ c g ~ o M l d c ~ ~ n u ~ o  M~ licuiatomnpfib~ica Ministtno dos Comunicnf6es na Inmmct. no sitio: www.mc.gov.br. 
ds EFT/L)WSPM. locados nos Unidades CDDIMOGI DAS CRUZES c anbenum do Prc@ nc Il7flW3 -GERAD/DIUS$M.~~ZB/I IRW3 
CDDIBRAS CUBAS. Licilaçao: Pirgào n' 053103 dc 09109103-GE- 14:30 homr que tcm por objeto a quisiç& de rclógios dc ponm elc- Cm. 13 dc nnrainbni do2UU7 
IUDIDWSPM. clnssifiescüoorcmcntína: ntividdc WBW.mnn201- udnicm wl6gims. dc acordo com !m CSp~eiBcqW Itcnicns c con- EUGhrlIO DE OLIVEIRA FRAGA 

i 
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17111RW3 dc 09h30 Bs 12h30 c dc 14h L 17h30. Endcrcço: Divis3.o 
dc Serviços Gcnis 8%darAncxo I do Ministério dos Relaçõcs Ex- 
lcriorcs . Esplanada dor Ministérios Bloco "H" - BRASILLA - DF . 
Enmga das Pmposms: 28111I2W3 6s IOhW . Endcrcço: Sala dc 
licirnçh localizada no andMrrco do Ancxo I1 do Palbcio Irnmmty. O 
mcsmo - BRASILIA - DF. lnformnçòss Genis: O inurcssndo podcd 
rctmr o editd no sirc wmv.compmnc~gov.br. os insrcsndos em 
fszcr vistoria devcrão apanhar os formulbrios na Divisso dc Scn.iços 
Genis dcsrc Minincno. 

Ministério das Relações Exteriores 
hamda :ASSOCIACAO' DE COMERCIO EXTERIOR OBRASE- 
AEB . Valor: RS IZ.OW.00 

(SIDEC - 14/11/2W3) 240013-OWOI-2003NE90W04 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DíVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

N h c m  do Convt?io: 00812M)I. N' Pmcaso: 00117R003. Con- 
ccdcntc: FWDAÇAO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
Convcncntc: 40176679/0001-99. Convcncnlc: NNDACAO BIBLIO- 
TECA NACIONAL - FBN. 
Objeto: Rcscisüo do Conv6nio n1 W812001. 
Fundnmcnto Lcgal: A n  79. lnc. 11. da Lei 8.666193 
Data dc mciSo: 31/1012W3. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N"2/003 
(SIDEC - IJllll2W3) 240013-OWOI-2003NE90W04 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇ~Es 
EXTERIORES Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTNA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEFTO. 

ORÇAMENTO E ADMMISTRAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 

AVISO DE LICITAÇAO 
PRECAO N' 8/2003 

Objao: Scrviçm dc Fotolito c dc Imprrssão c Acabamcnro do Bn- 
lanço Encrgdtico Nnciond 2W3. Total de ltcns Liciwdm: W002 . 
Ediol: 17111RW3 dc 09h00 Bs 12h00 c dc 14h Bs 17hW. Endcrcço: 
EsplnoJda dos Mioindrios, bloco U sala 424 Ccntro - BRASILIA - 
DF . Ennrga das PmpoW: 27/11/2003 6s 09hW . Endcrcço: Es- 
planada dos Minisinas. bloco U saia dc rcuniòcs do I' andar. ala sul 
Centro - BRASILIA - DF . lnfonnaçõcs Gerais: O cdiml poded scr 

(SIDEC - 14111RW3) 320004;9 

. I  .,.< p G. 
,,,- <.. : '. '- - I- 

. ;'.l 
,, .. 

EXTRATO DE INESICIBILIDADE DE LICl'T4C.iO 
N"l1003 

. . . . . . . -. . . . . . . -. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . r-..... . . .~ .. 
vcmbm dc 2003. Fundnmcnto Legal: A n  65. P m p f o  Primciroca 
Lci rl 8.656193. Vigtncin: 10/1 IR003 a 30/09/2004. Valor Tom> 
RSZ39.336.35. Fontc: IOOWOWO - 2003NE000341. Data dc Asa- 

Ne Pmcaso: 003R003 . Objao: Prataçh dc scwiços de fomc- namm: I011 lIZW3. 

(SICON - 14/11/2W3) 240013-OWOI-2003NE900004 

RESU'TáDO DE JULGAMENTO 
PRECAO N' 2212003 

ctmcnlodc rcfciçòss a pcnsoal dc apoio mrim ~C~ugi ruda dc h o m  
baudorcs c molorinru por ocosilo dc cvcnios rcnlirados no Palbcio 
I m w n o  h b i i a  da Cerimonid. Taul de lens Liciudos: OWOI 

D Rcgocim do M i n i m o  das Rcloçks Exteriom lomn piibiim 
que d c c l m  vcnndora d a r  ccriamc a cmpres Viclory Rmt a Car. 

ALVTNA COSTA MESSIAS 

(SIDEC - IJl l lRW3) 240013-OW013003NE90W04 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

.A17S0 DE LICIT.~CAO 
PREGA0 N' 2JIZW3 

(SIDEC - 141 11203) 240012dW01-2W3NE9OW04 

DIREÇÃO-GERAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

EXTRATO DE MESICiBRiDADE DE LICITACAO 
N'- 112003 

Nc PmcPso: 0612003 . Objcio: Locação dc im6vcl (&ma iisicn) no in- 
mim de ~ ~ c i ~ a ç ~  do MRE no XXIII ENAEX. Total dc Itens 

Licimdos: .WO0i Fundamento Lcgal: Aràgo 25 . Caput . da 
L8.666/93 . JustiRcativn: Locnç3.0 dc imbvel (&ma Rsicnpm par- 
ticioacão do MRE no XXIII ENAEX. Dtalaracüa de Inexi~ibilidade 

sc&içor de msnpaw intcrnncion~. dc bagagem porn.a.porn c= 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Á O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO i I 

Em atenção ao disposto no Diário Oficial da União, publicado em 17 de 
novembro de 2003 - seção 3, por meio do qual o Sr. Secretário de Serviços de 
ComunicaçBo Eletronica notificou esta entidade a apresenta a documentação 

- - necessária à instrução de seu processo vez que a comunicação entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por se encontrar em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme 
motivo constante do AR Postal e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias de acordo com determinação disposta no 
referido Edital de Notificação, o processo foi ARQUIVADO, em atendimento 
à parte fura1 deste Edital, cuja cópia se encontra anexada aos autos deste 
processo. 

Brasilia, 08 de janeiro de 2004. 

iTo"",Trm.Rri-.- 
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CNPJ 02 947 7991 0010- 53 .--VI-V K%GnE i v= 5'; .j .=.V q f id r~$% _i -a- -* 

Oficio Na 10 $;E&P.% O Jqz- -> 

~&i1]:;f>i:1ij5-? A:$? 
Ribekão das,Nev@ 27. Abril 2005 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão , departamento de outorga de serviço de 
Radiodifusão 

Venho através deste , solicitar-vos informações sobre o processo 
No h37T51<Q.--000593/-9% pois todos os ofícios a nos encaminhados , 
Foram prontamente atendido , 

;i 2 Sendo o ultimo a nós encaminhado " oficio N" 1001 02 DOS I SSR- MC" 
1 De 27 fevereiro de 2002. 

O qual solicitava copia de alteração estatutária que foi prontamente atendido 
dentro do prazo estipulado, porem desde esta data não recebemos mais 
nenhum comunicado desta secretaria com relação ao andamento do processo 
53.710.000.593199 
Peço deferimento 
Muito obrigado 

Associação cultura ondas de Paz 
CNPJ- 02.947- 7991 0001.53 
Avenida costa e Silvia / 
CEP 333913290 @i#+ 

I 7 
1 

Representante legal 
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NWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' , i=%. 7 *+ 2, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA lywm: 

Departamento de Outorga de Serviços 3 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Anexo - B, Sala 300 IPs - 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Brasília, d~ de julho de 2005. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Cultural Ondas e Paz 
Av. Costa e Silvia 366 - Bairro Menezed 

I 

33913 - 290 '. Ribeirão das Neves - MG 
. 

Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao pedido de informação encaminhado pela entidade e recebida neste 
Ministério aos 06/05/05, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo 
no 53710.000593/99, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves - MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Of. no 3308103 de 30/04/03, conforme cópia anexa devolvido o AR pelo 
correio, face a inexistência do número, que é o mesmo constante da correspondência remetida a 
esse Ministério. 

Em razão do não recebimento daquele comunicado foi publicado no DOU datado de 

) 1711 1103, estipulando o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar a documentação exigida naquele 
-- oficio retromencionado. 

Na solicitação dessa entidade foi esclarecido que encaminhou o documento, 
contanto, somente juntou a alteração estatutária, não tendo sido apresentada cópia integral do 
Estatuto Social modificado com averbação do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A", 
e, cópia do CNPJ atualizado, ativo e válido. 

Diante do não cumprimento das pendências em cmento, o processo permanecerá 
arquivado pelos motivos elencados naquele expediente. .' 

Atenciosamente, 



i-, 'I 
- L 

~ Q ~ I A ~ Á O  CULTURAL ONDAS DE PAZ 
Avenida Costa e silva, 336 - Bairro Menezes - R i l r ~ i H t ~ d a w W ~ s  - Cep. 33.913-290 

,T 
"u, 

Ribeirão das Neves, 8 de agosto de 2005. . 
3 

ILMO SR. ;,, 

. > 

SERGIO LUIZ DE MORAIS DINIZ 

SECRETÁRI@;DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Senhor Secretário: 

Em resposfa a redação 
4784/05/REC/DOS/SSCE/MC de 22 de julho de 

". 
exposta em ofício de no 
2005, esclarecemos que não foi 

cumprida as pendências elencados em ofício no ~~O~-O~/DOSR/SSR/MC de 30 de abril 
de 2003 pelo não recebimento do mesmo, devido ao fato esclarecido em oficio por este 
departament~. (número inexistente) 

Ocorre, que já recebemos ofícios anteriores deste departamento, com o 
endereço correto desta entidade, ou seja, Avenida Costa e Silva, 336, Bairro Menezes, o - que nos convém afirmar que este departamento tem todos os dados desta entidade, 
inclusive coordenadas geográficas, CNPJ, CREA-MG e Projeto Técnico, todos 
constando o endereço da Associação Cultural Ondas de Paz. 

Assim sendo convém informar que não justifica este departamento 
permanecer enviando ofício com número de endereço inexistente, visto que encontra-se 
em nossos arquivos vários ofícios recebidos deste departamento, com o endereço 
correto, conforme cópias anexas. 

.I A Associação Cultural Ondas De Paz, interessada em cumprir todas as 
normas do serviço de rádio comunitária, pede a Vossa compreensão e pede o 
desarquivamento do processo. 

Em tempo: entendemos que conforme artigo disposto em Lei, que a 
responsabilidade de endereçamento postal correta é do emitente, estamos sendo 
responsabilizados pelo erro que não cometemos, visto que este departamento tem todos 
os nossos dados registrados em proc /"9 

Diante destes fafos oedids deferimento imediato. 
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Of. 1000 I O ~ I D O S R I S S ~ M C  
53710.000593/99 
RoNALDO FERREIRA SENA 
Associacjão Cultural Onda de Paz 
Avenida Costa e Silva, 366 - Bairro Meneses ... 

33913-290 Ribeirão das NevesIMG v 
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RONALDO FERREIRA SENA 
Assoe. Cultural Ondas de Paz 
Av Costa e Silva, 326 -Bairro Menezes 
33913-290 - Ribeirão das Nwes - MG 
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&-&Messl O de agosto de 2005, e" C, 7 
$6 "6 2. 

Senhor Secretário, UIRu~:J'-  0 

0 8 I 
"& se, I 

Pelo presente, na qualidade de ~res idenk  da I 
I 

ASSOCIAÇÃO C U L T U U  ONDAS DE PAZ, reportando-me ao vosso 
oficio n. O 4784/05/REC/DOS/SSCEEMG, o qual comunica o arquivamento " 

do processo referente a solicitação de autorização para execução de 
Serviço de Radiofusão Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves, 
venho pugnar pela reconsideração da decisão, com o conseqiiente - - - 

desarquivamento do procedimento e sua normal tramitação, eis que I 
nenhuma responsabilidade pode ser debitada à AssociaçGo Cultural Ondas 
de Paz. 

Relata a correspondência de KExa., acima mencionada, 
n 7 que o comunicado exarado por KExas. foi devolvido pelo Correio, face a 

1 inexistência do número. i 

Com o devido respeito nGo podemos concordar, eis que ,, 1 
o endereço da Associação é Av. Costa e Silva n." 336, bairro Menezes, /' 1 
Ribeirão das Neves. A correspondência de KExas. foi enviada para a Av. 
Costa e Silva ve." 366. Observar-se que várias correspondências de 
KExas.,(c6pias em anexo), foi-nos enviada com o correto endereço, ou I 

i 
seja n. O 336, o que sig.vzj?ca que o engano concernente ao número grafado, 
366, não pode ser debitado a Associação Cultural Ondas de Paz, a qual 
sofie imenso prejuizo com a S ~ ~ U U Ç ~ O ,  principalmente porque o processo já 
se encontra em fase adiantada, sendo de interesse não apenas para 
a Associação mas também, e talvez principalmente, 
Ribeirão das .Neves. 

Por todo o exposto, provado 
Í 

responsabilidade tem a Associação Cultural Oudas de 
%,.I, . .., . ocorrido, solicito seja revista a vossa decisão e 

, ' desarquivamento do feito. A 

Oportuno é o ensejo para apresentar a V.E&a. meus y$= _I 
/ 

, ... protestos de est .-/- \. , ,f.,4f-~:~sd 

1 g ~ g  3 j i;.u.<got,j iil: i.; !c.u.i;m 
~w.a.uij-i$. . QF 
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DR. SERGIO LUIZ DE MOdL11S D N Z  
DoB* 
P3LETRBNICA 





g) Observação: Há divergência entrc o quadro diretivo nieiicionado no Estatuto 
I Sociai da Entidade e o constituído na Ata de Eleição. 
I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
iacebimentc deste, encarniiiliado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pciia dc 
arquivamento do processo. I 

I 

\ A N T O N I O  CARLOS TARDELI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, no 336 - Bairro Menezes 
339 13-290 - Ribeirão das NeveslMG 



CAÇOES 
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." ./{ i{ 6 /7 /OI/SSR-MC 

Brasilia, de março de 200 1. ! 
I 

Ref.: Processo mo 537'110.OB)0593/99 

Prezado Senhor, I I 

Em atendimento ao Fax s/nO, datado de 23/02/01, dessa entidade, comunico-lhe i 
que fica concedida a prorrogação do prazo estipulado no Ofício no 1089/01/SSR/MC, de 06/02/01, por ' 
mais 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste. 1 

Atenciosamente, i 

I 
Umo. Senhor 
RONAEDB FEIR%UEWA SENA 

i 
Associação Cultural Ondas de Paz I 

I 

Av. Costa e Silva, 336 - Bair~o Menezes I 

339 1 3-290 - Ribeirão das NevesIMG 
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Editais 

Entidades Vinculadas 
Processo nO. 837100t3053~f 999 

Recursos Humanos Assunto : RADIOFUSAO CO%U?61'T-AíA 
Acompanhe o seu processo SitÜação : TRAMITANDO 

Interessado: AÇSOCIAGAC CULTURAL ONDAS DE PAZ 
Relatório de Gestão Sewíco: 

Regimento Intemo 

FUST 

TUNTTEL 

TV Digital 

SPOA 

0rgão Atual: r)6$W358 
Pmceçso 
Anexador: O 
Despacho : PROCESSO Mia C:Ai;tA P&.GCO?Y?: I: 
Observação : 



~ r n ~ s ~ ~ m o  DAS COMUNPCAÇ~ES 
.SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, ' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.' j ' ~ ~ 9  /O l/SSR/DOUL-MC 

Prezado Senhor, 

A fim de dar prosseguimento à análise realizada no processo n." 5371 0.000593199, 
na localidade de Fübeirão das NevesMG, onde essa entidade solicita autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão - Comunitária,solicitamos a V.Sa que seja encaminhado o seguinte=------ .. -- -1.-...--_- .--__2_1_*_ -- ' \ 

\ 

a) a documentação elencada no subitem 6.1 1, incisos I, I1 e VI1 da Norma 02/98, publicada pela Portaria 
n." 191 de 06/08/98; - 

b) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 

'com precisão de segundos e traçada a circunferência de atd 1 (um) Km de raio, que limita a área 
abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Nornla 02/98 
aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, publicada no Diário Oficial da União de 07/08/98; 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição da entidade (12/01/97) 
foi registrada no Livro 'XA" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.01 5/73, I 

-. . . em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I; 
- I 

d) declaração assinada pelo Sr. Raimundo Cardoso Ribeiro, coil~prometendo-se ao fiel cumpriiliento das 
Normas estabelecidas para o sei-viço; 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA ENTIDADE 
requerente; 

I 
I I f )  prova de que o Sr. João Batista é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de 21 

anos ou emailcipado (cópia do RG/CPF ou Certidão de CasamentoICPF), conforme subitem 6.7 
inciso I11 da Norma 02/98, aprovada pela Portaria n." 191, de 06/08/98, publicada no Diario Oficial da 
União de 07/08/98. 

1 \ 
.-/ Será facultado a essa entidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 

os itens sa&ita&X sob nena de 

Diretor do 
ANTONIO CARSOS TARDELI 

Departamento de Outorga de Serviço de 
~pj@~ , ~ 1 % ~  , (iin' ( a  

k3:. flv 
!Imo Senhor 
RONALDO FERREIRtl SENA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 
339 13-290 - Ribeii-30 das NevesIMG 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . I  iw.;;~: p- Y 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA @ 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Brasília, 0 7- de outubro de 2005. 

Ao Senhor 
Ronaldo Ferreira Sena 
Associação Cultural Ondas e Paz 
Av. Costa e Silvia 336- Bairro Menezes 
33913 - 290 Ribeirão das Neves - MG 

-3 
Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

' 1 Senhor Representante, 

Em atenção ao pedido de informação encaminhado pela entidade e recebida neste 
Ministério aos 18/08/05, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo 
no 53710.000593/99, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves - MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Of. no 4784105 de 22/07/05, conforme cópia anexa. 

Esclarecemos que as correspondências anteriores foram remetidas conforme 
endereço discuto no oficio n." 10, dessa entidade, indicando o n." 366, cópia anexa. 

Demais disso, o processo permanecerá arquivado, pois não foi encaminhada cópia 
I IJintegral do Estatuto Social alterado com averbação do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 

Livro "A". 



ASSOCIAÇ~O CULTURAL ONDAS DE P 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes - Cep.: 3391 3- 

CN PJ/MF 02.94-7.7991000 I -53 I 

NOTIFICAÇÁO EXTRAJUDICIAL 

Bibeisão,.daa Me~es, em 30 de setembro de 2005. 

Em considerando a inércia em responder ao oficio datado de 
10.08.2005 e recebido neste departamento em 16.08.2005, onde figura como 
remetente a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ, fica V. Sa., 
NOTIFICADO, para no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar sobre o seu teor, sob pena, de sua inércia ser considerada como 
sendo resposta negativa a desconsideração do despacho que determinou o 
arquivamento do processo n.O 53i%3OI.000598/99.d 

O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO implica na 
sua constituição em mora, ficando, ainda sujeito a responsabilidade civil, 
administrativa e criminal, facultando-se ao notificante a adoção das medidas 
judiciais pertinentes. 

\ . ]  Atenciosamente, 

-%E&p&&g: 
Ferreira Sena 

ji 

EXBBO. SR. I 

DR. SERGIO LUIZ DE MORAIS DIAllf 
DD. SECRETARIO DE SERWÇOS DE CONIUNICAÇAO ELETRONICA 

I 
I 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOS - DEPTO. COMUNICA~AO ELETRONICA 
Esplanada dos IWinisféríos, Bloco R - Anexo B, Sala 300 
CEP 70044-900 Brasílía - DF 







RLibehão das Neved l0 de novembro de 2005. 

Pelo presente, na qualidade de Presidente da associação cultural "Ondas 

da Paz". Reportando-me ao vosso oficio no 6466 105/REC/SSCE-MC 07 de 
setembro 2005 o qual comunica que o processo mo 53710.000593199. 

permanecerá arquivado, pois não foi encaminhada cópia do estatuto social 

alterado com averbação do cartório de registro de pessoa jurídicas, livro "A". 
Estamos encaminhando, inclusive documentação, elencada no oficio no 

3308/03/DOSR/SSR-MC de 30 de abril de 2003. 

1 1 Concernente ainda ao comunicado exarado no oficio no 4784 . 
/OS/REC/DOS/SSCE-MC 22 julho de 2005 com todo respeito reafirmamos 

que o engano ocorrido, relacionado ao endereço da associação cultural "ondas 

de paz", não pode ser debitado apenas a associação cultural "ondas de paz", a 
qual sofre imenso prejuízo com a situação, pri.ricipalmente porque o processo 

já se encontra em fase de adiantada. 

Sendo de grande interesse não apenas para a associação, mas também, e 
talvez principalmente, para todo o povo de Ribeirão das Neves, por todo o 

exposto, peço a vossa compreensão, pelo engano ocorrido e solicito a V. exa 

que seja revista a vossa decisão e determinado o desarquivamento do feito. 

Oportuno é o ensejo para apresentar a V. exa, meus protestos 

e consideração. 
i i ]  

Atenciosamente, Ronaldo Ferreira Sena - Presidente. 

. . E m o .  Senhor - .  

Dr. Joanilson L.B. Ferreira 1 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Peço deferimento. 



QAnáii.;e e Dél;ké~iig$o 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I 
/ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL ANDAS DE PAZ 

I 

I I CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-540 - Outras atividades assoclativas, n%o especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATURUA JURIDICA 
302-8 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AVENIDA COSTA E SLV 

"gi:pRA NOMERO DE INSCRIÇAO 
02.947.79910001-53 I COMPROVANTE SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 568, de 8 de setembro de 2005. 

BAIRROIDISTRITO I MENEZES 
MUNICIPIO 
RIBEIRA0 DAS NEVES 

Emitido no dia 29/09/2005 às 14:53:40 (data e hora de Brasília). 

SITUAÇAO CAD TRAL 

1 Voltar 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Preparar pdgina /& para irnpressgo 1 -..-.. . -. ...... 

1 ATIVA 2 06/0812005 

5e"pAynacidade e uso, 



I 

ATA DE ALTERACÃO ESTATUTL~TA. 

Aos Vinte de outubro de 2005, reuniu-se em Assembléia geral 
na sua sede a avenida Costa e Silva n."336, b&o Menezes, Ribeirão das I 

NevesMG, diretoria e membros da Associação Cultural Ondas de Paz. O 
presidente Ronaldo Ferreira Sena abril a seção dizendo sobre a necessidade de 

reformular os estatutos da Associação Cultura. ! Ondas de Paz, uma vez que os 
mesmos não estão de acordo com padrões exigidos nos órgãos de registro 
competentes..Usando dos atributos que lhe conferem o estatuto, o mesmo passara 
a Ter as segumtes modificações. 

DENOMINACAO, SEDE. DURAÇAO E FINS. 

ART. 1" - Pelos presentes Estatutos, fica constituída pelos signatários e os 

) que vieram a se filiar, - a Associação Cultural Ondas de Paz, com orazo de 
duração por tempo indeterminado com sede a avenida Costa e Silva n."336, 
bairro Menezes, Município de Ribeirão das NevesMG, se pautará por ser 
veículo de comunicação social, através de transmissão radiofônica de baixa 

potência e ,em fiequência modulada., 
Parágrafo Primeiro A Associação terá como nome fantasia 

RADIODIFUSAO NEVES FM" 

Parágrafo Segundo - 4 entidade será sociedade Civil Cultural sem fms lucratlyo r %, 
1 

c0.p foro na comarca de Ribeirão --. 
1: ART. 2" - Associação tem por fuialidade precípuas: 

I A Entidade, terá dentre outras finalidade a.execqão do serviço de 
Radíodifùsão comunitaria. Comforme a Legislação em vigor 

Social 
111 - Incentivo .as associaçõek de bairro I 

IV- incentivo às entidades cÒngên&es, sem fmalidades: lucrativas ou i 
> .  - . S .  i 

filantrópiciii;~ .. . - - 
V - Incentivo e apoio a criança, adolescente e idoso; .< 

VI - Ser meio de comunicação social com promoção de expressões e finalidades 
educativas, dando ênfase à cultura e artes locais e regionais; i 

W. - Promoção da integraçilo regional, com informações de interesse da 
comunidade; 

VI11 - Aprimoramento da consciência da cidadania; 

TX - Informacão sobre preservação do meio ambiente; 
I 
I 

X - Jornalismo; 
XI - Divulgar e incentivar talentos artísticos; 
X I  - Criação de auto- sustentação da população de Baixa Renda, 
XITI- Dar apoio na divulgação das Igrejas para recuperar vidas e caráter. 



W$ c' 

CAP~TULO II 0 

DO: Patrimônio E RENDAS 
*a-& 

ART. 3" - 0 
- Pelos legados 
ser destinadas 

patrimônio a Associação é constituído:: 
. que lhe forem feitos, doações e subvenções que lhe venham 
ou concedidas pela União, Estados, Municípios, particulares e 

Entidades Públicas ou Privadas, do país ou exterior. 
II - Por direitos e rendas de seus bens e serviços, bem como, integralizações 
levadas a efeito por associação específicos. 

ART 4' - A administração da entidade. será composta de: .- I 
te - 

. Il - Vice- Presidente 
Ill - .%retario 
[V - Vice- Secretario 
V - Tesoureiro 
VI- Vim- T-ur eiro 
v11 -- Conselho Fiscal composto 

por. 3 membros. 

CAPITULO IV 

DA DIRETONA. 

ART.5" - Compete a Diretoria coordenar as atividades da Associagão, bem 
com dirigir seus rumos. 

ART. 6" - Compete ao. Presiden&qmsentar a Associação. Ativa, Passiva, 
Judicial e extrajudicial, assinar os documentos da Associação presidi- Ia. 

Parágrafo Unico - Compete ao Vice- Presidente, substituir o. presidente em 
suas faltas e impedimentos. 

ART. 7" - Compete ao Secretário, secretariar os atos da Associação e da 
Diretoria, bem como lavra a Ata das reuniões. 

.Parágrafo Unico - Compete ao Vice- Secretário. substituir o secretário em 
suas faltas e impedimentos. 

ART 8" --o, manter sob sua guarda, os valores monetários da 
Associação, abrir e manter as contas bancárias em nome da 
Associação assinando- os junto ao presidente. 

Parágrafo Único - Compete ao Vice- Tesoureiro substituir .. o tesoureiro em 
suas faltas e impedimentos. 

ART. 9' - Associação poderá Ter departamento de acordo com a necessidade 1 
? 4 e ~ m e a d õ p e l a ~ ~ a m e c a ç ~ - c r d ~ s .  

I 
I 



CAPÍTULOV 
DAS REUNIÕES. 

ART. 10" - As reuniões, ordinária da diretoria se dará trimestralmente com a 
presença de 5 1 % (cinqüenta e um por cento), dos membros da diretoria. Para I 
deliberar sobre os negócios sociais, aprovações de conta, defuiição de metas de 
trabalho. 

ART. 1 1 " - A qualquer tempo, poderá ser convocada, uma reunião 
extraordinária, convocada por um membro da diretoria. 

cAPÍTUL0 VI. 
DOS ASSQCJADOS. I 

ART. 12" - --. Associação terá número ilunitado de associados que deverão 
residir na área de influência da mesma notadamente no município sede. 

ART. 13" Associar-se a Associação através de inscrição feita em sua sede. 
,ART. 14" - Participar dos eventos realizado pela associação, assinando um 

livro, de presença no local data e horário divulgado pela Associação . 

ART. 15" - Participar da; Assembléia convocada pela diretoria da Associ 

C A P I r n O  VIII 
DO DIREITO DO ASSOSLADO : 

ART. 16" - O :Associado terá direito de enviar para a diretoria proposta 
membro da associação . Através de oficio assinado pelo mesmo enkgu 
membro da diretoria que apresentara na reunião ordinária. 

' 1  ART. 17" - O associado terá direito de votar e ser votado, para cargo da 

diretoria em assembléia que se dará a cada 4 anos - 
ART. 18" - O associado terá direito depois de verificado sua necessidade dos: 

benefícios do Art. 2" do capítulo I. 

ART. 19" - A eleição da diretoria, se dará a cada 4 anos, ou podendo ser 
convocado por um membro da diretoria se necèssário, $Bvada na reunião 
ordinária. 



cAPÍTUL0 X: 
DAS DISPOSICÕES FINAIS. 

ART. 20" - Associação poderá dissolve-se por voto unânime da diretoria, 
I 

Ficando seus bem patrimoniais , transferido a entidade congênere . 
ART. 2 1 " - O presente estatuto, se regerão subsidiariamente pela lei 5.76417 1, 

, pelo código civil e pelos usos e costumes. Assim , deliberado e aprovado os 

presentes Estatutos , estes deverão ser levados e registrados no Cartório de Registro Civil 

de Pessoa Jurídica . 

ART. 22" - É dever do sócio exercer o direito do voto, quando maior de 18 
De idade Ir., 

ART. 23" - O associado' que excluído ou extinto da associaqão nada poderá 
exigir da mesma pelo tempo que nela permanecer. 

Em seguida foi dada a aos membros da Associação cultural Ondas 
de Paz que nada objetaram ao contrário. Foi dito pelo Sr. Presidente que todos de 
comum acordo davam por aprovado ,as referidas alterações :estatutiirias e, logo em 
seguida apresentaram a referida ata de Associação que foi lida integralmente pelo 
Sr. Secretario dada a palavra q quem quisesse se manifesta . não havendo 
manifestação contrária o Sr. Presidente deu por encerrada a assembléia já que o I ! 
objetivo que todos se propuseram foi alcançado. Nada mais tendo a declarar I 

lavrou a presente ata o secretario assinaram o presidente e os demais membros da 
diretoria. 

Presidente: 

u 

Vice - Presidente: 

Secretário: 
E;; /I$. 5b Y- f i  @ 

e 

Vice- Secretario: m, oe6, - 
wwi DA COiuCEIÇAO BATISTA DU~=-%? 

Tesoureiro: 

990 - a32 

I 

Vice- Tesoureiro: 
,&-~~9&'.93".I -G i 

I 
I 

Ribeirão das Neves.. 20 1 101 2005 





---- - - _ _ _ _  _ 
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M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

. CEP 70044-900 - Brasi'lia-DF 
Tel.: (61) 3 116000 - Correio Eletrijnico radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O 3 3 ~ %  /03/DOSR/SSR-MC Brasília, a de abril de 2003. 

I 

Ao Senhor 'I . 
Ronaido Ferreira Sena 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e silva 366 - Bairro Meneses 

'11 339 13-290 Ribeirão das Neves - MG 
. , 
1 ,  

Assunto: ~ol ' ic i ta~ão de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53710000593199, na IocaIidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seniço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia de alteração estatuprX'devidamente averbada. iunto ao registro do 
E.staiuto Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando a seguinte redaçã'o no 
parigrafo 1" do art. 2" : " A entidade terá, dentre outras finalidades a execução do serviço de 
radioditiisão comunitária", conforme consta da ata de alteração do Estyatuto social ocorrida aos 
08/01/2000. Tal exigência se faz necessária, vez que a alteração estatutária efetuada em data 
posterior, qual seja: em 13/02/2002, omitiu a alteração realizada anteriormente. 

b) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
1nscrição"e de Situação Cadastra1 da Entidade; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 1 
I 
I 
, 

r" 
CARLOS ALBERTO FREDRE RESENDE I 

I 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES &dxka i' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA - 

Departamento de Outorga de Serviços 
Espianada dos Ministerios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasilia - DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Oficio n." 4 7 84 /05/REC/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ucid de 

Ao Sen&or 
Representante Legal .. 

Associação Cultural Ondas e Paz 
Av. Costa e Silvia 366 - Bairro Menezes 
33913 -290 Ribeirão das Neves - MG 

13 Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 
i ) ' .  

Senhor Representante, 

Em atenção ao pedido de informação encaminhado pela entidade e recebida neste - 
Ministério aos 06/05/05, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo 
no 53710.000593199, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves - MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e r 

, fundamentos dispostos no Of. no 3308103 de 30104103, conforme cópia anexa devolvido o AR pelo 
correio, face a inexistência do número, que é o mesmo constante da correspondência remetida a 
esse Ministério. 

1 Em razão do não recebimento daquele comunicado foi publicado no DOU datado de 
1711 1/03, estipulando o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar a documentação exigida naquele 

r, oficio retromencionado. - -- _C-- 

Na solicitação dessa entidade foi esclarecido que encssmiahou c documento, 
contanto, somente juntou a alteração estatutária, não tendo sido apresentada cópia integral do 
Estatuto Social modificado com averbação do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A", 
e, cópia do CNPJ atualizado, ativo e válido. 

Diante do não cumprimento das pendências em cqlnento, o processo permanecerá 
arquivado pelos motivos elencados naquele expediente. 

.,.- 

Atenciosamente, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N" -1, IRECl2006-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

O REFERÊNCIA: Processo no 53710.000593199. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

O INTERESSADO: Associação Cultural Ondas de Paz, 

na localidade de Ribeirão das Neves, Estado de 

Minas Gerais. 

9 ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Edital de Notificação, publicado no 

DOU de 1711 1/2003, seção 3 páginas 56/60, e 

Despacho Jurídico de 08/01 

na constatação de 
. - -  1 pela requerente acima m e n c i o ~ & ~ F ~ ~ ~  CFI O ORGjf,j~i I 

I. A Associação Cultural Ondas de Paz; qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 17/12/99 (6O Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autcukaç;hoOpara execuqão do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053710.000593199 - Ribeirão das NeveslMG - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
a 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n03308/03, datado de 
30/04/2003, devolvido pelos Correios conforme AR Postal constante dos autos, foi 
então, publicado EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, no DOU de 17/11/03 concedendo o 
prazo de 15 (quinze) dias para a entidade apresentar a documentação solicitada no 
mencionado ofício , considerando que a interessada não se manifestou no prazo 
legal, o processo foi arquivado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, e 
encaminha a documentação. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação descrita no ofício n03308/03, datado de 
30/04/2003 alterando, assim, o motivo que originou o seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que 
ser consideradas procedentes, vez que enviou a 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 2 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
-para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053710.000593199 - Ribeirão das NeveslMG - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 

a 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 3 de de 2006. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

A Brasília- DF, J.3 de s;?-Xs /de 2006. 

Diretor do Departamento de Outorga d é ~ e r v i ~ o s  

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 4 de de 2006. 

ON L. 5. FERRE 
cm.-,-!-3.J C.'-"=-".-'- 

alr - Informação - Rec. - Proc. na53710.000593/99 - Ribeirão das NevesIMG - ! RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61 ) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O . -13 lO6lREClRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, -& de .s--i"/ de 2006. 

Ao Senhor 
Ronalds Ferreira Sena 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 

3 3391 3-290 - Ribeirão das Neves - MG 
i 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural Ondas de Paz, na localidade de Ribeirão das 
NevesIMG, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53710.000593/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação, publicado no 
DOU de 1711 112003, seção 3 páginas 56/60, refere-se a analise inicialmente efetuada 
diante da documentação constante nos autos do citado processo. Ocorre que o 
motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de 
pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. 

\ 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela .c-.mw req~p[g.nte,~~pa,~:a-~~a-o'-~, ,:.< .a, z7 

saneamento da documentação constante dos autos. sEp,; ,pc, 
?.# .;,: : c - < -  l::~:~r;$?j%. 

\, 
>-(ij::,. t,..,..; I :.-g; 

4 
\ nis,: ~;.:,ci!.:::i<;3ç@*~ 

Atenciosamente. 

LSON L. B. FERREIRA' 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053710.000593/99 - Ribeirão das NeveslMG - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



/ Referente Ofício no /34 1ol;jssRlD0UL -MC - de  13 1 OG 1200g 

i' Localidade: . h & - ~ r o c e s s o n 0 5 3 .  ?\o,o0a . 5 9 3  

Entidade: GLFH- 

/ 

( ) Única entidade o locafiairro /ou com concorrentes: a arquivado, u e r n  análise, O e r n  exigência, (J instruíd6 7 
h' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmepte - Processo h t n i í d o  (Ia  Fase) 
( c(=umpri@ parcialmente, restando a apresentação da seguintp documentar;ão abaixo descrita: .- 

:i ,+ O Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
) 

Observações: 

... . 

I . . _- . . , , , .  
1 /2006 Engenheiro(a) responsável: Brasíiia, 

. . . . 

FANTASIA: ; ++. . - .SLAPE: - 
? -- .? 6-- EXIGÊNCKAS JURÍDECAS: 

( Cumpridas integralmente. 
QQ Cumpri& parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

P Gí4- i. ,5.%!i301., SEDE: (bl&6) - . - - . 3 3 6  - B& - 
u \ 

'-7 . . . .. . 

I 

Brasília, & ( >1(n:006 Analista rkponsável: . - 



MINIsT~RIo DAS COMUNZCAÇ~ES / 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 - - 
a -  > 

7 

Brasília, J 3 de novembro de 2006. 
Ao Senhor 
RONALDO FERREIRA SENA 

ha.:. 

Associação Cultural Ondas de Paz 
Avenida Costa e Silva, n." 336 - Bairro Menezes 
339 13-290/ Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53710.000593/99, na localidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro f6A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Obs: A Entidade poderá obter modelo do Estatuto Social no site: 
www.mc.gov.br. .-'&k 133 

1 1 - 7  
J 

1) inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Qa Lei nQ 9.612, de 1998; / e I +-+ 

2) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jm'dicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /o+,b / 

vaf - DOSISSCE-MC 



3) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo Único da Lei nQ 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto 
deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas 
em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; 
"os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; H, (3 q 

4) - inclusão de artigo determinando ue não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; A Y 13 

5) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, em 
substituição ao disposto no art. 20 do Estatuto Social, indicando que: "em caso de extinção, o 
remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fms não econômicos já 
designada no estatuto, em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será 
destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins 

" 2 idênticos ou semelhantes; /a + -71 8 2 1 
6) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados 

não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela EntidadeW;/o~ @ 1% , 

7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais;/~f kr%z 

8) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou h ç ã o  da qual decorra foro especial; 4 K 80 . 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 4' do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08/01/2004, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 

1 Í ]  
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; /O !p C) 2 9 

c.) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 01/2004; Q& - 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da ~ o r m a  ~om~lement&0l/2004./úy i yR. 1% . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ULDA BEATRIZ 
Secretária de ~ervi~os'de C e ã o  Eietrônica 

/' Interin 

vaf - Proc. No 53710.000593199 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTU L ONDAS DE PAZ 
CNPJ: O29477990001153 

AV. COSTA SILVA 336. B. MENEZES, RIBEIRA0 DAS NEVESIMG 
CEP: 339132W 

A/C SENHOR DIRETOR DO DOSISSCE-MC 

OFICIO 20 21 DEZEMBRO DE 2006 

ASSUNTO: 1 

: 1 SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DE 
: DOCUMENTAÇÃO. w ~ ! . ~ I S T € R I I ~  ti.6.3 cü~~irtitcfi. ~ 1 . 3 ~ : ;  

E5R.u. SILIA - t iF  

SR. DIRETOR (A) 

VENHO MUI RESPEITOSAMENTE ATRAVEZ DA PRESENTE, SOLICITAR-VOS 
QUE SEJA CONSEDIDO O PRORROGAMENTO DO PRAZO PARA ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO ALENCADA NO OFICIO No 7370 DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2006, CONSERNENTE AO PROCESSO DE No 53710000593199. 
OPORTUNO É O ENSEJO PARA PRESTAR A V. EX4 NOSSOS PROTESTOS DE 
ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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A'I'A l)A ASSICkI i41,k;lA G KltA I., ~ ~ X I ~ 1 < A O I < i l I N A i t I A  UA 
~\SSOC:II\C/\O CCli.,'i'llltAL ONIIAS DE PAZ 

CNI'J: 02,947.79910001153 
rle rlczciiibi.o clc 2006 as I Oliorns eiii seguiicln cliamadn nleiiderido 

#. 

coiivocay50 tlc 20 clc noveiiil~ro tlc 200G ieuriirarit-se associados da Associiiçiio Cultural <aL+- 

'I .I,.' >:. Oiiclns dc 1 ' ; ~  cri1 :issciiil)lL;i:i ger:11 extrnordiii:iria ciii sua sede na Av. Costa e Silva 336, 
13 Meiiczes - I<il)cirão das Ncvcs-blG e nssiiiíitlos ria relação de presciiça etii aiiexo, iios 
tcrii~os c10 cslnliitt) c111 vigor, ~ilciideiido rio cclilt~l de coiivocaçiío para deliberoreili qiraiito a: I 

I ) I<e~~~r~ i i : i  cst:iIi~l~ii~in 
2)lileiyiio clíi clireloi.in e do coiiscllio coin~inilário 

I'ara presidir os tríiballios Ibi iiidicnclo por nclaiiiaçiío o Sr. Roiialdo Ferreira seria, que 
escollieu a iiiiiii: Aridréin do Gloi ia Unlista roiitcs para secretari&-10. 

Corii a ~):ilavr~:i a Seiilior I'icsitleritc GiIíi tia riccessiclnde de rcroriiiular o Estatuto socid 
da Associação, nl,riiilontiiclo c arlcclii:uido-o a Icgislaqão vigciiiu e eili coiiforn~idade coii~ a 
lei r i0  9 G 12. Ile 1998. 1'ni.a liiis ele i-cgislro juiito ao i~iiiiisiCrio das coniuiiicações, coni 
oOjctivo (Ia cxccu<;ão rlo serviço tlc r:idiodiSusiio coiiiuiii~úiia dislribuiiido a Lodos copias 
tlns ri.tiiiui:ts do esiaitiio socitil díi cri~irinde coiii íts rerorri~as sugeridas. Após a devida 
disiri biiição, a cz.;seiiii)lÊin cii i r  ou cri1 clclibcrnção Ilor uiiia liorn. 'Teriipo este requerido pelos 
presentes para clcbnle c estudo cuitlridoso das reTornias sugcridas. Decorrido o ten~po 
solicitado, otide se deli o clebníe de iteiii por ilerii da i~iiiiuta proposta, restou aprovado por 
uiiaiiiiiiidade a rcíi)rriia eiii pauta, qiie scgueni cin ;incxo sendo parte inseparável desta, 
licaiido desta Iòrina ielbriiiado c coiisolidado o l~skiluío Social da Associação Cultural 
Ondas de Paz. 

! ,) 
Coiicluída a reroi-iria esiatutiria, o Sr I'rcsidetite proclaina o termino do mandato da atual . . 

diic~oria exec~iiiv;i cl:i :issociaçiio Ctiltiirnl 0iitl;is tla Paz e apresenta a 'assembléia os _ r  

c:uiclidatos aos cargos vagos dmido iiiicio ao pleiio cletivo, e após a contageni dos votos 
preseiiciados por toclos, foi a1)reseiitado pelo Sr I'residcrite o resuliado. 

Fieruido asiiii coitiposta a diicloi ia da Associ;içiio Cullui-al Otidas de Píiz 
. . .  

1'1.csitle11k . . dC ?/&a C O ~ V ~ ; U - .  - im--=-* y..,..,..m.7x--,,~ - w . ~ - ~ ~ - . - ~  . , . . , . 
, . : <  

Neitic elniGloria C'orrcio L kJC' - ' o; SF~2ii:rn ;i:'.yt. .. .. .. -. 

!53,g,i 7 > ' r  u -. . c .  ,v...a. <. . ;S..;. . . .. ...-v f. - L, <.... ',, . ,- .h .:. ; .. ,> ,:,.L 

i I ,, Nuciorialidatle: 13r:isi Icirti d k&~;~~.-:.-.,.: --L, \Ll.i:: .:*. i,:j+ :... +.,, ~..I,2.., 
~ ? I ! ~ ! J .  

N~~ciiitciilo: 0810711 07.5 1 T.:?:: :i,Q .r,, ...v .*z,.,c 
*i.".<j <>j,<;!$fg$>' .I" ';. 

Ilsindo civil: sol teii.;i . e-.<. .bt,ri ,, 

I'rolíssão: Estudíiiitc 
I=?.(;: /VI(;-8598.934 
CI'I': OS0 I .  12252613 

• ~~-==?---- 

131id~reço: Averiida C'osta c Silva 33GU. Mcriezes - Ribeirão das iieves - nig . . 
I . . ' a :  

IIii-cioi- execi~livo: , 

I- Ferrei r:i sci I:( qp+L2__Il 
N:icioiiíilitlotlc: l~r:isil~irri" 
Nusciiiicii~o: I ~IIOSII 9G3 
Esiiido civil: sol tci 1.0 

I'i'o Iiss5o: ri~«lorisl:i 
I<(;: h43- 133402 
('1'1;: 3Oí177337072 
l iiitlei~cyo. A\;eiiitl:i C'osL:i t.' s i  1i.a .i.\!> II .  I\;lcric~cs I<ibeir.ão das Neves - MC 

.i i 
., L,?? 

,, ,,L,;:.',: 
e : . . .  . .:_..-l 
:! -'?;: 

,' 2 ;.;c .$!,'> 
: ; ':; 



I 
/. 8 

~ l ó r i a m s t ' a  ~ o n t e s  h $f%q 
Nacionalidade: Brasileira 
Nascimento: 04/09/1980 
Estado civil: casada 
Profissão: Atendente 
RG: 10732.503 
CPF: 069.340.156-52 
Endereço: Rua Três 259 B. Jardiin São Judas Tadeu - Ribeirão das Neves - MG . 

Conselho colnunitário: 

Nacionalidade: Brasileiro 
Nascimento: 03/09/1960 
Estado civil: casado 
Profissão: Contador 
RG: M2 731.967 
YF: 389-984.086-00 

) Endereço: Av. Costa e Silva 335 B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG 
* 

2) Enéas vieira $O W-\'c- 
Nacionalidade: Brasileiro 
Nascimento: 31 11 011 946 
Estado civil: casado 
Profissão: comerciante 
RG: M4-822.012 
CPF: 132 934.946.68 
Endereço: Rua Argentina 226 B. Esperança - Ribeirão das Neves - MG . 

3) Maria da Glória Silva \kh4k/lJ),:' h X 
, . 

Nacionalidade: Brasileira 
P " ' " = - - - ~ = = m 7 ~ F ~ #  ...T....<,*m" .,,.- Nascimento: 09/06/1967 

Estado civil: solteira 
ofissão: professora 

I G: MG-6345998 
CPF: 864608546-53 
Endereço: Rua Espírito Santo 34 B. Menezes - Ribeirão das Neves - 

4) José Carlilo Vieira Rocha 
Nacionalidade: Brasileira 
Nascimento: 2710211 975 1 
Estado civil: casado 
Profissão: técnico computador 
RG: MG 394.640 

, , 

CPF: 01 0866.136-94 .# . . . . S. . 

Endereço: Rua Jua 137 B. Botafogo - Ribeirão das Neves - MG ,% . ,. . 
. . 

5)  Valério Neto de Oliveira , víke, , . C  pt. c& 
Nacionalidade: Brasileira : . 

, ' .  ., 
, . 6 .  , 
< . ' -4 
I.... , . .  . . . ;:'. . 
',. . 
.:'.L 

_ . I  

. . t  '., 
I .  .. . ...i . ., ' .. , 

.v., S... i . .  ,:! 

, 
I .  ,, " 



Estado civil: casado 

$:RG.: M-3.110.598 
. End.: Av. Canadá, 740 - Bairro Esperança - Ribeirão das NeveslMG 

' Profissão: Comerciante 

E por fim, o Sr. Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembléia geral em 
C' 

questão,observaram rigorosamente o fórum previsto no Estatuto social em vigor e da posse aos 
r r , ! .  

eleitos para a gestão de : 1011 212006 a 1011 212009. b .  t 

O r i ~  ?- Corre i ~ .  

dcw \ v .  13rc5 1 ------ ... .. 



A S S O C ~ A ~ Á O  CU 1;rLJRAL ONDAS 
CNI',J : 02.947.790/000 1-53 

I?S'l'ArI'UTO SOCIAL 

I - DA UENOMINAÇÃO, SEDE E FINS L s s  

Art. 1" - A &ssociayão Ciiltui-al Oiidas de Paz, doravaiite denoii~inada ASCOP, é uina ' ' V ) .  

eiitidade civil dc direito privado. scii~ íitis l~tcrativos, de duração indeterininada, de cariter -; I:* 1 
cultural e sozial, dc gcstiio coiiiuiiitlria, ero iliiiiitado de associados e % ;:) 

constituída pela lirlião dc iiioiadoi.cs c rcpi-cseiitaiites de eiitidadcs da comunidade atendida, ' 

ião ccoi10iiiicos. do Muriicíj-tio dc IZibeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, . 
1 i " A  

com sua sede na Av. Costa c Silva, 330. bairro Mcnezcs. Iiibciriío das Neves/MG. 

IJarágraSo Úiiico - A ASCOI1 uti l izai-b coiiio dcnoiiiiiiaçáo faiitasia Radio Nevcs 17M e reger- ',+$ 

se ')pelas dispiisições dcstc cstatiito c pcltis Icis vigc~iics iio tcrrili>rio iiacioiial. 
" , 

I f 

1. ' 
Art. 2' - A Associaqão Cultiiral Oiiclas da I'az, tciii por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS - .  

DE RAIIIODII:USÀO C O M U N ~ , I ~ A K I  A, bciii coiiio; 
- .  

I ' .  

I - Beneliciar a coini~i~icladc com vistas a;  .. : . !..,: .... ,.I 

', ..:i.. 
a) Dar a op«rtunidade a dilùsão de.icléias, elcmctitos de cultura, tradições e liábilos sociais.;;::~$l'. 

r .  ,. : . l .?i  

da coinuiiidade!; a I.,, . ..i,,.; i . 
.< :,.<: 

b) Olèrecci- i~~cc:iiiisinos á li)i-iil:t~ão C i i i t~gr:~~;ão tla comiit-iidadc, estin-icilando o lazer, a ,::.. . .:: . .. .* . , 
cu1tcii.a c o convívio social; 

e )  Prestar sc~.viços dc iiiilicl:i(lc ~iiil~licn, iiilcgi-aiiclo-sc lios scrviqos de deí'esa civil, sciiipre 
cluc ncccssái-io; 

d) Coiitribiiir 13ara o iil-wrlkiyoaiiiciiio prolissioiiiil iins Qreas de aliiação dos joi.iialisiiis e 
i'adialisias, dc cotilbriiiic1;idc coiii ;I legislaçào ~-trolíssioiial vigeiite,; 

O )  Periiiitii. ti  capacilnqiio dos cidadiios iio cxci-cicio do direito de expressão da Iòriiin inais 
i ~ ~ C S S ~ V Ç I  1)e)ssíveI. 

11 - I<espei tal- e atciider 30s scgilit~tcs ~-ti-iii~íl-tii~i: 
a) PreSei.t=iicia das linalidadcs cciucativas, artísticas, cult~irais c iilroi-iiialivas eni beneficio do 

desciivolvii~~ci~to geral da comiiilidadc; 
L>) I>roiiio~áo das atividades artistic~is c joi-iinlistic;is iia coinunidade e da i!itegração dos . Í 

iiiciii bi-os da coiiiuiiidnclc. atendida; . .  i 

e) Respeito aos valorcs éticos c socais da Ixssoa c da liiililia, iiivoreceiido a iiiteycsçiío dos 
I 

meinbros da comuiiidadc ateiidida; I 



:vedado o proselitismo de clualcliicr- iiatiireza, assim coino qu 
olítica, lilosólica, racial, religiosa, scxual, de gCnero ou de qualquer iia 

2" será obrigatória a pluralidacic dc opiiiiões e vcrsão, de fornla si111 
polcii~icas, i ~ r i  programar;ão opiiiativa e inroriiiativa, divulgando, s 
i~~(er~~t-c l :~( l :~s  I.CI:I( iv:~:: :tos l':~fos itol i~*i:\clos: 

l 

i 
I 

3" Qualquer cidadâo da çoiiiuiiidadc bciicliciada ter6 direito a eiiiitir opiiiiões sobre 1 
1 I 

quaisqucs assuiilos abordados tia pi-ogramaçáo da einissora, bein como mai~ifestar idéias, 
propostas, sugestões, rcclai~iaçc">cs ou i-eivindicaçõcs, devendo apenas observar o momentoa.; 
adequado da prograii~açáo para faze-10, iiiediaiitc pedido encaminliado á direção responsável.% 
pela Iiádio coinuni tária. I 

s 
. i  

Art. 3" - Os dirigentes e associados uão responderão. nem mesmo subsidiariainente. p&<i' "' c .  1 
obrigaqões coiitraidas pela Ciitidade, ressalvados os casos ein que os dirigentes responderao 7 

i-Z -- ---- -c 

por coiiipro>a culpa iio deseiiipc~ilio dc suas funções. . 
- 

L * '  c,?; 

: " , I  

\ ... 
. * # ir  hrt. 4" - 5 receita da Associaçao Cult~iral Ondas da Paz será utilizada, única& -.: 

exclusivnmcnte, para a consecução de suas íiiialidades institucionais e não será ad~ilitida'a . '  

reinuiic~:ação de seus diripeiites pelo exercício de suas funções, bein coiiio a distribuição de'",: . " ,w 

lucros (sobras), dividciidos. v-LI Iioiii l i-aqrlris-,: ,ru '1 

diriggptcs. 1 , , , :$ 

> I , . .  . ,. 
.. > I. ,, ;.c ,.; 

11 - OOS ASSOCIADOS \' :s 
, . ;.',',? .* , . ,. 

V' !*, 
. ",,. 

Art. 5" - Scráo adiiiitidos coino associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham:.?: 
psee~~chido Svriiiulário próprio e adinitidas cin Assembléia Geral, coin 
neslc iiiiiiiicipio, dcsdç qiic sc c»inl>ro~iietciii a respeitar e çuinprir os 
Estat~lto. r 

, )'i, O" - A AS('OIp :;lbi.:í co1iil3osl:i pc.l;is scj:iiir~lcs cíilcgoi-irts clc nssoçiriclo 
I ; I I I I C I ~ I ~ O I ~ ~ : ! :  I( ) I  I I ~ : I ( ~ : I  ~ ) o I .  I (  )(lo:; ~ ~ t j t ~ l : l t * : i  (1111: ~ I ~ ~ ~ ~ I I ~ I I ~ ~ ~ I I I  11 t11lt ilc li1 

11 - Clctiiti.ihuii~tcs oii I1ICtivos ................................. 
111 - I loiiossírios - ......................................................... 

I , 'v  
4 ,  Art. 7" - As coiitri bui yões dos associados ser30 reguladas ein Assembléia Geral. . >  ',I a 

e . .  
c, ,s. - 1 

Art. 8" - São direitos c clevei-es dos associados: 
. . 

a) O d i e o  clqvoto e dc çoiicorrci- ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
. . ~. . . .  . . . . .  desde cl~ie atendam ao disposto no 2" do art. . I  2; . . -  ..r: . - :.! 

. - .. * .,8,sc::.. 
L>) ~ a h t f  r sua con1i.i buiyiio eiii dia, coi~foriiie estipulado pela AG. . - . tk+':;-.~ ., .. i'P .C; %.. 

. . . .  . r*;: e) Recorres a Asseiiibléiíi Gcinl coi1t.i.a (lualquei. ato lesivo ao seu d i W s s e s i a d e ;  . _ L...* .. < . .  7.s 

. . . .  

4 j  Luinl xir  e fazes cumprir este Estatuio. . , . .  . . .  < .  6 .. : 
.; . ' .... : 

, 8 ' ,,:. ,,'> 
'.,.L*.. 





1'; "W* : Y$$ , 

: 9' - A Uiretoria da ASCOI' poderá der substituída, pata finalização do iiiandato, iio todo OU;$$$ 
o '.I .;i!$$$ em partc, iiiedi:intc dccisiío ciii AsseiiiblCia Geral, respeitadas as disposiç6es dispostas no 1 ..,;y+ ,,., 

. , *i,:. 
' ..,.,.. 

!' q 
9" - Apeiias Iariio parlc d;i Dii-etoriii 13rcisilciros iiatos ou iiaturalizados 1iá iiiais de I0 (dez) .:!$$ 

..*J i 

aiios e maiorcs de 18 anos o11 ciiiancil~ados. ciljas residências sejam situadas na área da , ';i!;!! , 
coiiiuiiidade aletidida e aiiiíla. tais dirigciitcs iiáo poderá0 estar no exercício de iiiaiidntõ , I ;  . . 

;,v, 

eletivo cliie Ilics ~ S S C ~ L I I - C  imuiiiclaclc pai-l:iiiicii~nr ou Iùnc;iío da qual decoi-ra foro especial. ' I{ ; I 

. . .,<:..i 

Art. 13" - São atribui yões: 
I - Da Diretoria 
a) Adiiiiitistrar c siipcriiiteiidcr os truballios c o patrimonio da eiitidadc. 
L>, koiivocar :is reuiii6cs c Assciiibléias Gei-ais; 
1 c) Iicpi-"sentar a(o) ASCOI' eni 3LOS ~iiljlicos 011 iiitcriios. 
d) lieal izas toclos atos necessái.ios cio cleseiivol viiiiciito da ASCOP 

, ',. . :. 
e) Aprcscnlar i:dlalí>rio aiiual a AssciiiblCia Gcral, acerca de Balanço patrimonial e o,j,;$;,$ 

. !  > . . . h -  s 

lielatói-io da eiitidaclc; 4 Y!;.:: v. . .k 

c ,;py 
1) I'restris conta:; ao fii~al dc cad:i exercício lii1aiiccit.o. . . :,. . . ,: , _ I , . _ r ' . ~  I ., ,.,j!ylfl ,,, 5 t ~ . l  

, :. ,',t?$: g) Desenvolver c prc,inover o intcrcGinbio coiii a coiiiunidade e eiltidades afins. .!:ii $,$ , ,,:;,. ::j.G :: 

li) Criar e pstalar sei-visos e Ilepartaiiientos para realização de desenvolviinentos das,,:::$; 
linal idades da eiitidnde; . ,  ., .,..,. '., . 'j ., ,,,A. .., 

. ,i : qi.. i 

i) Alieiiar, decidir sobre aclliisii;ão e cotistitiiir Giius sobre bens móveis e iiiióveis mediante ::A. ., 
5 r :*7 ,&.:I,& 

autoi-ização da A s s c I I ~ I > I ~ ~ L ~  GCI-LII; .!,c;.li'::, - :...',4.', ., 
! , . :$.$i; !, >' . - I .% . < L .  
I . ,, , . . ... 

I1 - De cada Dirigente .. . . . :, . ,, ,a, i 

a) Ao I~rcsidciitc coiiipetc: I<c~~rcsciitai- a ASCOP, passiva e ativa, judidinl e i i;;; 
i 4 ,  

, , )extrajiidicialiiieiile, coord<iai- c presidir as reuiiiões da diretoria; assinar contratos, aiustes': r '  
ou coiivC.iiios de iiitcresse da associaçGo, irioviiiieiitar conta bancária conjurita da entidade ' .; 

I ' ,. 
coiii os dciiiais resl>riiiscivcis, volar e deter o voto de desempate nas deliberações da . 
di retori a c c111 Assciii blCia Gcrnl; praticar todos os atos iiecessários à adininistração da 'i, 

:. 
entidade, organizar scus serviws c Llel~nrtanieníos; participar e presidir ás reuniões do ., 

Coiiscllio Coiii~initcíri~; 
b) Ao Dircior - Adiiiitiisti-;itivo coiiipete: gerir as atividades adiiiinistrativas e financeiras da - 

eiiticlacle, dirigir c sii~~ervisioii~ii- todos os scrviços de escritório da associação, assinar 
cotilír coi!ii~iií:i coi~i os tlc*ili:iis I-esl~oiisáveis c rissincir como I~rcsideiitc todos os 
clocci~iici iio:i coi i c . i * ~ . ~ r c ~ r  iIi8:; r i  \ / i t l i i  l i i i ~ i i i c : i ~ i i ~ i i  1111 ASC!ClI', sccrrcíriilirir~ 11% ~ * ~ i i i t i f i u ~  CIU 
dircturiu, luvl-ai- as iitas, tcr s d 7  S L I ~  ~ C I I I I . ~ ~ ~  us J ~ V I ' O S ,  alas c parcc)iq~~~.~,,~~lli&dcy-tiwn '.,:i.;i.. 

r-- ~- 
,- , r  .**. -9.- .-c?...;;: c.; 3 ?. , * 

coiiio iodos os dociiiliciitos rei:iti vos a ~ C S O L I ~ B I . ~ ~  e secretaria, di ri$gk?~i(t$&~~t.tv-i'~f'i19@ r ......... 09 -< ;,':i.. ,. 
.'"'{:,, ; , .;;:!i,;., . .....- . . .. 

serviyos da tcs«uraria e da secretaria, orgaiiimr e iiianter a escril$Pbp8b'd~'~~iov~lje~td :, 
3, , ,, ,,. ,,...*.. ...;i, ;t 7 0 jy$i:~s;!::: E 

econciiiiico 11iiaiiccii.o da  entidade; 3 ~ ( j I r r ~ ~ ~ L  Lt.*j i* J. % ~ \ 1 4 *  .-' 3 ; : i f ''1 ; : , 



o Diretor de Operações coiiipete; implantar e supervisioriar t 
concerlZites a execução do sei-vivo de radiodi i~isiío coniuni tária, relati 
aspectos legais, téciiicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 
sob fòrma de apoio cultural, beiii coiiio supei-visiotiar e ter sob 

, . 

: ,  patrirnOiiio considerado iio Lim bito das operayões relativas ao servi 
'1 proiiiover a integrac;ão da cotiiutiidade coiii o sei.vic;o prestado; 

, 1 

Art. 14" - O conscllio Coiii~initái-io, eleito em Asseinbléia Geral para matidato igual ao da ,.i) 
u ,  

Diretoria, ser& cotiiposlo por, no iiiínimo, ciiico pcssoas representes de eiitidades da 
( i,,' 

comuiiidaclc local, tais como associuyõcs c/c classc, bcnciiiéritas, rcl igiosas ou dc moradores, 
:$: 

desdc cliic legnliiicntc iiislituídas, com o objetivo clc aconipanhar a programação da ciiiissora, 
coiii vista ao atciidiiiicnto do iiitei.cssc exclusivo da coiiiuiiidade. I 

11 ' 
, 3  

Parágrafo iiiiico - O Coiisellio Com~initUrio deverá orgaiiizar-sc através de seu regimento .i%, , 

interiio e c~~ii i j~r i rá  as atribuic;õcs delinidas pcla legislação vigente sobre o serviço de pT,t- C* !v 

ao comunitáij.a, devetido ~~criodicailientc elaborar relatório resuiiiido contendo a i rpjiodi fiis- v,a 

CIL criyão cia grade dc 171-ogi.riniác;ão, t~ciii coiiio sua ava1iar;iío. < " I .  
, > i  
I I. 

( 

IV  -- I),lS l ~ , l , l ~ l ~ o i c s  .C,, 

Art. 15" - As c11;111:1:i I ) L I I ; I  iIi~clol*iil C : I ~ Í I I { \ O  ~ I I ) I { I : I ,  ! {c c~ili~cgiie!~ 11th 11-0~ tllt~!i ~ ~ I ~ I O N  tlii , 

AssctiiblCi:~ Gcr;il clu clciqãu, po r  reqiici-iiliciilo ;i Coil~issilo clcitoral, ucoiiipaiiliadu de 
nominata coiiil->lcta e pelo devido expresso coiisciitiiiiento de seus ineiiibros beiii coino do 
refeseiiduiii de, tio iiiiiiiiiio, i i i i i  déciiiio de associados aptos a votar. 

, \ >+$<.I' 

,?!!&! 
t,& +$ §I0 - k vcdada a partiçipayão clc associados eiii tiiais de uina cliapa, bem coiiio o 

cumulativo ou por pi-ocurnyão. * 1 * i:!-I{ 
, !';,f-* .* 'I,. ., 

i'", * .  $2' - A diretoria será Iòriiiacla pcla chapa clue alcnnyar a maioria de votos ou dc acordo coin a , 

proporcioiialidade dos votos oOtiíIos pot. cada clispa, desde que obtido iiiiniino de viiite por2 ':- 
cento dos votos valiílos totali~odos iio pi-~cesso clcitoral. A escollia do critkrio para a i a  

)iitagciii sei,& dccidida tio inicio d ; ~  AG. 

v - i>i<oc i < a ~ ~ ç Á o  
Art. 16" - A progi-aiiiação da c~iiissora. dcvci-á respeitar todos os princípios e iiormas : 

dispostas na Icgislay5o vigciite no território iiacioiial sobre radiodilusiío comunitária. 

I'arágiaSo iiiiico - Ser6 veclada a ti-aiisfcrência dn outoi-ga e a formação de redes, excetuadas'. , '  
as situasões de giicrra. cal:iiiiitladc pública, epidemias e as transinissòes obrigatórias dos , . I 
I'oderes Icxeciitivo, J~icliciário e 12egislativo, definidas eiq leis. Tambéiii será vedada a cessão ' 

. 1,. 1 ou arrciidaiiiciito da ciiiissora do S c ~ - v i ~ o  de I<adiodiSus80 Co~iiunitiria ou de liorários de sua,  , 1 



. . VI - I>A I<lSCEIrl'A li 110 
Art. 17" - O 'l'atriiiiC>iiio c Receita da ASCOI' será coiiiposto pelas 
dehnidas pela Asseiiibléia Geral, pelas doa<;ões, auxílios e 
ou iiiióveis, pelas reiidiis e jui-os cle depósitos bancários e aplicação fiiianceira, pelos 
de exercícios fiiiaiiccii.os aiitcriorcs tratislèi-idos pai-n a coiita patriiiioiiii:l, por 
adviiidos de siias ativiílacles coiiiiiiiiiiii-ias , bciii coiiio por aqueles decorreiites do 
sob forma cle apoio ciilltii-al. 1 

I 

' I  

I'iirági-alii úiiico - 'l.ocIa i-cccita ou íicsj,csa dcvcrá ser apieovada pela diretoria e neiiliuiii 1 
ineiiibi-o de seci íluacli-o dii-ctivo sei-á i-e~i~unci-adu. 1 

1 

VI I - I>/\ I<I<IiOI<MA 110 ISSrlATUrl'O li DA I)ISSOLUÇÃO 
Ai-t. 18" - Este estatiiio poderá sci- rcIi>i.iiiad«, tio todo ou eiii parte, por deliberação da ' , 

Assciiihléia Geral Uxii.;ioi-diiiái-ia. cspecisl iiicii tc cotivocada para este í i i i i ,  seiido exigido o ' 

v010 concoi-dc de dois tci-vos dos pi-csciites Q Assciiiblil.ia, iião podeiido ela deliberar, em' 
pritiiciro coiivocayão, sciii a i i i o i  i ~ b ~ ~ l i i t i l  dos a~~oçiac i 'o~ ,  OU cotii pelo iiieiios de uiii . 
tcsc;o nas convocayões scgciii~tcs. 
3 

J 
Art. 19" - A ílissoluyão da ASCOI' ocoi.rerci scj~undo decisão de Asscnibléia Gci-al, e o , 

L > 

reiiiaiicscciiie dc scii pati-iiiioiiio lic~ciiílo. sei-6 destiiiado a eiitidade de ii.iis ecoiidinicos .. 1 
congênci.c>c~íiiid;il, iio AsseiiiblCiri. . . I I )  

, 1 

, I  
,I I 

vili- D I S ~ ~ ~ S I Ç ~ E S  FINAIS 

> ,  
I Art. 20" - Os casos oiiiissos iieste estatiiio sct-50 resolvidos pela diretoria, coiii recurso a AG, r -  - 
I 
I pelo associado rjuc se ncliai. 171-qjiidic:ido. I 

I 

' i 

Ai-t. 2 1 '  - O ~,i.csciiic estatuto lili iilii-ovndo iia A(; de I0 dc Dezeiiibro de 2006. e ciiira eiii i 
vigor 
todas 









dk! Pm. 

Avenida Costa e Silva 336 B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG 

Relaçiio de Associados 

- Neide da Glória Corrêa 
RG: MG-8598.9% 
CPF: 0801 22526-43 

j End. Av. Costa e Silva 336 B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 
i 

- Ronaldo Ferreira Sena 
RG; M3133402 
CPF: 50677357672 
End. Av. Costa e Silva 336. B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG 

- Andréia da Glória Batista Fontes 
RG: 10.732.503 
CPF: 061 .340.156-521 
End.: Rua Três 259 B. Jardim São Judas Tadeu - Ribeirão das Neves - MG 

-Ricardo Vila Nova Corrêa 
RG:M2-731.967 
CPF: 38998408600 
End.1 Avenida Costa e Silva 335 B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG . 

- Enéas Vieira : 11 
RG: M4-822-012 
CPF: 132934.9668 
End.: Rua Argentina 226 B. Esperança - Ribeirão das Neves - MG - 

- José Cariito Vieira Rocha 
RG: ME394440 
CPF: O1 0866.136-94 
End.: Rua Juá, 137. 0. Botafogo - Ribeirão das Neves - MG . 

- Olnto José da Silva 
RG: M3 240-761 
CPF: 4213715261 49 

c-d+&~-P;u?iná_l1_7_&NI~tne7eç - Ribeirão das Neves - MG . 



- Mana da Conceição Cardoso 
RG:M3.195.831 
CPF: 676908746-49 
End. Rua Paraná 117 . 0 .  Menezes - Ribeirão das Neves - MG 

- Wandeir Silva de Oliveira 
RG: MGI 1377.322 
CPF: 048.944.856.99 
End: Rua Riachuelo,28. B. Botafogo - Ribeirão das Neves - MG. 

- Juiiano Barbosa dos Santos 
RG: M5026-335 
CPF: 727845046-20 
End: Rua Goiás,726. B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG. 

- Maria da Gloria Silva 
i RG: MG 6345998 

CPF: 864608546-53 
End: Rua Espírito Santo,34. B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG. 

- Valdecir Silva de Oliveira 
Nacionalidade: brasileira 
Nascimento: 05/03/1979 
Estado civil: soiíeiro 
Profissão: Técnico em informátitica 
RG: MG6450-487 
CPF: 007-632-42&59 
End: Rua Riachuel0~28. B. Botafogo - Ribeirão das Neves 4 G .  

- Elena Maria de Jesus 
Nacionalidade: brasileira 
RG: MG8.801-951 

[, i . 1 CPF: 043.092.096-29 

End: Av. Costa e Silva,335. B, Menezes - Ribeirão das Neves - MG. 



Nós, abaixo assinados, brasileiros natos, dirigentes da Associação Cultural 
Ondas de Paz, residentes há mais de dez anos na localidade, onde a ASCOP 
pretende executar o serviço de RADCOM, prometemas ser fiéis ao cumprimento 
das normas estabelecidas pela lei 961 2/98. 

r- 

Ribeiráo das 

- Maria da Glória Silv 
RG: RG: MG 6345998 

i CPF: 864608546-53 
End.: Rua Espírito Santo 34 B. Menezes - Ribeirão das Neves - MG 

- Neide da Glória Corrêa p ; d ~  9 ;4 c0rV-ê~ 
RG: MG-8598.934 

/"' 
CPF: 0801 22526-43 
End. Av. Costa e Silva 336 B. venezes - Ribeirão das Neves. 

- Ronaldo Ferreira Sen 
RG:M3133402 @- L 

CPF: 506773576-72 
End. Av. Costa e Silva 336 B. Menezes,- Ribeirão das Neves 

- Andréia da Glbria Batista Fontes/* ck c.$pq i-& 
RG: 10.732.503 
CPF: 061.340. I 56-521 
End.: Rua Três 259 B. Jardi@&%hdps Tadeu - Ribeirão das Neves. 

- Ricardo Mla Nova Co 
RG:M2-731.967 
CPF: 38998408600 

6 5  
End.: Avenida Costa e Siiva 335 B. Menezes - Ribeirão das Neves. 

f' 

- Enéas Vieira 
RG: M4-822S)12 

g w -  
CPF: 132934.946458 
EM.: Rua Argentina 226 8. Esperança - Ribeirão das Neves. - 

- ~ o s é  ~ ã i ~ i t o  Vieira ~ocha Uh- 
RG:MG394-640 

&oa 
CPF:Oí 0866.136-84 
6 n d S u a 3 u á J 3 7 - B ~ ~ M e . d a ç  Neves 



r 
F,P. ELEIÇoES 2046 

JUSTPÇA ELEITORAL I~NRHO 
.,e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO @1110120@ . . . i 
JOSE cARLITO VIEIRA ROCHA , '4 I 

.i 

i"scriqão: 11 22 701 1 0256 
NASC: 27/02/l975 ZONA: 286 SEGO: 0199 

- . . . . . . . . . . --. . . -_. . .._< .. -. - -6 
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ELO HORIZOP4TE. 

MINISTERIO D A  FflZEIYPA 
q SECRETARIA DA RECpVp. FEPRRi$L 

c o o u o ~ ~ ~ ç n a  D O  SISTEMA DE I N F o R M ~ Ç ~ E s  ECON6MIC'-FISCAIS 
, ' 



HAEIA DA GLORIA SILVA 
i li in;.:Ao 

JOAO ALVES DA SILVA 
DONATIL MARIA DA SILVA 

ibii?I i cIlf~LIOAL>t DATA DE NASCIErIENIO 

MANTENA-MG 
GtIt Lti+ll;ELq 

9/6/1967 
NASC. LV-4A FL-46 

SAO GERALDO-ES 





das e*. 
?9c wr~pj 

3 se 





ANÁZISE DE ATENDIMENTO DE E~GÊNCIAS 

Referente Oficio no 7 3 ?Q I O & S ~ O ~ - M C  . de 3 3  / I  /204.6 

&-%+3-(kc- ~ r o c e s ç o n "  53, 210 .o-. S q  3 I 1 9 9. ' Localidade: . r h  
J 

? ! & o  c~ QL+d-cm & P 2 .  Entidade: 
I 

( ) Únicaentidade l o  IocaVbairm /ou com concorrentes:& arquivado, ~ e m a n á l ù e ;  u e m  exigência, (J instruíd6 

( Cmpridas integralmente -Processo instruído (Ia Fase) 
( Cimpridq parcialmente, restando a apresentação-da seguinte documentagão abaixo descrita: . . .- 

' 3 Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTJDADE HABILITADA 

: 1 '  
Observações: (R.$- 86 

1 , /2oOg Engenheiro(a) responsável: . ' Brasilia, ~51--- wa..,.., 

. - . . . 
. . 

FANTASIA: , - 
. . .  . 

Tc& t - G d k = ~ s .  

EXIGÊNCIAS JUR~DIGAS: 

) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentaqão da seguinte documentação: 

V. - \ .  SEDE: (.$XI/OG)- h. a- L ' U ~  . * E  336.- B- . . - -  . 
. - .. - 

c- 0.b.servaÇões: c&& ( .  J L C & & W ~  - - í í  . 
% L .  A &. R ? . ' ,  ," i.-- :!?A S, 

\ w & . d '  A?- 3&*-/P- . .. . . . . . 
. . . . . . - - 

I .  0 . .  
. - - - .  

. . ._  - . . . . . .. . -. . . . _ . -  . - - - - . . . r  . . . . . . . . . . .  . . . . - D I - T O U : C ~ &  ~i )~ j .  &- M:. .iQ ;/&J.~C - e3- _ ..._ . &.&CMj-Cr;> - ..:.i @&& 
-. - 

~ 4 s  k-9 n), 
iiN--&+ - -- 

- ' ,=&Jz& +' i??) - 
. '  

C$? J -c@ 153)- . . n 
Brasíiiq O 1   DO^ Analista r&ponsáve~i - -. 

S F d  
Chefe de Serviço ds R&%udifusão Comunitaria' 

Wt. 1366009 - - 
* SERACICDRACIDEOCISC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 ~ 5  /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 de fevereiro de 2007. 

A Senhora 
NEIDE DA GLÓRIA CORREA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Avenida Costa e Silva, n." 336 - Bairro Menezes 
3391 3-2901 Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

-' 3 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 
localidade de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, 
foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004. 

Obs: Consta Registro de Títulos e Documentos. /o @ I - 
b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12' do Estatuto Social, tendo em 
vista que mais de 50% dos membros pertencem a uma mesma família, gerando vinculo 
famíliar e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas cce" e "i" da 
Norma Complementar no 01/2004. / o  i(C tci, 1 q4 

c) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004. /a 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimeda-de-U I .  á sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

/ 

vaf - DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento dag> 

6s exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 8 - 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATR-IZ C-MP~S ABR1EU 
Secretária de Eletrônica 



Av. Costa e Silva n0336 Bairro: Menezes Cep: 3391 3290 
Ribeirão dai Neves MG ,,. , :;,j :::;..:c.;!-! - , - , ., , ., i;<. 7. .: 1:: <2 !) Fd ;:!J, 1:: 5 E 2 

- - .  c ; ~ i ~ . Q [ L i ! ~ .  - 
-. ?L ;:go .. 

í_: 19 2 7 ~ , ~ ; 2 ~ 7  . . : 2 ~  
. - . I - . .  _ .  - - A Senhora Zilda Beath S. de Campos Abreu - I-? 

.' . . -i- :. .,i - - .:i.: ?>.,,,L 1j!j?.~!;5 Z$ 
Secretaria de servi;os de Comunica;ao Eletdnica 

Senhora Secretaria: 
Pela presepte na qualidade de representante legal da 

entidade acima mencionada venho com devido respeito 
reportar a vossa excelência : 
Estatnos enviando documenta;ao conforrne solicitado em 
oficio numero 56512007 de 9 de Fevereiro de 2007 desta 
Autarquia Ministerial. E recebido pela ASCOP em 
07/03/2007 com aviso postal. 

Oportuno e o ensejo para extemar a vossa excelência 
nossos cordiais protestos de estima e considera;ao . 

Atenciosamente : Ronaldo Ferref 
Representante legal ASCOP 
Ribeirão das Neves 20103 de 200 



Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação ,, 
Cultural Ondas de Paz 

CNPJ 029477990001/53 
$e I Fk: ISS& """&' J's 

Aos 18 de Maqo de2007 as 10 horas em segunda chamada, atendendo o edital de 
convocaçao de 07 de Março de 2007 reuniram se diretoria, conselho comunitário e 
membros da Ascov em assembléia geral extraordinária em sua sede na Avenida Costa e 
Silva n0336 Bairro Menezes - Ribeirão das Neves -MG.E assinado na releao de presew 
em anexo, nos termos do estatuto em vigor atendendo ao edital de convocaçdo para 
deliberarem quanto a : 

Alteracao na composicao do auadro diretivo I I 

Com a palavra a senhora presidente fala da necessidade de modificar o quadro 
diretivo da ASCOP , adequando a legislapio vigente uma vez que a um vínculo familiar na 

3 composiçao do quadro diretivo eleito em 10 de Dezembro de 2006 e o mesmo devera ser 
modificado para estarem conformidade com as normas da legislwgao em vigor. A senhora 
diretora Operacional Andréia da Gloria Batista Fontes agora ciente e consciente que o 
vinculo familiar era referido a ela e a senhora presidente da ASCOP eis que para os bons 
andamentos dos trabalhos colocou o cargo a disposiio. 

A senhora presidente escoíheu então o Sr. Enéas Vieira para assumir o cargo de 
diretor operacional, foi sugerido então pelos presentes que a senhora Andréia Gloria Batista 1 
Fontes uma vez destituída do cargo de diretora operacional assumissem o lugar do senhor 

I 
Enéas Vieira no conselho comunitário. ' 

Foi dada a palavra para quem quiser se manifestar, como não houve manifestaçao i 
i 

contaria pois todos concordaram unanimente, a senhora presidente .deu senhor 
Enéas Vieira no cargo de diretor operadona1 da ASCOP e a senhora A z n  Gloria 1 
batista Fohtes passa a ser membro do conseho comunitário. Já que o objetivo que todos i 

propuseram o mesmo foi alcangdo e nada mais tendo a declarar , a senhora presidente deu I 

por encerrado a reunião. 

Ribeirão das Neves 18 de Mar@ de 2007 

Presidente: de<& & C  e, 
h i d e  da Glória Con& 
CPF: 801 122526-43 RG: 8598934 



Diretor Executivo: 

CPF: 506773576-72 RG: M3 133402 

r 

Diretor Operacíonal n/LO- 
Eneias Vieira 

CPF: 1 3293495668 RG: M4822012 
- 

i Conselho Comunitário: 

1 - Ricardo Vila Nova 
CPF: 389984086-00 
RG: M273 1967 

2 - Andréia da Glória Batista Fontes 
' CPF: 06134015652 

RG: 10732503 

3 - Maria da Glória S i l v a q &  &&L 
CPF: 86460854653 
RG: MG6345998 

4 -José Carlito Vieira 
CPF: 0108661 3694 
RG: MG394640 

5 - Valério Neto de Oliveira 
CPF: 60673044653 
RG: M3 1 10598 





Judas Tadeu-f;libirão das Neves - MG.Conselho Comunitário 1)Uicardo vila Nova 
Correia, brasileiro, casado, contador, RG M2.731.967 CPF 389-984.086-00 \ I 

Enderqo:Av.Costa e Silva 335 B.Menezes-Ribeirão das Neves - MG 2)Enéas Vieira, I 

brasileiro, casado, comenianb, RG M4-822.012 CPF 132 934 946.68 Ende~o:Rua 
Argentina 226 B.Esperança-Ribeirão das Neves - MG 3)Maria da Glória Silva, 
brasileira, solteira, probora, RG MG 6345998 CPF 864608r1.6-53 Endereço:Rua 

I 
Espírito Santo 34 B.Meneses-Ribeirão das Neves - MG 4)Jose Carlito Vieira Rocha, 
brasileira, casado, técnico computador RG MG 394.640 CPF 010866.136-94 
Endergo:Rua Juá 137 B.Botahgo Ribeírão das Neves-MG5)Valério Neto de Oliveira, 
brasileira,casado, CPF 606.730.446-53 RG M-3.110.598 End .:Av. Canadá 740 Baim 
Esperança Ribeirão das Neves , comerciante.Ribeirão das Neves, 10 de dezembro de 
2006.ESTATUTO SOUAL 1-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art. lQ A Associação 
Cultural Ondas de Paz, doravante ASCOP, e uma entidade civil de direitio privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeteminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econbmicos, do município de Ribeirão das MevesfMG, com sua sede na 

d 
Av.Coçta e Silva, 336, bairro Menezes, Ribeirão das 
como denominagão fantasia Radio Neves FM. Art. 2' - A Associação 
Ondas da Paz, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE 
COMUNITARIA, bem como;I - Beneficiar a comunidade com vistas 
a oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
sociais da comunidade;Oferecer mecanismos a 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; Prestar rviços 
de utilidade publica, integrando-se aos serviços de debsa civil, sempr-e 
necessário; Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conbrmidade com a legislacao profissional vigente.;Permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da íbrma mais 
acessível possível .I1 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: Preferênci a 
das finalidades educativas, artíçticas, culturais e infbrmativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; Promoção das atividades artisticas e 
jornalísticas na comunidade e da in teg ração dos 
membros da comunidade atendida; Respeito aos valores éticos e socais da pessoa 
e da familia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;Não I 

discriminação de raça,religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- \ 
ideologico-partidario e condição social nas relaçãeç comunitárias; é vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filos6ficar racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer na 
ad m isção dos ''asmiados; 2" será obriaat6riaaplucaLidade4~pini~er?sã~, 
de ibrma simultiinea em matérias polemicas, na programação opinativa e 
inbrmativa, divulgando, sempre, as dikrenças Oeaterpsréthafiesi relativas aos falos 
noticiad~s;3~ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
o pi n i k s  sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 







sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como to64 os \ 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 

I 

da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento I 
econamico financeiro da entidade; Ao Diretor de OperaçGes compete; implantar 
e supervisionar todos os aspectos concernenks a execução do serviço de 1 

I 

radiodifusão comunitária, relativamente aos s aspectos legais, enicos e I 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob Forma de apoio i 
I 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o pabimâaio 
considerado no âmbito das operaçGes relativas ao serviço de radiodifusao; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 14O - O 
canselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representes de 
entidades da comunidade local, tais como associaçks de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

-1 acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. ParCigrafb único - O Conselho Comunitário devera 
organizar-se atravh de seu regimento interno e cumprira as atribuiçks definidas 
pela legislacao vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatijrio resumido contendo a descrição da grade de 
programaçiio, bem como sua avaliação. Art. 15O As chapas para diretoria 
estarão aptas, se entregues ate três dias antes da Assembleia Geral da eleição, 
por requerimento a Comissão eleibral, acompanhada de nominativa completa e 
pelo devido expresso conçentimenh de seus membros bem como do rekrendum 
de, no mínimo, um decimo de associados aptos a votar.£jI0 - E vedada a 
participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por proc~ração.fj2~ - A diretoria ser6 brmada pela chapa que alcançar a maioria 

( 

principias e normas dispostas na Iqlislacao vigente no territ0rio nacional 
radiodifusão comunitária.Parágraíb único - Será vedada a transferência da 
e a hrma@o de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Tambem sera vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Sewiço de Radiodifusão ComunitAria ou de horários de sua 
pqramação. Art. 17O - O Patrimbnio e Receita da ASCOP sera composto pelas 
contribuições definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
ban cgrios e a p ~ ~ a a r e i r a ~ e l o s s a l d ~ s - d  e ~ e ~ i t i o s - 4  naneei mrst:eflores 
transfbridos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias , bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob hrma de 
apoio cultura1,Parágrafo único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada 
pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerada. Art. 

I 



lgO - Este astatuto podera ser reformado, no todo ou em parta, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para estie fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois t e r p  dos presentes a Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira con~ocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo manas de um nas convocações seguintes.Art. lgO - A 
dissolução da ASCOP omrrera segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins 
econ6micos congênere, definida na AsçemblGia. Art. 20° - Os casos omissos neste 
estahitb serão resolvidos pela diretoria, com recum, a AG, pela associado que se 
achar prejudicado.Art. 21Q - O presente estatuto bi aprovado na AG de 10 de 
Dezembro de 2006, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbandose a este registro t d a s  as al&rqões por que 
passar.10 de dezembro de 2006" 



\ 

+a Oas O9 
r Fls: C. 

Eu Neide da Gloria Correia na qualidade 
representante legal da Associwo Cultural ondas de 
paz declaro para os devidos fms que: - 

O endereço completo da entidade e Avenida Costa e 
Silva no 336 Bairro Meneses Ribeirão das Neves MG . 
-Todos dirigentes - das Entidade residem na kea da 
comunidade a serem atendidas pela estqao. 
-Á entidadèniio e executante de qualquer modalidade 
de serviços de radiodifusão? inclusive comunitária ou 
Y 

de qualquer serviços de distribuíaco mediante . . a 
- -1 

da emissora, se este 
L 

for utilizado sèra: 
Radio neves Fm - 
Ribeirão das Neves 19 de M q o  de 2007 

Representante legal: 
' i  $4 

0 7 
. A  N P ~ A ~  ~v' ic=\ .  orrm. 

J 



Referente Oficio no S&S' . /O?/SSR/DOUL -MC de 09 / O &  /200$ 

Processo n ' 53. 3 10 . t) o o. 5 9  3 / qq Localidade: L& L riv$ ' 

. . 

c-duLAaQ.. Entidade: 
J I 

( ) Únicaentidade l o  locafiairm /ou com concorrentes:& arquivado, u e m '  análise; O e m  exigência, (.J hstdd~ 

( Cmptidas integralmente - Processo instruido ( Ia  Fase) 
( cCúmpti% parcialmente, restado a apresentação da seguinte documentagão abaixo descrita: . . .- 
C Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

- 1 3 .  
Observações: 

. . 
.... . - 

' Brasiíia, I . /2006 Engenheiro(a) responsável: . 
. . 

. . . . . . 
FANTASIA: [.+ ' A 7  3) . . :SIAPE: - - .  . - 

1' . . 
/r R ó o c ,  6 FNIq. 

EXIGÊNCXAS J~UR~DXCAS: 

Cumpridas integralmente. - . 
. . .  CWpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: V<;- 



I 

M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF I 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 
I 

Oficio no d 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 

A Senhora 
N I D E  DA GLÓRIA CORREA 
Associação Cultural Ondas de Paz 
Avenida Costa e Silva, n." 336 - Bairro Menezes 
33913-290 - Ribeirão das Neves - MG 

Brasília, 1 1 de abril de 2007. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

3 Senhora Representante, I 
, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53710.000593/89, na localidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifisão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

prova de que o Sr. Enéas Vieira é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

OBS: Carteira Nacional de Habilitação não supre a exigência. 9b -3.11 - 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 "l 
' J 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual. período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

I-.--- .-*. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vaf - DOSISSCE-MC 



Associação Cultural ondas de paz. Av. Costa Silva 336 
Bairro Menezes - $&&ebão;daWNEv~s 

Cep: 339'" 

Ribeirão das Neves 26/04/2007 
Ao senhor diretor Depto de outorga de serviços de comunicação eletrônica 
Dr. Carlos Alberto Freire Rezende ;A ;:.;-IzT;R~o ri.&. a com i~1.11c.3. COES 

ERA zit.1.d. - KIF 
5zQ$jQ ?J958$3~,,9QQ,734 

Senhor diretor g ~ ~ , p g , l ~ ~  

Estamos encaminhando documentação elencada erniofj-m.?::&785- 
2007. RAD COM DOS/SSCE/MC. Consernente ao processo no. 
~ ~ ~ i ~ O i O @ 0 : 5 9 ~ / ~ ~  

Oportuno é o ensejo para prestar a V.Exa Nossos Protesto de estima e 
consideração. 

Representante legal 
ASCOP. 







* 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE ÉXIGÊNCL~S I 

Referente Ofício no ( 8 5 IO-~~SSR~DOUL -MC de /o(r 12007  1 
I 

r 

Processono 5-3 %\o o,,,, , Sq 3 ; ) ~ .  Localidade: .L& m-. MC) :. 

( ) Única entidade o locallbairro /ou com concorrentes: l)q' arquivado, uern'análire, u e m  exigência, im&uídG I 
7 I 

( Cumpridas integralmente - Pracesso instruído (Ia Fase) 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaqão abaixo descrita: . . .- 

'-,, L- integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

.... 

, Brasilia,@ / @$H& , Engeoh~iro(h) responsável 
. . . . 

. . 

JF GJ-,& '!- 

Cy) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . ..- 

SEDE: ( jS j06) - ' . . .\ 
L <  i.-& , 1-e 3x' (?)>b 

. \ B 
. . >i 

. . L) ... 

1 31 i IfObrerva$ijes: . -\,-L-. O , qw A c- - l'Ue4.d-d'- 

,4-(+ 
. .  

Q . . .  . . . . . .  . . ,  . . . . . .. . . . - . . . . .  . . . . . . .  - .  - - . .  - - .  
. . . . . . . . - .  - .  . ' .'. 

D r n T Q U :  -( H@$,) - -& ,,o.').,.Z , 0 2  L.. .i%-:, o $ -1 . . .  . . 
..- 



MINIST&RIO DAS COMXJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Emlanada dos Ministérios - Bloco 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 / 

Oficio no 3 oc; /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 

Brasília, 1 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
RQNALDO IFERREZRA SENA 
Associação Cultural Ondas e Paz 
Avenida Costa e Silva, n." 336, Menezes 
33913-2901 Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 

de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DQCUMENTAÇÃQ T$CNICA: 

2" FASE: 

A) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinad- 4 1 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de 4' 

pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 
deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALLZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
i i 1 preencher com endereço correto e coordenadas geogrbficas. 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria ZH, informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma 01/20004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofiício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formai neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 I 

i 

ACR - DOSISSCE-MC I 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispbsta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ACR - P ~ c .  No 53710.000593199 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇAO CULWRAL ONDAS DE PAZ. 

R i i  das ne~dO/07/2007 

Mínisiério dws CormuiicaFues 
Secretaria & Sewipw muniçeç21I.s Eletrhnica 
DOS 

Alc 
Ex. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Uir . & Outo~ga c Serviços 

Assunto : Esclanecimentos 

Sr. Diretor 

Pela presente. na qualidade de mpwcntmte i& da m P  -Associw% Cultural Ondas 
de Paz, venho mm o &vido rarpeíto ievar ao coahxh- de Vs. Ex. que o cumprimento 
das t;olicirai;Oçs do oficio N. 305ORW desta mtmpia ministoarlal foi prontamente 
atmdido as pendênçias t b i c a f  d o n n e  rpaiicitradD. 

Enviado em oficio da ASCXIP cam AR N. Itg 9254ml be datado de 2710dn007 e 
rccxbidn em 29IoánoM. 

Comunico a Vs. Ex. que &e dia 20/07/2W em n&aiu: mmwb e seadaria mima 
mencionmb ahdanb antsta o mxbkmto daquele aqdbnte-tc ao p w s o  N. 
5371 000059399. 

Vcnho com a devi& Mia i n d a p  se o pmSma& C S E ~  em cmúhnidede com as normas 
p~-%*f&. 

O p u m  -jo 

Atenciosamente. 

Avenida Cosia e Sihra ,336 Menezes 
CEP 33913-290 N m  MG 



Ministério das Comunicaqões 
Secretaria de Serviqos Comunicaqões Eletrônica 
DOS 

A/c 
Ex. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir . de Outorga e Serviços 

1 Assunto : Esclarecimentos 

I - 
Sr. Diretor 

Pela presente , na qualidade de representante legal da ASCOP -Associação Cultural Ondas 
de Paz , venho com o devido respeito levar ao conhecimento de Vs. Ex. que o cumprimento 
das solicitações do oficio N. 3050/2007 desta autarquia ministerial foi prontamente 
atendido as pendências técnicas conforme solicitado. 

Enviado em oficio da ASCOP com AR N. RI3 925498921 br datado de 27/06/2007 e 
recebido em 29/06/2007. 

Comunico a Vs. Ex. que ate dia 20/07/2007 em recente consulta a secretaria acima 
mencionada ainda não consta o recebimento daquele expediente.concernente ao proceso N. 
B6T000059399. 

Venho com a devida vênia indagar se o procedimento esta em conformidade com as normas 1 
pré-estabelecidas. 

Oportuno ensejo para 

Atenciosamente. 

- 

externar a Vs Ex nossos protestos de respeito 

Avenida Costa e Silva, 336 Menezes 
CEP 339 13-290 /Ribeirão das Neves MG 







INFORME DE LO\JFIRMflCIfl/,,/ - 







Associação Cultural Ondas de Paz 
CNPJ 02.947.799/0001-53 

Av. Costa e Siva 336 B.Menezes U.b. N~VW,~WGT 
J 

Cep-33 913-290 

E O.SENHOR 
Ministro das eomunicaçóes Hélio 

A associação cultural Ondas de Paz, sociedade sem fins l&% tivos, / "\B inscrita no processo Radcom sob o No 5.3m0BOS3!B% Vem c pl/ 
o devido respeito, postular de Vossa Exa. Providências, em razão' 
dos fatos e fundamentos a seguir alinhados: 

A Associação Cultural Ondas de Paz fundada em 26 de janeiro de 
1999 tem como escopo à execução de serviço de radiodifusão 
comunitaria buscando colaborar com a melhoria da vida dos 
cidadãos, de urna comunidade altamente carente de toda sorte de 
recursos. Por ser de relevante interesse público, e a população local 
necessitar impressidivelmente dos serviços de Radcom. A 
Associação comunitária Ondas de Paz em conformidade com a lei 
que regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária. Enviou 
documentação para pleitear a execução de serviços Radcom, isto em 
07/05/1999, conforme comprova documentação. 

O processo foi cadastrado sob o No 53710.000593/99, e tramitou até 
a data de 25/04/2002, quando o mesmo foi arquivado, por engano do 
próprio DOS/SSCE-MC quando enviou correspondência a 
associação com endereço errado, eis que o.núrnero da sede da 
associação foi grafado erroneamente por engano (documento 
anexo).Sem ter a intenção de faltar com o devido respeito não 
podíamos deixar de desconfiar do mencionado engano, ou seja, o 
"engano ocorrido" foi o que causou todo atraso e entrave na 
pretensão da msociação, nos autorizou d e d i z i r i w ~ ~ e s s c  ti[ : 

P '  2.9 / 



em prejudicar a intenção da requerente. É que os endereços bem 
como os processos no ministério das comunicações são todos 

I 

inforrnatizados, constando todos os números, endereços etc ..., nos 
arquivos dos computadores, não havendo como ser exarado o 
endereço em erro,mormente quando anteriormente vános outros 
oficios foram emitidos para o correto endereço. 

Isto posta entramos com o pedido de reconsideração da decisão, com 
conseqüente desarquivamento do processo e sua normal tramitação, 
quando o Sr. Secretário de serviços de comunicação eletrônica nos 
deu um parecer favorável através de ofício N0134 
/06/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC de 13 de junho de 2006, que 
comunica o desarquivamento do mesmo, e o processo tramitam 
partir de então. (documento acostado) 

Foram cumpridas todas exigências, concernente a documentações 
jurídica e técnicas do processo no 53710.000593199. 

Em comento a VOSSA EXEL~~NCIA a entidade recebeu o oficio 
No 3050/2007 RADCOM /DOS/SSCE-MC de 12 de junho de 2007, 
solicitando que fosse enviado novo formulário de informações 
técnicas preenchidas e assinado pelo engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação, e 
considerando o formulário já apresentado o novo deverá estar 
retificado os itens 5e7 (documento junto). 

Foram cumpridas as exigências da segunda fase, com o devido 
respeito, para nosso espanto ao consultar via telefone quarenta dias 
depois de termos enviado a documentação acima solicitada, foi I 



recebido a documentação naquele departamento , porém foi 
extraviada, ninguém tem o conhecimento da localização do mesmo, 
dando a entender que o documento desapareceu dentro daquele 

' departamento. 

Não e justo sequer razoável que se permaneça tal situação. 

Sem ter a intenção de faltar com o devido respeito não podemos 
deixar de desconfiar do mencionado suposto desaparecimento da 
documentação, ou seja, mais uma vez estamos sendo prejudicados. 

Por todo o exposto, por não haver nenhuma responsabilidade por 
parte da requerente no atraso do processo de outorga da rádio 
comunitária, e não se podendo olvidar o interesse público, vem a 
ASCOP (Associação Cultural Ondas de Paz) postular de V. Exa que 
determine a imediata conclusão do processo com a conseqüente 
autorização para o serviço de RADCOM. (Fizemos a nossa lição de 
casa, que começou em 07 de Maio de 1999, e até hoje...). 

Vossa Excelência é homem bom e justo, honra-nos sobre modo 
poder confiar na vossa decisão. 

f -1 Oportuno é o ensejo para extemar a V. Exa nossos protestos de 
estima, respeito e consideração. - 

Ribeirão das Neves, 03 de agosto de 2007. iMlfZfÉRIQ DP. 8 COIi tlNfC.4 QGES. I 

eRnef~!fi. . aF 
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Akornpanhe seu Processo (CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Localização de Processos 
Processo no: 537100005931999 
Assunto : RADIOFUSÃO COMUNIT-RIA 
Situação : TRAMITANDO 
Interessado: ASSOCIAÇAO CULTI 
Serviço: 
Orgão Atual: DOSRISSR 
Processo 
Anexador: O 
Despacho : PROCESSO NA CAIX 

RAL ONDAS DE PAZ 

L RADCOM: R 

entação I 

SEOUTIDMC-MG 

SSRIGAB 

CONJUR 

I TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

' TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

CJCOM TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

DOSRISSR TRAMITANDO 

CONJUR 1 TRAMITANDO 128/03/2002 )28/03/2002 

CJCOM TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

CJCOM TRAMITANDO 12/04/2002 

TRAMITANDO 15/04/2002 

TRAMITANDO 16/04/2002 * 
I DOSRISSR TRAMITANDO 25/04/2002 
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N ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES das ,O -5.  

-3 - SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA @&.: k d ~ Z 4 -  
i Departamento de Outorga de Serviços 

\ 3 Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF ,? 

Tel.: (61) 3 1 1-6000 

f Ofício n." 4 f r4  /05/REC/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de julho de 2005. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Cultural Ondas e Paz 
Av. Costa e Silvia 3& Bairro Menezes 
3 3 9 13 - 290 Ribeirão das Neves - 1\AS 

i Assunto: Informa~ões acerca de Arquivamento de Processo 
& 

Senhor Representante, 

Em atenção ao pedido de informação encaminhado pela entidade e receblda neste 
Ministério aos 06/05/05, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo 
no 53710.000593199, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves - MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e / 
fundamentos dispostos no Of. no 3308103 de 30104103, conforme cópia anexa devolvido o AR pelo ' correio, face a inexistência do número, que é o mesmo constante da correspondência remetida a 
esse Ministério. 

-7 
Em razão do não recebimento daquele comunicado foi publicado no DOU datado de 

1711 1/03, estipulando o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar a documentação exigida naquele 
ofício retromencionado. ----C-J 

Na solicitação dessa entidade %i escl~recido que eaca;;ii~;hcu c dccurr,erl,o, 
contanto, somente juntou a alteração estatutária, não tendo sido apresentada cópia integral do 
Estatuto Social modificado com averbação do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A", 
e, cópia do CNPJ atualizado, ativo e válido. . . 

Diante do não cumprimento das pendências em cwento, o 
arquivado pelos motivos elencados naquele expediente. 

ão Eletrônica '""A-..... 

NGFICGSI M 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Departamento de Outorga de Serviços I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 33 9 IO6IRECIRADCOMDOSISSCE-MC 

Brasilia- DF, -.8 de de 2006. 

Ao Senhor 
Wonalds Ferreira Sena 

--  e . A R C A P ~ ~ ~ ~ ? ; !  .VUII.- cg!h,yu! pzz -- - 

-1 
Av. Costa e Silva, 336 - Bairro Menezes 

i 33913-290 - Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 1 
Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 

interessada, Associação Cultural Ondas de Paz, na localidade de Ribeirão das 
NeveslMG, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53710.000593199, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação, publicado no 
DOU de 1711 112003, seção 3 páginas 56160, refere-se a análise iniciasmente efetuada 
diante da documentação constante nos autos do citado processo. Ocorre que o 
motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de 
pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 

I i )  procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o .- 

arquivameriia ao processo foi reconsiaerada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

N L. B. FERREIRA 
s de Comunicação E 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053710.000593/99 - Ribeirão das NevesIMG - / RADCOM/DO$/SSCEIMC - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 c-; G 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 6 02 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
RONALDO FERRIEIRA SENA 
Associação Cultural Ondas e Paz 
Avenida Costa e Silva, n." 336, Menezes 
339 13-2901 Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

t -3 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53710.000593/99, na localidade 
de Ribeirão das Neves - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de RadiodiFusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A) novo ~ o m u l & o  de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaqáo 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alfnea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - I ' 

preencher com endereço correto e coordenadas geográficas. 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2% informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma 01120004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



v' A 
L cópia autenticada, conforme detemiinação disposta no 

\+ s 0 112004. ? - 
:. :-. 

Fls.. 2 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
1 



Ministério das Comunicaçõcs 
Secretaria de Serviços Cotnunicaçõcs 13lctr6nica 
DOS 

Alc 
Ex. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir . de Outorga e Serviços ,.. 

Assunto : Esclarecimentos 

I i Sr. Diretor 

Pela presente , na qualidade de representante legal da ASCOP -Associação Cultural Ondas 
de Paz, venho com o devido respeito levar ao conhecimento de Vs. Ex. que o cumprimento 
das solicitações do oficio N. 305012007 desta autarquia ministerial foi prontamente 
atendido as pendências técnicas conforme solicitado. 

Enviado em oficio da ASCOP com A R  N. Ri3 92549892 1 br datado dc 27/06/2007 c 
recebido em 29/06/2007. 

Comunico a Vs. Ex. que ate dia 20/07/2007 em recente consulta a secretaria acima 
mencionada ainda não consta o recebimento daquele expediente.concemente ao proceso N. 
537 1000059399. 

Venho com a devida vênia indagar se o procedimento esta em conformidade com as normas 
- pré-estabelecidas. 

[ 1 Oportuno ensejo para externar a Vs Ex nossos protestos de respeito e consideraqão . 

Atenciosamente. 
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GSU bXL'LI jSIVO V A  ANA I hl. 

3 - IDENTIFICA~ÃO DA ENTIDADE 
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Y - POTÊNLIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBk)=lOiog(R. Ght. Gvt.  ] I ) =  lOlog(O,O25-s I - - - -  x I x 0,57-)= -18,4údBk ' 

b . .  .. :-, 
Pt n Potência do trans~nissor. ein kW. 
Glit Il Cr;inlio d;i antena, no plano horizniiml, ern vezes. 
Gvt Giinlio d:i :iritena. no plano vertical. em veles 
q n Eficiência ria linltl de Irarisrnisdo 

Ohs. A potência efetiva irradiada (ERP) por cmissora do RadCom dcverá ser i g~~a l  oii inferior a 25 Wntts 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = I07 + ERP(dE3k) - 20 log d (kni) 

ERP 17 potência cfctiva irradiada 

d distância da <antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp)=107+(-18,l)-2010s ( I ) =  88,54Dbp < 91dBp. 

1 Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limitc da área dc serviço será de 9 1 dBp. 

1 
11- OLTTRAS PJFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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IiSDEREÇO (CONTINC'A~AO~ BMRRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 44 1 3 12007lRADCOMloOSlSSCE-MC 

Brasília, 13 de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
RONALDO FTERREIRA SENA 
Associação Cultural Ondas da Paz 
Avenida Costa e Silva, no 336 - Menezes 
33913-290 Ribeirão da Neves I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

7 Senhor Representante, 
i - 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53710.000593199, na localidade 
de Ribeirão das Neves, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I recebimento deste oficio qtie está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

acr - DOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇAO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

@Ribeirão das neves 03/09/2007 / 
A .  

.ag i & .  

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços Comunicações Eletrônica 
DOSISSCE-MC 

A/c 
Ex. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir . de Outorga e Serviços 

~ ~ t . l i Q T @ R l t ' r  DAS COM UNIi::.fi. $?jES 
'e~nsf~1.c: - DF 

53QOQ 84993412191197 i9 1 

1" 3 Assunto : encaminhamento 

Sr. Diretor 

Pela presente , na qualidade de representante legal da ASCOP -Associação Cultural Ondas 
de Paz , venho com o devido respeito levar ao conhecimento de Vs. Ex. que estarnos 
enviando documentagiio solicitada atravds do ofício 441312007 DOS-SSCEMC 
concernente ao processo radcom n#53710.000593/9!@ 

Oportuno ensejo para externar a Vs Ex nossos protestos de respeito e consideração . 

Atenciosamente. 

Avenida Costa e Silva, 336 Menezes 
CEP 33913-290 /Ribeirão das Neves MG 
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i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 5371 0.000593199 LocalidadelUF: Ribeirao das NeveslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ 

Aviso: 6 Publicação: 1711 2/1999 Prazo: 16/01 12000 Canal: 200 

Processo 
t I 

1 . 

2. 

3. 

Sim I 
I I I Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06108198, DOU 

d 

Sim I 

Sim 

4. 

07108/98? 
Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

'. 

6 .  

I I 

1 O. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu7 sim 

111, item 6.1 I )  
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações t6cnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

8. 

9. 

Sim 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as condiçaes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.17 (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

13. 10 transmissor esffi certificado? 

c. Categoria: 
L - - . . . - . . . -. . x.  . - - . -. . odeio: WFM98 2H 

. . .c 

Sim 

Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço e= 91 dBu? 

a. Ganho Meximo: 0.0 b. Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE 

AS coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das r,; im ::p,iQ 15' Ientidades SELECIONADAS para a prestaç80 do serviço? 'k 7 uE- - -  
. 

c. Modelo: MTDIP100/1 

1 1 . 

onclusão da Análise 

Altura: 30,OO Altura da antena em relação ao solo e= 30m? 

I I 
20109/2007 RadCom Página I de I 

Sim 

Sim 12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16'02 dBk)? 



STÉRIO DAS CO C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEM) NTO DE EX-TGÊNCLGS 

I Referente Oficio no Li 4 ( 3 10 ~ssR/DoUL -MC de 13 / 0 8 ' / 2 0 0 ? .  i 
I 

~ r o c e s s o n ~ S 3 - ~ ~ ~ . o O 0 ~  S S ~ , / L ~ T .  Localidade: &-.L~> & b-c.+e - % .  
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( ) Única entidade no localibaino /ou com concorrentes: & arquivado, (Jem análise, ( J e m  exigência, (J insmúdo 
I 
I 
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( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

integralmente - Processo instruído (2* Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

FANTASIA: k doi.) 
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& Cnmpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 2 

I 

Observações: 
L&- - 

a .  , 

Anaiista responsável: 



SnÉlU0 DAS C 0  CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFCJSÃO C O - . & ~  

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNcIA: Processo n" 5371 0,000593199, 

protocolizado em 05 de maio de 1999 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

P1~-~~:-eu*"il<x ", 

INTERESSADO: 
município de ~ i b ~ ~ ~  

de Minas Gerais. 

I - INTRODUÇÃO ,--_.- I -- Y 

1. A Associação Cultural Ondas de Paz, inscrita no CNPJ sob o número 02.947.799/0001- 
I 

53, no Estado de Minas Gerais, com sede na Av. Costa e Silva, no 336 - Bairro Menezes, no 

município de Ribeirão das Neves, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 12 de abril de 1999, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17/12/1999 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre t% 
' 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a 

mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O motivo do 

arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e processo, se 

encontra abaixo explicitada 

a) Associação comunitária dos Bairros da Região de Areias - Processo no 53710.000995199, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Os artigos 2O e 20° do Estatuto Social da Entidade 

comprova que a requerente está vinculada a Instituição Evangélica, gerando subordinação e 

sujeição à orientação, mediante compromissos e relações religiosas, em inhgência ao art. 11 da 

Lei 9.612198, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 1207/01, datado de 12 de ' fevereiro de 2001, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se 

que, fiente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela 

não reconsideração conforme os fatos e fimdamentos dispostos no oficio no 276 de 28 de agosto de 

2007. Ocorre que o refaido oficio foi extraviado. Diante da impossibilidade de comunicação entre 

este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 30 de outubro de 

2007 para dar ciência à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de 

revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido 
I r ~ ~ n u i ~ ~ n ~ ; i ~ . v . ~ ~ ~ ~ ~ ~ i < i < ~ ~ ~ ~ ~ ~ * ~ u * O C c ~ l  1 

o processo arquivado de forma deiinitiva. s$:K~:iq:i Q~~BI..ICÇ> FEDizt ..,' ,i:', ,,L 1 , 1 ~ ~ ~ j ~ ~ ~ s ~ ~ . ~ . ~ : j  r:.; < g ~ : e ~ i ~ s ~ ~ s  I 

atos constihitivos da entidade/documentos acessórios e aspectos té&gos --.,-...--.,----..,.......-...,-..-,*-.._ 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Norrnas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

nQ 0112004, de 26.01.2004. 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Av. Costa e Silva, no 336 - Bairro Menezes, no município de Ribeirão das Neves, Estado 

de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 19O46'30"S de latitude e 44'01 '39"W de 

longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memóna do documento de folhas 42, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
) 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "cJ', 
66dW CbeW 66 93 

9 7 g ,  "h9', cCi", L6j9', L'l", da Norma Complementar no 0112004, comprovação de 

necessária alteração estatutária, certidão cartorária, cópia do CNPJ retificado da requerente 

e declaração do endereço da sede, tendo sido voluntária a a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 

I 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informaçóes Técnicasy' - fls. 

232 e 233, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 230. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes Mormações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
"A- 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 238, dos autos, correspond 
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e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados h finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e ern conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados h finalidades e requisitos da Lei 9612198; I 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas 'W, "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Saviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exatne do rol de documentos, os g-tão compatíveis 
R i*"i':-=h.<l" 

J 
com a legislação atimnte, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 

I / 

e nome 

Associação Cultural Ondas de Paz; 

--.-. 
e quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Neide da Glória Correia 

Ronaldo Ferreira Sena 

Enéas Vieira 
. -- 
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Presidente 
Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 



Avenida Costa e Silva, no 336 - Bairro Menezes, município de 

Neves, Estado de Minas Gerais; 

coordenadas geográficas 

19'46'30" de latitude e 44'01'39" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 230, bem como 

"'Formulário de Informações Técnicas" - fls. 232 e 233 que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

1 
Cultural Ondas de Paz, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo ' 
Administrativo nQ 53710.000593199, de 05 de maio de 1999. 

Brasília, 02 de janeiro de 2008. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

U T l R E ~ ~ S ~ E ~ E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília, 02 de janeiro 
) 

ALE 
Coordenadora 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E ~ ~ ~ ~ ~ i c a .  

de 2008. 
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Aprovo o Relatório nP 000512008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Jurídica para exame e parecer. 
Brasília, 02 de j a n y  de 2008. 

Secretária de Servi s de Comunicaç" Eletrônica 

-..i 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO EXECUÇÃO DC?' - 
SERVICO DE IODIFUSÃO co T 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Compbmentar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária dos Bairros da Região de Areias 
No DO PROCESSO: 53710.000995/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão ComunitBria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicaç6es no 103 de 26/01/2004 

BrasLua, 02 de janeiro de 2008 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO @s - 

Ofício n .0A20q  10 1ISSRIDOUL-MC 

Brasília, 2 de de 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710.000995199, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Ribeirão das NevesIMG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo seguinte fato e 
fundamento : 

- os &S. 2 O  e 20 do Estatuto Social da Entidade comprova que a requerente está vinculada a 
Instituição Evangélica, gerando subordinação e sujeição à orientação, mediante compromissos e 
relações religiosas, em infringência ao art. 11 da Lei 9.612198. 

Face o exposto, c o m ~ c a m o s  que o mencionado processo será encaminhado 
a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

csuc-- 
CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão. 

IlmO Senhor 
0 MARQUES DA ROCHA 

Associação Cultural Comunitária Areias de Radiodifusão 
Rua 6, no 47, loja A - Bairro Santana II 
33920-340 - Ribeirão das NevesIMG 





Of. 1207 /O l/SSRlDOUL/MC 
53710.000995199 
AMARILDO MARQUES DA ROCBA 
Associação Cultural Com. Areia de Radiodifusão 
Rua 6, no 47 - Loja A - Bairro Santana II 
33920-340 Ribeirão das NevesNG v 
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MINISTÉRIO DAS COMUM[CAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Ofício n." 4 'YfS /05/REC/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d J, de julho de 2005. 

Ao Senhor 
Amarildo Marques da Rocha 
Associação Comunitária dos Bairros da Região de Areias 
Rua Onze ,no 143 - Bairro Santana I1 - Areias 

i 33920-3 10 Ribeirão das Neves - MG 
Í p ,  

Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 
..... 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e 
aos 08111104, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo no 
53710.000995199, o qual objetiva autorizapão para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ribeirão das Neves - MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Of. no 1207101 de 12/02/01. 

I t 1 Outrossim informamos que mesmo tendo apresentando alteração estatutária 
permanece o vinculo a outra Instituição (art. 2O, inciso XII), não permitido por lei, motivo pelo qual 
o processo permanecerá arquivado. 

Atenciosamente, 7- 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O d4.6 I07lRECIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasíiia-DF,& de 

Ao Senhor 
Amarildo Marques da Rocha 
Associação Comunitária dos Bairros da Região de Areias 
Rua 9 no 56, Caixa Postal 360 - Bairro: Santana 2 Areis 
33920-31 2 - Ribeirão das Neves - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideraqão apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária dos Bairros da Região de Areias, na 
localidade de Ribeirão das NevesIMG, relativamente documentação contida nos 
autos do processo n053710.000995/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n01207/01, datado de 12/02/2001, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando alterações estatutárias, o fez 
intempestivamente, considerando a documentação apresentada a época do Aviso, 
publicado no Diário Oficial da União de 17/12/99, observou-se nos arts. 2O e 20' do 
seu Estatuto Social que a entidade está vinculada a Instituição Evangélica, 
infringindo ao disposto no art. 11° da Lei no 9.612198, motivo pelo qual permanece 
inalterada a decisão que culminou no seu arquivamento. 

2 - quanto a documentação anexada ao pedido de reconsideração, 
cr l rmin icamas-quesma não modifica a situação acima descrita, considerando 
que a entidade não preenche os requisitos legais para executar os serviços de 
radiodifusão comunitária instituídos pela Lei no 9.612198. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053710.000995199 - Ribeirão das NeveslMG - I RADCOM/DOS/SSCE/MC -Pv 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA 
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A ECTAJWRS lomn pGblim a homolo@o do PGE ne 
lü2RW7, mjo objdo t n cmfrniqüo de posto dc mmburlível p m  
nbnstccimcnto doa vclwlos pnicncmta M CDD Embim; Empma 
vmccdorn: Avelino Longo & Filho Lldg Vdor global do coufrnlo: RS 
11.143>0 

A E m p m  BrnsUcirn dc Comim c Tcl6gmfos - ECl; por 
in lmtdio  da D i i i a  R c g i o ~ i  de SMtn Catariw m í o m  nm 
mndii(os dasslliendar no Caiausa Público n' M369 ptira o cargo 
dc CAMWRO i, Editnl n* 2W006, publicado no D b o  Ollcinl da 
Uni& do dia 24liANllW4 Lanlidnds h (miamrrgiüa) dc CHA- 
PECÓ, quc fornm considerados APTOS nos T a t a  de RobWs? c 
Aplidüo Fisim c. quc nindn nüo lahun ai& wnvocadm ~ t m o r -  
m i e ,  quc sulgRi I(umn) wga para o mpechvo cargo nn cidnde do 
SEARAISC. 0 s  mndldntar quc mnnifcrimm Ltcnase w pnmrhi- 
mmio dn vqp  devtr8o n p m l p r  rcqutrimlo, poshdo vfi 9nla b. 
Gntncin & Rccuraos Hu~utodECi ,  loenld M COAICor- 
mlm1SC Rua Romcu Jmé Vicim. 90 - B l c a  "B' 5' ~ d n i  - Ncaa 
~cnhom'do R&% 88110-902 SAO JOS&SC, n;> pmm da S(CIN- 
CO) dins 610a A wnvocaglo acni dc nmrdo com o gnvisto w 
mmcionndo no Editnl ou x j g  em ordem rigomui da cksaiücaçilo. O 
nüo pmriuncinmento tidica s nüa ncciinf8~ dn wga ofncoidg mn 
que isto impliquc qudqucr nllcmçüu dn ordem & clnuilicaçilo de aui 
Lomlidndc bau(micmncgi8a). 

01) Pnmílm Tem Adilivo M Cmhnlo a. 0610007; DATA DE 
A S S I N A W  24/09/2007' CONiRATAW TRANSPORTE DP 
LIDA - VIG&CU\: A panik dc 24/wn007; o m  ~urniçao  cm 
rrlnfno M m m l o  dn quilomcbugcm masol. A&dmo de 25 00% 
no rrspcdivo vdor g~obtil do mnhnlo w VALOR ALIERA~~ES. 
I T  673 R4 CLAS~>IFICACAO ORCAMEN~ARIA: ~tividadeI 

A E a m w  tomn pib~im n homdogyilo do PGE n. 
, cujo objeto C n conlrnlnfdo & a m i p  dc mn~utcnialo cm 
de dados c docn?i dc wmunicaçilo; Emprran venccdorn: 

M c c t  Soluçlla dc PmeasMimlo & Dndos Lldn; VVnr globd do 
) wnfrnlo: RS 115839,47 (ca lo  c im mil, oitocnilos c kinh C 

00°C ,r&. q u m t n  C sele CCOtnVOT 

VIRG@IA DARSIE DE OLIVEIRA 
Pmid~nlc  dn CPL 

~~ii.614os.õiii~sinnT&os: iuiz Fclipc Dins - ~ i *  R+ 
gionnl dn Contmtnotc, Ayan Fnrmoda Rtgis - Ocrenlc de Mmi- 
nisbnçno dn ContntMtc c Amo Valdir Pnmpbm - Rcprrsnilimtc dn 
Contrntnd~ 02) T m i m  ' i m o  Aditivo M C o n m  nP 22W005; 
DATA DE ASSINATURA: 1W1012007: CONTRATADO: TRANS- 
PORTES POSTAL LTDA - EPP - VIOmCIA. A ooiur de 
24/01/2008. OBIFTO: Pmrmgnr o pcrlodo da vi&cin do'wnmlo. 
DO VALOR ALTERAÇOES: 45.440 00 CLASSIFICAÇAO ORÇA- 
MENTARIA: Atividndc: 68011.44408.010005; SIGNITARIOS: Luiz DIREIDRIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
Felipí Dia, - Dlnlor Rcgionnl da ContntMle, &em Fnrmoda Rtgis - Ocrentc de Admink+ dn Confrnlimtc c Ilselli Edncin Mali- LUU CARLOS DE OLIVEIRA 

Pnsidenle Rcgiond do Comi& Otgnuimdorn 
de Concurso Mblico 

DIREIDRIA REGIONAL DE s ~ O  PAUU) lNiEíUOR 
EXTRATO DE CONTRAM 

cbcrb' - Rcprcíentonlc dn Conlmnd$ 03) Ttrccii T m o  Aditivo M 
Conhnto na 003/2006. DATA DE ASSINNANRA' 03/100007' CON- 
TRATADO: MPIDES TRANSPORES LTDA - GIGENCU\:'A pnr- 
tir dc 17mm00P O B J E m  Pmm~pir o pcirodo da v i W n  do 
conhnto DO V ~ R  AL.~~\ÇOES:  127391 M CLASSlFiCA- 
ÇAO ORÇAMENTARIA: Alividede: 68011.444Ò8.010005; SIGNI- 
TARIOS: I.uiz Felim D i i  - Diretor Rcnionnl dn ContntMlr A w  
F&;&%& --Fk&ntc dE ~ d m i n i s ~  dn ~ m t n t M 6  cRc- 
gtno Alvu F e m d a -  Reprrsnitnolc dn ConhnMq 04) Segundo 
T m o  Aditivo M Conhnlo nP 2340005; DATA DE ASSINATilIW 
03IIOR007 CONTRATADO. MERCOPAMPA DISTIüBUiCQRA 
DE P R O D ~ S  ALIMENT!~Ios LTDA - V I G ~ W  A mrürirtir de 
08/01RW8 A 08/02/2009; OBIETO: Fmmgnr o pcirodo dn ii&cin 
do mntrnio. W VALOR ALTERACOES: 8208832 CLASSiFlCA- 
CAO ORCAMENTARLA: Atividedc: 68011.44408.010005; SIGNI- 

oi1iZnoo7 i OII~VZOI~ ,  MIO; d o b d  RS'~~.OW.W, valor\ s a  
dcspmdido no exercício RS 550.00; 

TARIOS: i u u  FeUpc D i i  - Dirdor Rcgionnl dn Confrnlaotc. Ayser 
Fnrmodss Rkis  - G m t c  de Admiois+ dn CooWnníc e Alcidcr 
Dcdcco Mnehndo- Repmenlmtc & Cõntrakk 05) Nono T m o  
Aditivo no Confrnb n .  162/2004' DATA DE ASS 
0311MMfl. CONTRATAW. TAIMÈR TRANSWnIE 
R O D O ~ O S  WGA LTDA - V I G ~ C ~ A :  A pnrtir dc 
03/0?RW8 . OBIiXO Pmnugn~ o período da vighicia do wnhnlo. 
Do V A L ~  ALTERA~oEs. 26 192 08 cLASS~F~CAÇAO ORÇA- 
MENTARIA: Atividnds: 68ó11.614081.010005; SIGNflhOS:  Luiz 
Fclip Dins - Dirdor Rcgionnl & CmtntMtc, A p  Fannnda iügù - G m t e  de Admiiihncgo da ContntMtc e ClAudio G d r i o  Silvn 

Objeto: Pn@ Elehõnim na 1450007 - Aqul iW,  mm i-, 
d c - ~ ~ u i ~ c d o s  pnm v c r i í i ~ o j u a i a  dc p m &  dm pneu dm 
vciculoa d o d o s  em unidnda da ECT. w n l m c  wndiçõa do Edilal 
e smr  Anexm. Reccbimmlo dns Pmptna:  no e n d ~  
htlpJhvww.wmios.combr. Abcmim dm pmp0sLD6: 19/11BW7 & 
1l:OO hom. O h t m d b  do Edilnl: Na m d m  c l r d d m  &cima ln- 

- Rcprqcointc dn G ~ n t h z d q  06) Pnmcim Tcmo .4ditl;o no G n -  
Mo o. 1270007; DATA DE ASSINATURA: 11iU90007; CON- 
TRATADO. COLUSSI 61 CJA LTDA - V I G ~ C U \ :  A &.r dc KARLA REGINA KEICO ISHU 

Regocim 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE c o ~ r n u r c ~ ç A o  ELETR~NICA 

01/1WW7 A 01/W008 . ONFTO: Aditnr o Vdor ~ l o b n i  do cm-  
frnm .m 25%. DO VALOR ALTERAÇOES: 3.15833 CLASSIFI- 
CACAO ORCAMENTAIUA: Atividdc: 6 8 0 1 1 . 4 4 4 0 3 . 1 ~  SIG- 
NITWOS: ~ u i z  Fclipc Dins - Dinlor Rcgionnl dn Conmmntc, 
A- F c m ~ d a  R t i s  - Ocrentc dc Adminllrn& dn ContntMtc c 

EDITAL DE NOTIEICAÇÃO DE 27. DE OUTUBRO DE 2W7 

A ScncLirin de S m i p  de CoComcaçilo E l ~ i a ,  M uw 
dos a o s  nuibuiçõa c tcndo cm vislu o dispos<o no d g o  187. iollos 
XXD< c >a. do Rcgimcnlo Inlcmo do M i t h i o  dns  muni^ 
wmvndo w!n Portnrin n" 313. de 23 de junho dc 2003. publicadn m 
~ i 6 i i o  0 ~ c i n l  dn Uni& dc 24 arbqÜmte ,  nsolvg 610 pmattc 
Edil& NOIIRCAR lu mtidndes nbniro n l a c w ~  pa sc a- 
mntrnrrm em local incerto, n& &do ou um ponibiiidedc dc m- 
ucga de wmyrondbcia. mfomie  motiva coosraB(ts dar devo- 
lu& de AR PmlnL onrn mrrwolm- 06 docum(os  solicilndos nm 

aioÚd da Co&k AVW Fannndu R& - Gmnle dc Admi- 
EDITAL N' 479R007 

( C o n v ~  de Candidnto) 
.. . 

oficios nlwionadai. no pmm de 15 (quims) dias, miedos da dota 
da pbliaç2n dcstc EdilnL A nüo manifatoç8o dar mtidndci l h @ ~  
implicnrd o q u i n u n m t o  do Raaso wms+wndmh A docunico- 
mcau dcvab ser m . d n  I Sccrcúuin & S e r V w  de Connmimç&*' 

A Emp- Brnsilcin dc Comim e Tcl6gmfos - ECT, por 
in tmtdio  da DkclMo Rcgioml & SMtn Cci .xk  L f o m  nos 
mdidaios dnraiúcada no Conwno PGbIim n' 05357 pua o cargo 
dc CARiEiRO i, Edital n' 28/2006. publicado no Dibrio Olicid dn 
Uni& do dia 24flANROO-5, Lcmlidndc h c  (micmrrcgina) de TU- 
BARAO. ouc C o m  cnnsidcrndm APiOS nm T a t a  dc R&** c 

OWETO: A p i n W  pch cmpma enntralndn dc wMçm de m p  
C dautrgar w r i n l r .  m s s m C A ç A o  ORÇAMEXIW 
Atividnde: 68011.14440$.07(300 VALOR DA ALTERAGO: 
51.979,68; SIGNIT~OS:  Lufr Felipc Dias - Dinlor Rcgimnl dn 
ContntMte, Aysa Fcmnndcs Régii - Gcrentc dc AdmimismçZo dn 
ContntMtc e C d o s  Albcrto Rnmm de Soum - Rcpnwnlimtc & 
Conhatadn: 07) C o n m  n". 2390007; DATA DE ASSüiML%& 
05/1012007' CONTRATADA- KEY CONSULTORIA E 'IRUNA- 
MENTO GDA - VIOÉNCIAI OS/IORW7 n 05/MRW8; OBlETQ A 
confrntnçno dc n n p m  de w m l t o n n  pnrn apanrso do S i s k m  dc 

-Ga~sOunlidado-ns-DW~mb.naNBRIS(UIW1;nAS-- 

E i c ~ n i e s  no md- Esplannda dos M i i & o s  - M i i o  dnr 
Comum@ - B l m  "R" - A n a o  - 3- Andnr - Aln O& -&E?: 
70044-900 - Brnsílin - D E  O p m k  Editnl mmnirnse (smMm 
disponível M f i g i ~  do Minisfçno dar Comvnicagósa M Inlcmet, M 

sítio: w.mc.gov.br. e 

-.. ..-.....-... .- ..- -.. -~. - -~ - -.-- --. 
Aptidün Fkim c, que nindn O Irnhnm sido wnvomdos antmor- 
mente, que swgiu I(um) vnga para o respectivo cago M ciddc dc 
SANTA ROSA DE LIMA/SC. 05 auididnios quc manifestnrrm L-  
luesse no prccnchimmb & wga dcv& npmenLnr nquuimario. 
patndo via S a i a  I GPtncin dc Rmuam HumnamlECT, I- 
- ~ ~ - C O A I C ~ ~ ~ ~ ~ ~ / S C R W C R ~ ~ ~ ~ J ~ W ~ U R ~ Q B I O U >  F .; 

ZILD.4 BE4TRiZ S. DE CAMPOS A B Y  
~ L i ~ i Ç o d c C o m ~ U ~  
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COMUNICADOS 

in&fuimmto da revi& dc d n &  do nrquiv~mmtn de 22 de ouhibm de 2007 
A Smabnn de Smiçm & Comunicagão ElcMnica, no uso dos ~ u s  nbibuiçdCS c Imdo nn Yibtn o diaposlo no subitnn 9.3, nllnn, "cm, dn N o m  Gamplcmmlnr no I R W .  opmvdn psln Portnna d 103, 

de 23 dc j m c h  de 2W4, publicndn no Diúrio Oficini dn Uniün dc 26 subwqlntc, molvc, pelo p m t c  EdiM COhiUNíCAR nr entidnda nbaixo nlncionadar, por s mwnímcm em loenl i n d o ,  nüa subiido OU 

sem possibilidndc & m!xp dc wrrsspondtnc'h, wnooTomc motivm mnslnolLs dns dcvnlugóa dc AR Postd, dn mnmitcnçün do aquivmmlo dc m s  pmccssos, mcdimte in&fcfirncnlo do revi& dc dcmdlo do 
aquivnmato, podendo m inlnrarndns. no prmo de 30 (hinln) dins, wohdon do dntn dn publifnçllo dcste Editnl, nprsrnlnr mxum mdcrtfDdo B Consultnrin Juddiar A docummtofllo dcvnd w mct idn  Ei Sccrdmin 
de Suviçoa dc Comuniffiçüo Eletrbnica, no cndcngo i h p b e h  dar Minislhim - Miniithio dm Comuniu@a -Bloco "R" - A n a o  - 30 Andar - AL. Oate  -CEP: 7DD44-900 - Bmsflin - D.F. O pmennll: Ediini mmnha- 
u (nmbkn disaonívef nn odtUnn do MioislCrio dm C o m o i d a  on lntemct, no rlio: mvwanogm.br. 

Arquivnmcnto dc pm<rsío dc 22 de ouhibm dc 2W7 
A Scrniiúin dc Smiçm dc Comuniaçb Eiehl)nim, no um dns sum nmibuiçõcr c tendo em visin o diiposb no nrt 187, hcim XL do Regimato In imo do MinislCrio der ComunicaFd<l c aio& o subitem 

9 3  dfnm "c" dn Nonnn Complcmmtnr n' IflOW, npmvndn pcln Portnnn no 103 de 23 dc jmcirn dc 2 W .  publiuido no Diúrio Oficini dn Unillo de 26 aubscq0m(e, molvc, pílo premls Editnl COMUNICAR 
m f ; d d a  n&o ntncionndsli, por w: cncon<mrno m locd h-, nün subido o; m pwsibilidade & m i w n  de cmrsspondencin, c d o m  motivos wnrtnsies dns devoluFòeJ de AR Pmtd, do q u i v n m t n  dc 
snu pmnasa, dc d o  w m  o w b i l m  9.7 dn mpmitpdn N o m  Comptcmffitnr. padmdo m inlenãtodns, no pnw dc 30 (hintn) diz% mnhdos & dntn do prblimç8o da te  Edihl npmmlnr solieitofllo visnndo 
a rev* dn de&n & nnplivammto. A docummtnçõo dcvnd 6cr nmeiidn B S&n dc ScnSpx dc Comunim+ün Elcir8niw no m & n ~ n  Esplnnndn dos Ministhins - MinhlCdo dm ComniffiçM - Bloco "R" - Ancxo - 3. Andnr - AL. Oatc  -CEP: 70044-900 - Bmilin - D.F. O p m m k  Ediini cnwnhn.w: (nmbtm dhponfvcl nn p b 8 i ~  do Minhfhio dos ComunicnçOcJ a. intmct, no aitio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATNZ S. DE CAMPOS ABREU 
Scorthrin iic Scrvips dc ComunicnFcro ELcMuicn 

MACH 

entre outmr obns, B porno in mernodám 
do Imprem Holi6noi deale ianeirode 1997. - 

ADO D E  ASS 
Patrono da Imprensa Nacional 
Machado de Assis, no início de sua carreira literriria, trabalhou, 

de 1856 9 1858, como aprendiz de tipógrafo, usando o prelo 
que hoje esti em ~ X ~ O S ~ @ O  no Mu$eu da Imprerisa, 

Em 1867 regressa ao órgão oficial para trabalhar como 
aiudahte do diretor de publicat$o do Diária Oficial, 

cargo que otupou até 6 de ianeiro de 1874. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
=<.. "lcCml~.-"~-'"-'*- 

IPn,i'~~wliwLn- ! MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
f s ~ ~ ~ ~ , - ~  p ~ 3 i . i ~ ~ ~  FEER!\L ?. CONSULTORIA JURDDICA 

yr,;ri':;-?o !.isq , '."'.'. 

PARECER/M[C/CONmGT/Ng 0211 - 1-08 / 2008 

q ,' ;.- .: 
7 2 (1 8 

cc i :i t r.. L. I PROCESSO: 53.710.000.593199 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

3 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 

A, 1 despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 00512008-RADCOM.lDOS/SSCEBMC - 
(fls. 241 a 246 ) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Ondas de Paz, no município de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUMDAM[ENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K m ,  com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.6 15, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei ng 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
api-ovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

Associação Cultural Ondas de Paz 
foi considerada habilitada para a prestação do serviço naquele município, 

i conforme as informações prestadas na letra "a", item 3, do Relatório, 
fls 7.41 - 3.46; - os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 

U Espianada dos Ministérios, Bloco ccR" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,rnc.~ov.br 



$as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
firmadas por seus dirigentes, bem como 

comunidade, entre instituições e pessoas 
estão de acordo com as normas, como depreende do 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

d . n r  "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 

J conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
L L. 

) Radiodifusão Commitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, 07 de fevereiro de 2008. 

Maria da G L%! ' ia uxi F. Santos 
Coordenado a-~dral  de Assuntos 

Jm'dicos e omunicação Eletrônica ti 
' ,J 

P Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

baika 



PORTARIA No 1387 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53.710.000.593199 
e do PARECERIMCICONJURIMGTN" 021 1 - 1,0812007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Ondas de Paz, com sede na Avenida 
Costa e Silva, no. 336- Bairro Menezes, no município de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 46' 30"s e longitude em 44' 01' 39"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data ublicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF .% 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 r ;&:5 "(d"" a?, 

Processo n." 53710.000593/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1387, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

de dezembro de 20 10. 

/ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0209/2011/RZU CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53710.000593/1999 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS DE PAZ. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nQ 0211 - 1.08/2008/MGT/CGCE/CONjUR- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica as fls. 257 e 258, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. , - 

Brasília, 03 de +p,& de 2011. 

COTA-RZL -020912011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GlmINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABWETE . . . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 . . 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 2 5 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1Q de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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